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É de fundamental importância a leitura integral e minuciosa 

do Edital e seus Anexos, bem como da legislação 

pertinente. 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024 

PRC Nº 014/2024 

 
 

ATENÇÃO 
 

No recente acórdão TCU n.º 754/2015 – Plenário, houve expressa determinação 
para que a Administração Pública instaure processo com vistas à penalização das 
empresas que pratiquem, injustificadamente, ato ilegal tipificado no art. 7º da Lei 
10.520/2002 tanto na licitação quanto no contrato.  
 
Nesse contexto, alerta-se para que a licitante analise detalhadamente o Edital (e 
anexos) para formular proposta/lance firme e possível de cumprimento.  
 
A prática injustificada de atos ilegais, v. g.: não manter a proposta, deixar de enviar 
documentação exigida, fazer declaração falsa, não assinar o contrato e etc., sem 
prejuízo de outras infrações cometidas na licitação/contratação, sujeitará a licitante 
a penalidades, as quais serão apuradas em regular processo administrativo. 
 

 
 

PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO (Portaria Municipal n.º 327/2023) 
 
INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRAÚBA/MG. SECRETARIAS 
MUNICIPAIS.  
 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 
 
1 - PREÂMBULO  
 
A Prefeitura do Município de Piraúba/MG, torna público, para conhecimento dos 

interessados, realizará licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO P/ FINS 

DE REGISTRO DE PREÇOS, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR 

LOTE, nos termos do presente Edital e seus anexos, de acordo com o disposto na 
Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, instituído no Município de Piraúba/MG pelo 

EDITAL RETIFICADO DE LICITAÇÃO 
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Decreto n° 075 de 27 de Julho de 2020, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro 
de 2019, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018 (SICAF), 
instrução normativa Nº 206, de 18 de outubro de 2019 (SEDGGG do Ministério da 
Economia), da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei 
Complementar 124/2014, Lei Complementar 147/2014, Decreto Municipal nº 
034/2014, Decreto Municipal nº 108/2020, Decreto Municipal nº 028/2021, Portaria 
n.º 052/2014 (que regulamentam o Sistema de Registro de Preços), Portaria 
Municipal n.º 047/2022, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. Aplica-se também neste 
Edital, conforme o caso, as regras dispostas na Lei Complementar n.º 123/2006, Lei 
Complementar n.º 147/2014, e em especial o Decreto Municipal n.º 071/2018 e 
095/2018, que prioriza a contratação com microempresas e empresas de pequeno 
porte sediadas local ou regionalmente. 
 
JUSTIFICATIVA: 
 

Processo Licitatório publicado conforme o Decreto Municipal nº 190 de 22 de 

dezembro de 2023, que fixa o regime de transição de que trata o Art. 191 da Lei 
14.133 de 1º de abril de 2021, no âmbito da administração Pública Municipal de 
Piraúba – MG, com número provisório anteriormente autuado como Pregão 
eletrônico nº 039/2023 – PRC nº 127/2023, por se tratar de um processo em que 
sua fase interna foi autuado no exercício de 2023 será aplicado a Lei n.º 8.666, de 
21 de junho de 1993, Lei Complementar 123/2006 e  Lei nº 10.520, de 17 de julho 
de 2002 e suas posteriores alterações. As publicações dos processos mencionados 
no Decreto Municipal nº 190/2023, poderão ser realizadas até o dia 1º de abril de 
2024 e por isso receberão nova numeração datada do ano corrente. 
 
 

PERÍODO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h10min do dia 

27/03/2024 até as 13h10min do dia 18/04/2024.  
 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: as 13h15min do dia 

18/04/2024.  
 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 13h50min do dia 18/04/2024.  
 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário De Brasília (DF).  
 

LOCAL: PORTAL BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL – BLL www.bll.org.br  
 
1.1. A documentação completa se encontra à disposição dos interessados no 
endereço acima mencionado, em horário comercial, podendo também ser obtido 

diretamente no site www.pirauba.mg.gov.br através do link licitações, ou ainda no 

site www.bll.org.br.  
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Maiores informações (dúvidas e esclarecimentos) poderão ser obtidas junto ao setor 
de Licitações, ou pelo fone (32) 3573-1575 ou e-mail: 

licitacao@pirauba.mg.gov.br  
 
1.2. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, 
qualquer cidadão ou pretenso licitante poderá impugnar este ato convocatório, de 
acordo com a legislação e instruções contidas no item 4 do presente Edital.   
  
1.3. Os atos e decisões da presente licitação serão publicados no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Piraúba/MG, acessível no sítio eletrônico do Município no 

seguinte endereço: www.pirauba.mg.gov.br e disponibilizados também no 

endereço: www.bll.org.br.   
 
1.4. As comunicações dirigidas por meio eletrônico ao representante do licitante 
suprem, para todos os efeitos, o dever de comunicação por parte do Município, 
ressalvada as hipóteses previstas nas quais a publicidade será efetuada através do 
Diário Oficial Eletrônico do Município de Piraúba/MG. 
 

2. DO OBJETO E PREÇO MÁXIMO   
 

2.1. Registro de preços para Contratação de empresa especializada para futura 

e eventual aquisição de materiais de consumo, limpeza, higiene e utensílios 

domésticos para os diversos setores públicos pertencentes ao Município de 

Piraúba – MG, conforme termo de referência deste edital (anexo I). 
 

2.2. A presente licitação possui item exclusivo para contratação de 

microempresas e empresas de pequeno porte, EM RAZÃO DO VALOR (inciso I 

do art. 48 da LC123/06) materializada na seguinte reserva dos lotes: 03, 04, 05, 

06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 19, 22, 23 e 26; bem como item 

exclusivo para contratação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

EM RAZÃO DA COTA DE ATÉ 25% (inciso III do art. 48 da LC 123/06), 

materializada nas seguintes reservas: lotes  01, 17, 20, 24 e 27 ambos do 

Termo de Referência, conforme preceitos contidos no art. 48, incisos I, III, da 

Lei Complementar 123/2006, e art. 8º do Decreto Municipal nº 071, de 2018. 

 

2.3 Os lotes 02, 18, 21, 25 e 28 do Termo de Referência serão de ampla 

competição entre as empresas. 

 

2.4 Tratando-se de licitação com prioridade para contratação de 

microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente 

será aplicada apenas nos lotes 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 

16, 19, 22, 23 e 26 (em razão do valor) e lotes 01, 17, 20, 24 e 27, em razão da 

cota de até 25%), ambos do Termo de Referência (Decreto Municipal nº 

071/2018, art. 9º, I, “e”II). 
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2.5 Conceder-se-á prioridade para contratação de microempresas e empresas 

de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, exclusivamente nas 

condições mencionadas no item anterior, considerando raio de localização de 

até 100 quilômetros entre a sede do município em que esteja a empresa 

sediada e a sede do Município de Piraúba, nos termos do art. 1º, § 2º, I e II, do 

Decreto Municipal nº 071, de 2018, com aferição nos termos do Decreto 

Municipal nº 095/2018. 

 

2.6 Não se concederá a prioridade para contratação, quando não houver um 

mínimo de 03 (três) fornecedores competitivos enquadrados como 

microempresas ou empresas de pequeno porte sediados no local ou 

regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no 

instrumento convocatório. 
 

2.7 A verificação quanto à possibilidade de concessão dos benefícios de 

prioridade para contratação de microempresas e empresas de pequeno porte 

sediadas local ou regionalmente será aferida após a fase de lances. 

 

2.8 Conforme Lei Complementar nº 123/06, Lei Complementar nº 147/06 e 

artigo 8º do Decreto Municipal nº 071/2018 e seus Incisos: 

 Nas licitações para aquisição de bens de natureza divisível, e desde que 

não haja prejuízo para o conjunto ou o complexo do objeto, os órgãos e 

as entidades contratantes deverão reservar cota de até 25% (vinte e 

cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas e 

empresas de pequeno porte. 

 O disposto acima não impede a contratação das microempresas ou das 

empresas de pequeno porte na totalidade do objeto. 

 Não havendo vencedor na cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao 

vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes 

remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da 

cota principal. 

 Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a 

contratação deverá ocorrer pelo menor preço. 

 Se licitantes diferentes forem vencedores de cada cota, a adjudicação 

ocorrerá pelo menor preço ofertado para as duas. 
 
2.9. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto 
descritas no portal www.bll.org.br e as especificações constantes deste Edital, 
prevalecerão as constantes no edital.  
 

2.10. O teto máximo global estimado desta licitação é de R$ 2.390.251,34 (dois 

milhões trezentos e noventa mil duzentos e cinquenta e cinco reais e trinta e 

quatro centavos). 
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2.11. A competição se dará por MENOR PREÇO POR LOTE, sendo que o licitante 
deverá formular sua proposta respeitando os valores máximos fixados, sob pena de 
desclassificação da proposta, quando, após sessão de lance e negociação direta da 
pregoeira a proposta ainda for superior ao máximo estabelecido no edital.  
 

3. DOCUMENTOS INTEGRANTES  
 
3.1. Integram o presente Edital, como partes indissociáveis, os seguintes anexos:  
 
ANEXO 01 - TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO;   
ANEXO 02 - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL PARA LICITANTE 
VENCEDOR;  
ANEXO 03 – MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA  
ANEXO 04 – DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA (ME), EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE (EPP) E MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI);  
ANEXO 05 – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;  
ANEXO 06 – MINUTA DO CONTRATO;  
ANEXO 07 – TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA 
BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL  
ANEXO 08 – JUSTIFICATIVA AFE 
 

4. DA IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO  
 
4.1. As impugnações ao presente edital poderão ser feitas até 03 (três) dias úteis 
anteriores à data fixada para a realização da sessão pública do pregão, por qualquer 
cidadão ou licitante.  
 
4.1.1 As impugnações deverão ser manifestadas por meio eletrônico via internet, no 

site: www.bll.org.br, essas serão anexadas ao processo no portal pela pregoeira, 
para conhecimento de todos.  
 
4.2. Caberá a pregoeira, auxiliada pelo setor responsável pela elaboração do edital, 

decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis, contado da data do 

recebimento da impugnação.  
 

4.3. A resposta será disponibilizada no site: www.bll.org.br para conhecimento da 
parte interessada, bem como disponibilizado no Portal Transparência do Município 
no seguinte endereço eletrônico www.pirauba.mg.gov.br.  
 
4.3.1. Não serão conhecidas as impugnações interpostas por fax, e-mail, por escrito 
e/ou vencidos os respectivos prazos legais.  
 
4.3.2. Procedentes as razões da petição de impugnação contra o ato convocatório, 
será designada nova data para a realização do certame.  
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5. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO  
 
5.1. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, 
cujo objeto social seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão e que 
estejam regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e 
credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, 
especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.  
 
5.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que tiverem 

formalizado o seu cadastro junto a Bolsa de Licitações e Leilões - BLL 
apresentando toda a documentação por ela exigida para respectivo cadastramento 

(www.bll.org.br/cadastro). Suporte do Fornecedor 41-3097-4600, 

contato@bll.org.br.  
 
5.3. É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de 
empresas.  
 
5.4. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, 
concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido 
declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta ou 
indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo 
período de suspensão no âmbito da administração municipal.  
 
5.5. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da 

declaração constante no Anexo 04 junto a documentação de habilitação, deverá, 
quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, 
informar no campo próprio o seu enquadramento como ME ou EPP para fazer valer 
o direito de prioridade do desempate, Art. 44 e 45 da LC 123/2006, bem como 
Decreto Municipal 071/2018.  
 
5.6. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as 
condições estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos 
regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis.  
 

6 DO CREDENCIAMENTO NA LICITAÇÃO ATRAVÉS DO PORTAL BLL  
 
6.1. O licitante deverá estar previamente credenciado no sistema “Pregão 

Eletrônico”, no sítio www.bll.org.br.  
 

6.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de 

senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico.  
 
6.3. O credenciamento do licitante, dependerá de cadastro junto a Bolsa de 
Licitações e Leilões - BLL apresentando toda a documentação por ela exigida para 

respectivo cadastramento (www.bll.org.br/cadastro). Suporte do Fornecedor 41-

3097-4600, contato@bll.org.br.  
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6.4. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de responsabilidade 

exclusiva do licitante, incluindo qualquer transação por ele efetuada 

diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema 

ou ao Município responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros.  
 
6.5. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal 
do licitante e a presunção de sua capacidade técnica para a realização das 
transações inerentes ao Pregão na forma eletrônica.  
 
6.6. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, 
para imediato bloqueio de acesso.  
 
6.7. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em 
seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas 
propostas e lances.  
 
6.8. O licitante deverá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
de sua desconexão.  
 
6.9. De acordo com o Decreto Municipal 028/2021, o Licitante deverá utilizar a 
plataforma mediante sua adesão ao Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico 
da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual deverá declarar ter pleno 
conhecimento, em conformidade o anexo 07 onde:  
 
6.10. São responsabilidades do Licitante:  
 
6.10.1. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos 
editais de negócios dos quais venha a participar; 
  
6.10.2. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação 
exigida nos editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 
  
6.10.3. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e 
nas demais normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do 
Brasil, dos quais declara ter pleno conhecimento;  
 
6.10.4. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de 

Licitações, conforme Anexo III.I do Regulamento do Sistema Eletrônico de 

Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 
  

6.10.5. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações, 

quando se sagrar vencedor do certame, ou referente aos lotes que se sagrar 
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vencedor, diretamente ao operador do sistema, conforme itens 6.1 e 6.3 deste 

Edital.  
 

6.10.6. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de 

negociação implica o pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no 

Anexo IV do Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa 

de Licitações do Brasil.  
 

7. DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA NO SITE  
 
7.1. A proposta eletrônica deverá ser encaminhada, exclusivamente por meio do site 

www.bll.org.br, até as 13h10min do dia 18/04/2024, horário de Brasília-DF.  
 
7.2. Até a abertura da sessão pública os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta anteriormente apresentada.  
 
7.3. O licitante deverá dar oferta firme e precisa, referenciada no valor global do 
produto, limitada em 2 (duas) casas decimais, com indicação da MARCA dos 
produtos cotados.  
 
7.4. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do 
licitante, das condições estabelecidas neste edital.  
 
7.5. Ocorrendo discordância entre o valor numérico e por extenso contido na 
proposta, prevalecerá este último, e no caso de discordância entre o valor unitário e 
total, prevalecerá o primeiro.  
 

7.6. As propostas NÃO DEVEM CONTER NENHUMA IDENTIFICAÇÃO DO 

LICITANTE PROPONENTE (tais como nome, CNPJ, papel timbrado da 

empresa, telefone, e-mail, etc.), sob pena de desclassificação.  
 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  
 

8.1. A partir das 13h15min do dia 18/04/2024, horário de Brasília – DF, a sessão 

pública na internet, no sítio eletrônico www.bll.org.br, será aberta por comando da 
Pregoeira, com a divulgação das propostas eletrônicas recebidas.  
 
8.2. A comunicação entre a Pregoeira e os licitantes ocorrerá exclusivamente 
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.  
 
8.3. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou 
de sua desconexão.  
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8.4. Aberta a sessão, a Pregoeira verificará as propostas apresentadas e 
desclassificará aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos 
estabelecidos no edital, sejam omissas, apresentem irregularidades ou defeitos 
capazes de dificultar o julgamento, ou que identifiquem o licitante.  
 
8.5. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no 
sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  
 
8.6. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pela 
Pregoeira, sendo que somente estas participarão da fase de lances.  
 

8.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão pública será 

automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário 

estabelecido neste edital, desde que não haja comunicação da pregoeira em 

contrário.  

 

9. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES  
 

9.1. A partir das 13h50min horas do dia 18/04/2024, horário de Brasília – DF, será 
aberta a etapa competitiva, os licitantes com propostas classificadas poderão 
encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico.  
 
9.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, não sendo aceitos dois ou 
mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 
primeiro lugar pelo sistema.  
 
9.3. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e 
registrado no sistema.  
 
9.4. Durante o transcurso da sessão, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do ofertante.  
 
9.5. As propostas não deverão estar com valores superiores ao máximo fixado no 
Edital (REFERENTE AO VALOR UNITÁRIO E GLOBAL) e não havendo lances com 
valores iguais ou inferiores, serão desclassificados.  
 

9.6. Fica a critério da pregoeira a autorização da correção de lances com 

valores digitados errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início 

da disputa de lances.  
 
9.7. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento 
serão de exclusiva e total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de 
pleitear qualquer alteração.  
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9.8. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser 

inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 

três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema 
os respectivos lances.  
 

9.8.1. Caso não identificado automaticamente pelo sistema e verificado pela 

pregoeira a utilização de software robô para oferta automatizada de lances, o 

licitante identificado utilizando esse sistema será desclassificado.  
 
9.8.1.1.Durante a Sessão a pregoeira motivara a desclassificação do participante 
por utilização de software robô, ato contínuo o licitante poderá apresentar sua 
defesa, ainda durante a sessão.  
 
9.8.1.2.Caso a utilização de software robô seja detectada após o encerramento da 
sessão o licitante desclassificado será intimado a apresentar sua defesa.  
 
9.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações.  
 

9.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 

nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.  
 
9.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  
 
9.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente.  
 
9.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 
sistema, poderá a pregoeira, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, 
admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor 
preço.  
 
9.14. A Pregoeira poderá suspender a sessão de lances caso seja imprescindível a 
realização de eventual diligência.  
 
9.15. Realizada a diligência, a Pregoeira notificará os licitantes sobre a data, horário 
e local onde será dado prosseguimento à sessão pública.  
 
9.16. Se ocorrer a desconexão da Pregoeira no decorrer da etapa de lances, e o 
sistema eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo 
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.  
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9.17. No caso da desconexão da Pregoeira persistir por tempo superior a 10 (dez) 

minutos, a sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício 
somente após comunicação expressa aos participantes no portal da licitação.  
 

10. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS APÓS A SESSÃO DE LANCES  
 

10.1. A licitante detentora da menor proposta deverá, no prazo de 03 (três) horas, 
após notificação da pregoeira através do sistema do portal, enviar a proposta para o 
endereço eletrônico www.bll.org.br para proceder a análise da aceitabilidade da 
proposta conforme XI, Art. 4º da Lei 10.520/02; O prazo de envio poderá ser 
alterado por solicitação do licitante convocado ou por decisão da Pregoeira, ambas 
opções devidamente justificadas.  
 

10.2. A Proposta de Preços deverá ser apresentada preferencialmente 

conforme modelo (Anexo 2) obedecendo às seguintes condições:  
 
10.1.1. Deve ser redigida com clareza em língua portuguesa, salvo quanto às 
expressões técnicas de uso corrente;  
 
10.1.2. Não deve conter rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas que dificultem 
sua análise;  
 
10.1.3. Deve conter nome, endereço, CNPJ do licitante, assim como, 
preferencialmente, endereço completo, telefone, endereço eletrônico, se houver, 
para contato;  
 
10.1.4. Deve conter identificação do número do Pregão; e  
 
10.1.5. Deve ser datada e assinada pelo representante legal do licitante ou pelo 
procurador na sua última página e rubricada nas demais páginas.  
 

10.2. A Proposta de Preços deverá conter:  
 
10.2.1. Descrição individualizada e precisa do objeto da licitação, em conformidade 
com as especificações contidas neste Edital e em seus Anexos;  
 
10.2.2. Indicação dos valores, com no máximo 02 (dois) casas decimais;  
 
10.2.3. Indicação do preço unitário e total do lote da proposta, bem como a MARCA 
dos produtos.  
 
10.2.4. Data, assinatura e nome completo do representante legal da empresa;  
 
10.2.5. Indicação do prazo de validade das propostas de preços apresentadas, que 
será de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão pública do 
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Pregão. Caso o proponente não informe o prazo de validade da proposta será 
automaticamente considerado o prazo de 60 (sessenta) dias;  
 
10.2.6. Nos preços propostos deverão estar incluídas além do lucro todas as 
despesas diretas e indiretas, relacionadas com a prestação dos serviços, como: 
tributos, fretes, seguros e todas as demais despesas necessárias à perfeita entrega 
do objeto.  
 
10.2.7. Não deve conter rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas que dificultem 
sua análise;  
 
10.3. Com a apresentação de proposta de preços fica entendido que a proponente, 
sob sua responsabilidade, tomou conhecimento sobre todas as condições para a 
prestação dos serviços.  
 
10.4. A apresentação da Proposta de Preços pelo licitante implica na aceitação das 
condições estabelecidas neste Edital e em seus Anexos e no Termo de Referência.  
 
10.5. A Pregoeira reserva-se o direito de realizar diligências para instrução do 
processo sobre informações que não estejam claras, bem como de solicitar 
documentos complementares que julgar necessários para os respectivos 
esclarecimentos.  
 

11. DA NEGOCIAÇÃO  
 
11.1. Após o encerramento da etapa de lances, a Pregoeira poderá encaminhar 
contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance mais 
vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento 
e o valor estimado para a contratação, não se admitindo negociar condições 
diferentes das previstas neste edital.  
 
11.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes.  
 

12. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO  
 

12.1.O critério de julgamento da presente licitação é o Menor Preço por Lote.  
 
12.2. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital 
nem preços ou vantagens baseadas nas ofertas dos demais licitantes.  
 

13. DO DIREITO DE PREFERÊNCIA DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE  
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13.1. Todos os licitantes deverão permanecer conectados até que a Pregoeira 

possa verificar a ocorrência de um possível empate, pois, caso aconteça, 

serão tomadas as seguintes providências:  
 
13.1.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte considerada empatada e 
mais bem classificada deverá ser convocada, após o término dos lances, para 
apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do 

certame em até 5 (cinco) minutos da convocação, sob pena de preclusão;  
 
13.1.2. A microempresa ou empresa de pequeno porte acima indicada que 
efetivamente apresente nova proposta de preço inferior àquela considerada 
vencedora do certame, desde que em tempo hábil, e atenda às demais exigências 
previstas neste edital, terá adjudicado em seu favor o objeto licitado;  
 
13.1.3. Não ocorrendo contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte 
mais bem classificada, serão convocadas as microempresas e as empresas de 
pequeno porte remanescentes consideradas empatadas na ordem classificatória 
para o exercício do direito de ofertar proposta de preço inferior àquela considerada 
vencedora do certame.  
 
13.2. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 

pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco 

por cento) superiores ao lance mais vantajoso.  
 
13.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem em situação de empate, será 
realizado sorteio entre aquelas para que se identifique a primeira que poderá 
apresentar melhor oferta.  
 
13.4. Somente se a contratação de microempresa ou empresa de pequeno porte 
que esteja dentro do critério de empate não ocorrer, o objeto licitado será adjudicado 
em favor da proposta originalmente vencedora, atendidas as demais disposições 
deste edital.  
 
13.5. O disposto nos itens acima somente será aplicável quando a melhor oferta 
inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.  
 

14. DA PRIORIDADE NA CONTRATAÇÃO 

 

13.1. Todos os licitantes deverão permanecer conectados até que a Pregoeira 

possa verificar a ocorrência da concessão de prioridade de contratação de 

microempresas ou empresa de pequeno porte sediadas local ou 

regionalmente, pois, caso aconteça, serão tomadas as seguintes providências:  
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14.1. Será concedida prioridade de contratação de microempresa e empresa de 
pequeno porte sediadas local ou regionalmente, conforme critério preambularmente 
adotado, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido.  
 
14.2. A prioridade se justifica como forma de promoção do desenvolvimento 
econômico e social no âmbito local e regional, como forma de ampliar a eficiência 
das políticas públicas de acesso ao mercado e produção e circulação de riqueza 
pelas microempresas e empresas de pequeno porte, importantes fontes de geração 
de emprego e renda, conforme inúmeros estudos técnicos publicados e de 
conhecimento público, além de contribuir para o incentivo à inovação tecnológica em 
âmbito local e regional. 
 
14.3. Aplica-se o disposto neste item nas situações em que as ofertas apresentadas 
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou 
regionalmente sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores ao menor preço. 
 
14.4. A microempresa ou a empresa de pequeno porte sediada local ou 
regionalmente melhor classificada poderá apresentar proposta de preço inferior 
àquela considerada vencedora da licitação, situação em que será adjudicado o 
objeto em seu favor, para tanto após o término da fase de lances a empresa 
enquadrada na situação descrita, deverá ser convocada via chat para apresentar 
nova proposta de preços inferior àquela considerada vencedora do certame, caso a 

empresa possua oferta,  será aberto o prazo de até 05 (cinco) minutos da 
convocação para que seja efetuado novo e último lance, sob pena de preclusão; 
 
14.5. Na hipótese da não contratação da microempresa ou da empresa de pequeno 
porte sediada local ou regionalmente na forma acima, serão convocadas as 
remanescentes que porventura se enquadrem na situação, na ordem classificatória, 
para o exercício do mesmo direito. 
 
14.6. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, será considerada a 
ordem de apresentação dos lances para definição da ordem de classificação. 
 

15. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA  
 
15.1. Encerrada a etapa de lances e depois de concluída a negociação e verificação 
de possível empate, a Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto às especificações do objeto ofertado e compatibilidade do preço em 
relação ao valor estimado para a contratação.  
 
15.2. A Pregoeira examinará a proposta mais bem classificada quanto à 
compatibilidade do preço ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da 
proposta com as especificações técnicas do objeto.  
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15.3. A Pregoeira poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de 
pessoal do Município de Piraúba/MG ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas 
estranhas a ele, para orientar sua decisão.  
 
15.4. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital.  
 
15.5. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a 
materiais e instalações de propriedade do licitante, para os quais ele renuncie à 
parcela ou à totalidade de remuneração.  
 

15.6. Não serão aceitas propostas com valor superior aos estimados ou com 

preços manifestamente inexequíveis, conforme dispõe o artigo 48 da Lei 

Federal n.º 8.666/93.  
 
15.7. Considerar-se-á inexequível a proposta que não demonstre sua viabilidade por 
meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são 
coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão;  
 
15.8. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, 
na forma do parágrafo 3º do artigo 43 da Lei Federal n.º 8.666/93, para efeito de 
comprovação de sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes 
procedimentos:  
 
15.9. Também será desclassificada a proposta que, após as diligências, não corrigir 
ou justificar eventuais irregularidades apontadas pela Pregoeira.  
 
15.10. A adequação da proposta na forma dos itens anteriores não poderá acarretar 
majoração de seu valor proposto.  
 
15.11. Se a proposta não for aceitável, ou for desclassificada, a Pregoeira 
examinará a subsequente, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta que atenda a este edital.  
 
15.12. No julgamento das propostas, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos os 
licitantes, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.  
 

16. DA HABILITAÇÃO  
 
16.1. Os documentos necessários à habilitação deverão ser anexados em campo 

próprio do sistema da BLL em original ou cópia autenticada, seguindo o prazo 
constante no item 7.1 deste edital. Todos os documentos deverão estar plenamente 
legíveis, com boa resolução, fácil leitura e preferencialmente coloridos. Documentos 
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que não tem como conferir a autenticidade via internet, devem ser anexados na 
plataforma obrigatoriamente, em cópia autenticada em cartório. 
 

16.1.1 A CND referente a débito municipal, das empresas licitantes com sede 

no Município de Piraúba/MG, que apresentar o respectivo documento sem a 

devida autenticação em cartório, a Pregoeira (a) baixará em diligência para 

conferência junto ao setor responsável.  
 
16.2. As proponentes devem anexar todos os documentos abaixo listados:  
 
16.3. Documentos relativos à habilitação jurídica:  
 

16.3.1. Registro empresarial, no caso de empresário individual;  
 

16.3.2. ou Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e suas alterações, 

devidamente registrados, em se tratando de sociedades empresárias ou 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI, e, no caso de 

sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores;  
 

16.3.3. Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da respectiva consolidação. Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica (Cartão de CNPJ);  
 

16.3.4. Cédula de Identidade e CPF do administrador da empresa Ou dos 

administradores da empresa;  
 

16.4.Documentos relativos à regularidade fiscal e trabalhista;  
 

16.4.1. Comprovante de regularidade para com a Fazenda Federal mediante 

apresentação de Certidão Negativa ou positiva com efeitos de negativa 

relacionada a Débitos de Tributos Federais e a Dívida Ativa da União e com 

abrangência as contribuições sociais previstas nas alíneas ‘a’ a ‘d’ do 

parágrafo único do art. 11 da lei 8.212/9;  
 

16.4.2. Comprovante de regularidade para com a Fazenda Estadual, da sede da 

empresa, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos ou positiva 

com efeitos de negativa de Tributos Estaduais;  
 

16.4.3. Comprovante de regularidade para com a fazenda municipal, mediante 

apresentação de Certidão Negativa ou positiva com efeitos de negativa de 

Tributos Municipais;  
 

16.4.4. Comprovante de regularidade ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS) – CRF;  
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16.4.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ou positiva com efeitos de 

negativa (em conformidade com a Lei 12.440 de 7 de julho de 2013.);  
 

16.5. Documentos relativos à qualificação econômico-financeira;  
 

16.5.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor 

da sede da pessoa jurídica (não será aceita negativa com data de emissão 

superior a 90 (noventa) dias;  

 

16.6 – Alvará (Licença) Sanitário Estadual e/ou Municipal; 
 
16.7. Documentação complementar - Declarações  
 

16.7.1. Anexo 03 - Declaração Conjunta;  
 

16.7.2. Anexo 04 - Declaração de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno 

Porte (EPP), quando se enquadrar, e para ter os benefícios previstos em Lei e 

 

 Será consultado e gerado pelo PREGOEIRO através do endereço eletrônico do 

Tribunal de Contas da União 

(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:1:11632294692727), CERTIDÃO 

NEGATIVA DE LICITANTE INIDÔNEO do LICITANTE VENCEDOR, constatando-

se alguma irregularidade, será motivo para INABILITAÇÃO. 
 
16.8. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em 
substituição aos documentos requeridos no Pregão e seus Anexos.  
 

16.9. No caso de verificação de irregularidades nas certidões exigidas para 

habilitação da licitante, a Pregoeira, em havendo disponibilidade dos dados 

necessários em sites oficiais, fará a consulta para saneamento das falhas 

encontradas, e, extrairá o respectivo comprovante para juntada aos autos. 
 
16.10. Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em 
original, cópia autenticada por tabelião de notas ou cópia acompanhada do original 
para autenticação pela Pregoeira ou por membro da Equipe de Apoio. A pregoeira 
ou sua equipe de apoio poderá fazer diligência para a verificação e constatação da 
autenticidade de documentos, ou quando estes não estiveram autenticados, junto 
aos documentos de cadastro de fornecedor do Departamento de Licitações, ou 
outras fontes;  
 
16.11. Os documentos deverão ser entregues, na forma prevista em lei, e quando 
não houver regulamentação específica, deverão sempre ser apresentados em nome 
da licitante e com o número do CNPJ ou CPF, se pessoa física; Em nome da matriz, 
se o licitante for a matriz; Em nome da filial, se o licitante for a filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da 
matriz;  
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16.12. As empresas deverão apresentar os documentos de habilitação, dentro do 
prazo de validade, quando não estiver impresso o prazo de validade no documento 

o mesmo será aceito desde que sua emissão não seja superior a 90 (noventa) dias;  
 
16.13. Conforme prevê a Lei Complementar nº. 123/2006 e alterações posteriores. 
As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em 
certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito 
de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 

assegurado, as mesmas, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual 

período, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas 
ou positivas com efeito de certidão negativa. A não-regularização da documentação 
no prazo legal implicará na inabilitação da empresa, sem prejuízo de aplicação de 
sansões.  
 

17. VERIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, DEFINIÇÃO DO 

VENCEDOR  
 
17.1. Superada a etapa de classificação das propostas e de análise da proposta de 
preço do licitante classificado em primeiro lugar, a Pregoeira procederá à verificação 
dos respectivos documentos, de acordo com as seguintes condições estabelecidas 
no edital;  
 

17.2. Constituem motivos para inabilitação do licitante:  
 
17.2.1. A não apresentação da documentação exigida para habilitação;  
 
17.2.2. A apresentação de documentos com prazo de validade vencido, exceto 
quando se enquadrar no benefício da Lei Complementar nº. 123/2006 e alterações; 
 
17.2.3. A substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de 

requerimento de certidões exceto quando se enquadrar no benefício da Lei 

Complementar nº. 123/2006;  
 
17.2.4. O não cumprimento dos requisitos de habilitação, violação da lei ou regras 
deste edital.  
 
17.3. Se a proposta não for aceitável ou se o licitante não atender às exigências 
habilitatórias, a Pregoeira examinará a proposta subsequente na ordem de 
classificação, verificando sua aceitabilidade, e procederá à análise dos seus 
documentos de habilitação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta que atenda o disposto neste Edital e em seus Anexos, sendo o respectivo 
licitante declarado vencedor.  
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17.4. Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital e em seus 
Anexos, o licitante será declarado vencedor.  
 

18. DOS RECURSOS  
 

18.1. Declarado o vencedor, a Pregoeira abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, 
durante o qual, qualquer licitante poderá de forma motivada, em campo próprio do 
sistema, manifestar sua intenção de recorrer.  
 
18.2. A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na 
decadência desse direito.  
 

18.3. Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) 

dias úteis para a apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes, 
desde logo, intimados para, querendo, apresentarem as contrarrazões em igual 

prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 
interesses.  
 
18.4. Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados por meio eletrônico via 

internet, no site: www.bll.org.br, quando os recursos e manifestações forem 
tramitados direto no setor de licitações ou via e-mail, esses serão anexados ao 
processo no portal pela pregoeira, para conhecimento de todos.  
 
18.5. O recurso contra decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo, exceto os 
recursos interpostos na fase de julgamento de proposta e de habilitação.  
 

18.6. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, a Pregoeira terá até 5 

(cinco) dias úteis para:  
 
18.6.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora 
do prazo estabelecido;  
 
18.6.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão;  
 
18.6.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade julgadora.  
 
18.7. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento.  
 
18.8. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para 
determinar a contratação.  
18.9. Não havendo recurso, a Pregoeira adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 
encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação.  

mailto:prefeiturapirauba@hotmail.com
mailto:educacaopirauba@gmail.com


 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÚBA 
Rua Opemá, 610 – Centro – CEP: 36.170-000 – Piraúba – MG 

Telefax: (32) 3573 1575 – 3573 1698 
prefeiturapirauba@hotmail.com 

educacaopirauba@gmail.com 

Página 20 de 135 

18.10. A publicidade do julgamento dos eventuais recursos se dará na forma 
prevista no item 1.4 do presente edital.  
 

18.a – DO CADASTRO DE RESERVA 

 
18.a.1 - Em consonância ao disposto no art. 15 do Decreto Municipal nº 034/14 e no 
Decreto Municipal nº 108/2020, será realizado o registro dos licitantes que aceitarem 
cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência 
da classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de 
preferência. 
 
18.a.2 - Este registro tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no caso de 
impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses 
previstas nos arts. 17 e 18 e seus parágrafos e incisos. 
 
18.a.3 - A formação do cadastro de reserva compete a Pregoeira e será realizada no 

momento da fase de habilitação deste Pregão, através de ferramenta própria do 

sistema eletrônico PORTAL BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL. 
 
18.a.4 - O cadastro de reserva envolverá somente itens com propostas adjudicadas 
e para os quais haja licitantes aptos a participar. 
 
18.a.5 - O sistema verificará se há ou não licitantes aptos a participar do cadastro de 
reserva. Havendo licitantes nesta condição, a Pregoeira convocará os licitantes e 
informará o prazo para o licitante registrar sua participação no cadastro de reserva. 
 
18.a.6 - O sistema deverá enviar uma mensagem a todos os licitantes aptos, exceto 
para o licitante vencedor do(s) lote(s), para que eles possam aderir ao cadastro de 
reserva pelo preço do primeiro colocado, desconsiderando a margem de 
preferência. 
 
18.a.7 - O registro do licitante no cadastro de reserva, para o fornecimento de um 
item ao mesmo preço do vencedor do certame, será realizado em funcionalidade 

própria do sistema eletrônico PORTAL BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL. 
   

18.a.8 - Nesta funcionalidade, o licitante deverá selecionar a licitação e o(s) lote(s) 
que deseja participar no cadastro de reserva e confirmar sua participação. 
 
18.a.9 - Caso o licitante possua qualquer dúvida quanto à operacionalidade do 
sistema eletrônico para fins de participar do cadastro de reserva, o mesmo deverá 

recorrer previamente ao suporte PORTAL BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL, 
de modo a evitar a perda de prazo legal para sua adesão a este CADASTRO DE 
RESERVA. 
 

18.a.10 - O cadastro de reserva será divulgado no PORTAL BOLSA DE 

LICITAÇÕES DO BRASIL. 
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18.a.11 - Se houver mais de um licitante que aceite cotar os bens ou serviços com 
preços iguais aos do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem 
da última proposta apresentada durante a fase competitiva.  
 
18.a.12 - A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata do cadastro de 
reserva deverá ser respeitada nas contratações. 
  
18.a.13 - A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva será 
efetuada na hipótese prevista no art.15 do Decreto Municipal 034/2014, e/ou quando 
houver necessidade de contratação de fornecedor remanescente, nas hipóteses 
previstas nos arts. 17 e 18 do referido Decreto. 
 
18.a.14 – A CPL não detém informações referentes à efetivação das aquisições 
e/ou contratações provenientes dos certames licitatórios que realiza, visto que a 
atuação desta comissão restringe-se à fase competitiva do processo e, portanto, 
questionamentos dessa ordem deverão ser direcionados aos departamentos ou 
unidades requisitantes. 
 
18.a.15 - É importante frisar que o sistema de registro de preços não gera 
obrigatoriedade de aquisição e/ou contratação e, sendo assim, a CPL não possui 
dentre suas atribuições a prerrogativa de responder a questionamentos de licitantes 
acerca de eventuais fornecimentos previstos ou planejados, bem como de 
respectivos empenhos. 

 

19. DA CONTRATAÇÃO  
 
19.1. Após a homologação da licitação, o licitante será convocado para assinar a 

Ata de Registro de Preços, caso não seja possível a mesma será enviada ao 
licitante vencedor para assinatura, através dos CORREIOS.  
 
19.2. Farão parte da Ata de Registro de Preços, independentemente de suas 
transcrições, as condições estabelecidas neste edital e a proposta da empresa 
contratada.  
 

19.3. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do 
recebimento da Ata de Registro de Preços, para devolvê-la assinada, sob pena de 
decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital. 
 

19.3.1. Caso a devolução se dê por meio dos CORREIOS, terá o prazo de 05 

(cinco) dias úteis para comprovar o envio do documento por meio do rastreamento 
de documentos dos CORREIOS.  
 
19.4. A pessoa que assinar o instrumento da Ata de Registro de Preços deverá 
demonstrar que possui poderes para praticar o ato, mediante a apresentação de 
cópias autenticadas dos atos constitutivos, alterações e demais documentos 
necessários à comprovação de seus poderes.  
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19.5. Por ocasião da celebração da Ata de Registro de Preços e durante a vigência 
o licitante vencedor deverá manter a regularidade quanto a habilitação exigida no 
edital.  
 
19.6. Em caso de recusa ou impossibilidade do licitante vencedor em assinar a Ata 
de Registro de Preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, executar o 
objeto, ou quando o mesmo não fizer a comprovação referida no item anterior, o 
Município adotará as providências cabíveis à imposição de sanção de acordo com o 
item 25 deste edital.  
 

20. DA QUALIDADE DOS PRODUTOS 
 
20.1. Todos os produtos deverão ser de primeira qualidade, atender a especificação 
solicitada, atender às legislações para comercialização, atenderem ao prazo de 
validade conforme as descrições contidas no termo de referência para cada lote, 
respeitando as especificidades de cada produto.  
 
20.2. Quando o produto ofertado for considerado de qualidade ruim, que não atenda 
ao desempenho e qualidade esperados e desejados pela Administração, poderá ser 
cancelado mesmo após a assinatura da Ata de Registro de Preços.  
 

21. DOS PRAZOS, CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DO OBJETO  
 

21.1. A vigência desta Ata de Registro de Preços de fornecimento será de até 12 

(doze) meses, contados da data de assinatura da mesma.  
 
21.2. Antes do vencimento da Ata de Registro de Preços, restando saldo e sendo 
vantajoso para a Administração o mesmo poderá ser contratado para um prazo 

máximo de até 12 (doze) meses, se assim também for de interesse do fornecedor.  
 
21.3. Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao 
fornecimento como, fretes, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários dos 
funcionários, bem como qualquer custo relacionado a perfeita entrega.  
 
21.4.. Só serão aceitas entregas completas, conforme descrito na ordem de serviço  
 
21.4.1. Se no ato do recebimento for constatado que a quantidade entregue é menor 
que a constante na nota fiscal ou na ordem de fornecimento todos os produtos 
serão recusados até a perfeita regularização por parte da empresa contratada.  
 
21.4.2. Além da suspensão do pagamento a não regularização do fornecimento 
acarretará na aplicação de penalidades.  
 
21.5. O fornecimento será acompanhado e fiscalizado após sumária inspeção pelo 
Fiscal de Contratos/Ata de Registros de Preços da Secretaria solicitante, podendo 
ser rejeitado, caso a qualidade e especificações não atendam ao que foi licitado e 
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às condições de fornecimento constantes do anexo 1 deste edital, o mesmo deverá 

ser substituído pela empresa contratada, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, 
sem ônus para o Município, sob pena de suspensão da empresa de participar de 
licitação, de acordo com a legislação vigente, e aplicação de multa de 10% sobre o 
valor do serviço entregue de forma irregular.  
 
21.6. Todas as hipóteses de irregularidades são condições de suspensão do 
pagamento até a perfeita regularização por parte da empresa contratada e a 
aplicação de penalidades.  
 
21.7. O fornecedor deve declarar a marca dos produtos que vai entregar na hora da 
abertura da licitação, junto a proposta de preços.  
 
21.8. A entrega dos produtos deverá ser feita em até 05 (cinco) dias úteis após a 
ordem de fornecimento, no setor responsável pela requisição.  
 
21.10. Os produtos a serem entregues deverão atender as condições mínimas 
propostas pela Licitante, na respectiva Proposta de Preços apresentada.  
 

22. PAGAMENTO  
 
22.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o fornecimento, bem 
como o aceite dos mesmos, caso ocorra algum fato de irregularidade o pagamento 
ficará suspenso até a devida regularização;  
 
22.2. O pagamento será efetuado através de depósito bancário em conta da 
contratada.  
 
22.3. A Nota Fiscal não aprovada será devolvida ao fornecedor para as necessárias 
correções, apontando os motivos que motivaram sua rejeição.  
 

23. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA   
 

-02.02.04.122.0001.2.004-3.3.90.30 – Manutenção da Secretaria Municipal da 
Administração – Material de Consumo. Ficha 19. 
-02.04.10.301.0023.2.063-3.3.90.30 - Atenção Básica à Saúde – Recurso Próprio – 
Material de Consumo. Ficha 57. 
-02.04.10.301.0025.2.064-3.3.90.30 - Atenção Saúde – Recurso Vinculados – 
Material de Consumo. Ficha 68. 
-02.04.10.301.0025.2.064-3.3.90.30 - Atenção Saúde – Recurso Vinculados – 
Material de Consumo. Ficha 69. 
-02.04.10.304.0025.2.066-3.3.90.30 – Ações de Vigilância em saúde – Recurso 
Próprio – Material de Consumo. Ficha 86. 
-02.04.10.304.0025.2.066-3.3.90.30 – Ações de Vigilância em saúde – Recurso 
Próprio – Material de Consumo. Ficha 87. 
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-02.04.10.304.0025.2.066-3.3.90.30 – Ações de Vigilância em saúde – Recurso 
Próprio – Material de Consumo. Ficha 88. 
-02.05.12.122.0001.2.010-3.3.90.30 – Manutenção da Secretaria Municipal de 
Educação – Material de Consumo. Ficha 114. 
-02.05.12.361.0013.2.038-3.3.90.30 Desenvolvimento Ensino Fundamental – Rec. 
Próprio – Material de Consumo. Ficha 130 
-02.05.12.361.0013.2.039-3.3.90.30 – Desenvolvimento Ensino Fundamental – Rec. 
FUNDEB – Material de Consumo. Ficha 139. 
-02.05.12.365.0013.2.046-3.3.90.30 Atendimento as Creches – Rec. Próprio – 
Material de Consumo. Ficha 183. 
-02.05.12.365.0013.2.048-3.3.90.30 Ensino infantil - Rec. FUNDEB – Material de 
Consumo. Ficha 194. 
-02.05.12.365.0013.2.077-3.3.90.30 Atendimento Pré - escolar - Rec. Próprio – 
Material de Consumo. Ficha 206. 
-02.05.13.122.0001.2.011-3.3.90.30 Manutenção das Atividades Culturais - Material 
de Consumo. Ficha 230. 
-02.06.04.451.0001.2.012-3.3.90.30 – Manutenção da Secretaria de Obras – 
Material de Consumo. Ficha 254. 
-02.06.15.451.0015.2.071-3.3.90.30 – Manutenção da Infra-estrutura Urbana – 
Material de Consumo. Ficha 276. 
-02.06.15.452.0015.2.072-3.3.90.30 – Atividades de Limpeza Pública – Material de 
Consumo. Ficha 297. 
- 02.08.20.122.0001.2.013-3.3.90.30 – Manutenção da Sec. De Agricultura Meio 
Ambiente/Turismo - Material de Consumo. Ficha 317. 
- 02.08.08.244.0024.2.060-3.3.90.30 – Atendimento Integral a Família - Material de 
Consumo. Ficha 348. 
- 02.08.08.244.0024.2.060-3.3.90.30 – Atendimento Integral a Família - Material de 
Consumo. Ficha 349. 
- 02.08.08.122.0001.2.014-3.3.90.30 – Manutenção da Sec. Assistência Social- 
Material de Consumo. Ficha 372. 
 

24. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
 
24.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, 
por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução 
do objeto contratual.  
 
24.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:  
 

24.2.1. “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de 

servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;  
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24.2.2. “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o 

objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução da ata de 

Registro de Preços;  
 

24.2.3. “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois 

ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou 

prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e 

não-competitivos;  
 

24.2.4. “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 

participação em um processo licitatório ou afetar a execução da Ata de 

Registro de Preços;  
 

24.2.5. “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 

inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo 

financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 

alegações de prática prevista no Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir 

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 

promover inspeção.  
 
24.3. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção 
sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga da Ata de Registro de 
Preços financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas 
corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução uma Ata de Registro de Preços financiado pelo organismo.  
 
24.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, a licitante contratada, deverá 
concordar e autorizar que, na hipótese da Ata de Registro de Preços vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou 
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução da 
Ata de Registro de Preços e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e à execução da Ata de Registro de Preços.  
 

24. PENALIDADES  
 
25.1. Se o licitante, deixe de cumprir com os requisitos documentais do edital, 
apresentar indícios, documento ou declaração falsa, ficará sujeito às seguintes 
penalidades, conforme o caso:  
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25.1.1. Deixe de apresentar documentos referentes ao item 15, ou os apresente 
vencidos, ser-lhe-á aplicada uma multa equivalente a 2% sobre o lote/item que a 
licitante tenha se sagrado vencedora.  
 
25.1.1.1. Caso se trata de uma Licitante enquadrada como ME ou EPP tal 
penalidade se apurará após o prazo legal de regularização;  
 
25.1.2. Se em decorrência desta ausência de documentos o procedimento licitatório 
restar fracassado será aumentada a multa de 2% para 5%;  
 
25.1.3. Se a licitante apresentar documentos com indícios de falsidade, documento 
ou declaração falsos será impedida de licitar com a Administração Pública Municipal 
por um período de 2 (dois) anos.  
 
25.2. Caso o Licitante convocado para assinar a Ata de Registro de Preços não o 
faça no prazo de 05 dias úteis a contar da convocação, ser-lhe-á aplicado:  
 
25.2.1. Advertência caso venha a assinar a Ata de Registro de Preços com atraso, 
não ocasionando prejuízos à Administração Pública, desde não seja reincidente;  
 
25.2.2. Multa no importe de 20% sobre o valor da Ata de Registro de Preços, caso 
não assine a Ata de Registro de Preços, causando prejuízos ao Município.  
 
25.2.3. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 
na execução da Ata de Registro de Preços, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município sendo 
declarado inidôneo para licitar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, sem prejuízo da aplicação de das demais penalidades previstas.  
 
25.3. O atraso injustificado na execução da Ata de Registro de Preços sujeitará o 
contratado às seguintes penalidades:  
 
25.3.1. Advertência por escrito;  
 
25.3.2. Multa de mora de 3% sobre o valor da Ata de Registro de Preços por dia de 
atraso, até o limite de 30 dias, após o qual será caracterizada a inexecução total da 
Ata de Registro de Preços;  
 
25.3.3. Multa compensatória de 10% sobre o valor da Ata de Registro de Preços;  
 
25.3.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;  
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25.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos.  
 
25.4.A inexecução total da Ata de Registro de Preços sujeitará o contratado às 
seguintes penalidades:  
 
25.4.1. Advertência por escrito;  
 
25.4.2. Em caso de inexecução total, multa compensatória de 20% sobre o valor da 
Ata de Registro de Preços;  
 
25.4.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;  
 
25.4.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos.  
 
25.5. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
com a Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos 
profissionais que:  
 
25.5.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;  
 
25.5.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  
 
25.5.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados.  
 
25.6. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que 
seja assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e 
recursos que lhes são inerentes.  
 
25.7. A multa será descontada da garantia da Ata de Registro de Preços e será 
inscrito em dívida ativa, caso o licitante não se sagre vencedor do certame, ou a 
licitação não possua garantia.  
 
25.8. Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do 
Chefe do Executivo após a oportunização do contraditório.  

mailto:prefeiturapirauba@hotmail.com
mailto:educacaopirauba@gmail.com


 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÚBA 
Rua Opemá, 610 – Centro – CEP: 36.170-000 – Piraúba – MG 

Telefax: (32) 3573 1575 – 3573 1698 
prefeiturapirauba@hotmail.com 

educacaopirauba@gmail.com 

Página 28 de 135 

25.9. O Procedimento Administrativo para apuração da não assinatura da Ata de 
Registro de Preços ou de irregularidade no cumprimento da Ata de Registro de 
Preços seguirá as seguintes diretrizes:  
 
25.9.1. O fiscal da Ata de Registro de Preços que identificar a não assinatura da Ata 
de Registro de Preços e/ou a irregularidade no cumprimento da Ata de Registro de 
Preços notificará o CONTRATADO para que no prazo de 05 dias regularize o fato 
ou apresente defesa fundamentada o conteúdo da notificação;  
 
25.9.1.1. A notificação será feita na sede da empresa licitante, pessoalmente 
quando no território de Piraúba/MG ou por meio de Aviso de Recebimento, sendo na 
mesma modalidade – via AR -, para empresas com sede em outra municipalidade.  
 
25.9.1.2. Considera-se a data de contagem do prazo a data aposta no documento 
(NOTIFICAÇÃO), QUANDO FOR PESSOALMENTE, como de recebimento pelo 
responsável da empresa ou funcionário da mesma, e quando for AR a data aposta 
pelo funcionário dos CORREIOS.  
 
25.9.2. Caso a empresa notificada não regularize o fato, o fiscal da Ata de Registro 
de Preços informará ao prefeito que nomeará comissão para apuração dos fatos.  
 
25.9.2.1. A Comissão deliberará sobre as provas que necessita produzir, informando 
a CONTRATADA, juntamente com a intimação, da data em que se realizará as 
primeiras diligências.  
 

25.9.2.2. A comissão nomeada intimará a empresa para que no prazo de 05 dias 
úteis apresente a defesa sobre as razões do descumprimento da Ata de Registro de 
Preços ou da não assinatura da Ata de Registro de Preços.  
 
25.9.2.2.1. A intimação será feita na sede da empresa licitante, pessoalmente 
quando no território de Piraúba/MG ou por meio de Aviso de Recebimento, sendo na 
mesma modalidade – via AR -, para empresas com sede em outra municipalidade.  
 
25.9.2.2.2. Considera-se a data de início da contagem do prazo para apresentação 
de defesa a aposta no documento (NOTIFICAÇÃO), QUANDO FOR 
PESSOALMENTE, como de recebimento pelo responsável da empresa ou 
funcionário da mesma, e quando for AR a data aposta pelo funcionário dos 
CORREIOS. 
 
25.9.3. A pedido da CONTRATADA este prazo pode ser prorrogado, 

impreterivelmente por mais 05 dias úteis, desde que seja de forma escrita e 

fundamentada com as respectivas provas.  
 
25.9.4. A Comissão deverá informar ao CONTRATADO da data de produção de 
todas as provas e dos motivos que levaram a mesma ao indeferimento das provas 
consideradas protelatórias.  
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25.9.5. Após o prazo definido, elaborará relatório final, contendo 
OBRIGATORIAMENTE:  
 
25.9.5.1. Breve relato dos fatos;  
 
25.9.5.2. Indicação da cláusula ou item do edital que se considerou descumprido;  
 
25.9.5.2.1. Caso a Comissão entenda que não houve irregularidade ou 
descumprimento do edital, indicará os motivos finalizando o relatório.  
 
25.9.5.3. Sugestão da penalidade a ser aplicada.  
 
25.9.6. O relatório final será submetido ao Excelentíssimo senhor Prefeito PARA 
JULGAMENTO.  
 

26. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO  
 
26.1. Fica assegurado ao Município de Piraúba/MG, o direito de revogar a licitação 
por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente 
comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável.  
 
26.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na 
nulidade dos atos que diretamente dele dependam.  
 
26.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a 
autoridade competente indicará expressamente os atos a que ela se estende.  
 
26.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 
Administração.  
 
26.5. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 
jurídicos que o da Ata de Registro de Preços, ordinariamente, deveria produzir, além 
de desconstituir os já produzidos.  
 
26.6. Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse 
público ou aos demais interessados.  
 
26.7. A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer 
escrito e devidamente fundamentado.  
 
26.8. A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito 
Municipal de Piraúba/MG.  
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27. DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
27.1. A apresentação de proposta subentende que o proponente tomou 
conhecimento de todas as condições de fornecimento dos produtos, e possui 
capacidade técnica para o fornecimento em conformidade com o Termo de 
Referência;  
 
27.2. Qualquer fato ou condição que se mencione no Edital, no Termo de 
Referência, em apenas um ou outro, será entendido como valido e deverá ser 
acatado pelo Contratado;  
 
27.3. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 
seus documentos de habilitação, e a Administração Municipal não será, em nenhum 
caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 
resultado do processo licitatório.  
 
27.4. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das 
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.  
 
27.5. É facultado a Pregoeira ou à autoridade competente, em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a 
instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação 
que deveria constar do processo desde a realização da sessão pública.  
 
27.6. A Pregoeira não se responsabiliza pelo conteúdo e autenticidade de cópias 
deste Edital obtidas por meio de terceiros.  
 
27.7. Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente 
assinadas pela Pregoeira.  
 
27.8. Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira, que decidirá, com base na 
legislação vigente.  
 
27.9. No julgamento das propostas e da habilitação a Pregoeira poderá relevar 
omissões puramente formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a 
legislação vigente, sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer 
ou a complementar a instrução do processo.  
 
27.10. Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições 
apresentadas pelos licitantes, prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos 
deste Edital e dos documentos que o integram.  
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28. FORO  
 
27.1 As questões decorrentes da execução deste Pregão que não possam ser 
dirimidas administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de 
Guarani/MG, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
 
Piraúba, 15 de Abril de 2.024.  
 
 
 
 
 

ANA CAROLINA VIEIRA LAMAS 

Pregoeira 

 

 

PARECER JURÍDICO: 
 
Atendendo as determinações legais, declaro estar de acordo com o presente edital. 
Devendo o extrato do presente edital, ser devidamente publicado conforme 
legislação em vigor, obedecendo ao prazo legal pertinente à modalidade pregão, 
conforme Lei Federal n.º 10.520/2002. 
 
 
 

 

Marconi Bomtempo de Almeida 

Assessor Jurídico 

OAB/MG 115.550 
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ANEXO 01 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

  

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 001/2024 

PRC Nº 014/2024 
 
1. OBJETO: Registro de preços para Contratação de empresa especializada para 
futura e eventual aquisição de materiais de consumo, limpeza, higiene e utensílios 
domésticos para os diversos setores públicos pertencentes ao Município de Piraúba 
– MG, conforme termo de referência deste edital (anexo I). 
 

Planilha de referência para elaboração da proposta contendo descrição, quantitativo 
e preço de cada item. 
 

Observação 01: Os preços contidos na planilha abaixo resultaram de ampla 

pesquisa de mercado. Ao elaborar a Proposta Comercial o licitante deverá 

usar os valores contidos nesta planilha como referência propondo valor igual 

ou inferior, pois não serão aceitos valores superiores aos preços obtidos 

através da pesquisa de mercado. 

 

  Observação 02: A LICITANTE DEVERÁ MENCIONAR A MARCA DE TODOS OS 

ITENS DO LOTE. 

 

OBS: Usar como referência o descritivo utilizado neste Termo de 
Referência do edital (descritivo dos itens na Plataforma BLL está 
resumido). 
 
 

LOTE 01 - Exclusivo para ME/EPP em razão da Cota Reservada DE ATÉ 25% (inciso III 

art. 48 da LC 123/2006) 

   
IT QT UNID DISCRIMINAÇÃO UNIT TOTAL 

01 
1.513 

 
Frasco 

2L 

Água sanitária: Solução aquosa, para 
desinfecção de frutas, verduras e legumes 
e utensílios, equipamentos e superfícies. 
Princípio ativo é o hipoclorito de sódio ou 
de cálcio, com teor de cloro ativo entre 2,0 
e 2,5% p/p, podendo conter apenas os 
seguintes componentes complementares: 
hidróxido de sódio ou’ de cálcio, cloreto de 
sódio ou de cálcio e carbonato de sódio ou 
de cálcio. Não deve apresentar hidróxido 
de sódio. Embalagem com 2L de peso 

R$ 6,11 R$ 9.244,43 
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líquido do produto. Registro ANVISA. 
Rotulagem conforme legislação vigente. 
Adequado às legislações: Resolução Nº 
55 de 10 de novembro de 2009 da 
ANVISA, RDC Nº 42 de 13 de agosto de 
2009, RDC Nº 184 de 22 de outubro de 
2001 e RDC Nº 59 de 17 de dezembro de 
2010. Deve conter: instruções no rótulo, 
forma de utilização e categoria de uso. 
Data de validade superior a 1 ano da data 
de entrega. Similar a Globo. 

02 921 
Frasco 
500ml 

Limpador multiuso, ação 
desengordurante, com álcool. 
Composição: tensoativo aniônico, 
coadjuvante, alcalinizante, solventes, 
conservantes, sequestrante, tensoativo 
não iônico, fragrância e água. Registro 
ANVISA. Validade mínima 2 anos. 
Embalagem: 500ml. Similar a Ypê. 

R$ 4,73 R$ 4.356,33 

03 324 
Frasco 
500ml 

Álcool anticéptico em gel 70%: Gel à 
base de álcool para higienização, sem 
enxágue 70% INPM, neutro. Sem 
fragrância. Composição: álcool etílico 
hidratado, neutralizante conservante e 
veículo. Espessante, desnaturante. 
Embalagem de 500ml. Registro ANVISA. 
Rotulagem conforme legislação vigente. 
Adequado às legislações: Resolução Nº 
55 de 10 de novembro de 2009 da 
ANVISA, RDC Nº 42 de 13 de agosto de 
2009, RDC Nº 184 de 22 de outubro de 
2001 e RDC Nº 59 de 17 de dezembro de 
2010. Data de validade superior a 1 ano 
da data de entrega. 

R$ 9,03 R$ 2.925,72 

04 424 
Frasco 

1L 

Álcool Líquido 70%: Álcool etílico 
hidratado líquido 70% INPM, neutro. 
Incolor. Registro ANVISA. Embalagem 1L. 
Rotulagem conforme legislação vigente. 
Adequado às legislações: Resolução Nº 
55 de 10 de novembro de 2009 da 
ANVISA, RDC Nº 42 de 13 de agosto de 
2009, RDC Nº 184 de 22 de outubro de 
2001 e RDC Nº 59 de 17 de dezembro de 
2010. Data de validade superior a 1 ano 
da data de entrega. Similar a Tupi. 

R$ 9,49 R$ 4.023,76 

05 317 Galão Amaciante: Amaciante de roupa diluído. R$ 7,63 R$ 2.418,71 
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2L Biodegradável. Hipoalergênico e 
dermatologicamente testado. Fragrância 
suave. Textura consistente, aveludada. 
Capaz de deixar as roupas macias, fáceis 
de passar e perfumadas por mais tempo. 
Para uso em tanque ou na máquina. 
Rendimento de 25 lavagens no mínimo. 
Composição: cloreto de dialquil dimetil 
amônio, coadjuvantes, atenuador de 
espuma, diluente, conservante, fragrância, 
corantes e veículo. Embalagem 2L. 
Registro na ANVISA. Rotulagem conforme 
legislação vigente. Adequado às 
legislações: Resolução Nº 55 de 10 de 
novembro de 2009 da ANVISA, RDC Nº 
42 de 13 de agosto de 2009, RDC Nº 184 
de 22 de outubro de 2001 e RDC Nº 59 de 
17 de dezembro de 2010. Data de 
validade superior a 1 ano da data de 
entrega. Similar a Baby Soft. 

06 

49 
 
 

 

Unidade 
500 ml 

Brilho/limpa alumínio: Limpador 

alumínio. Composição básica: tensoativo 
sulfônico; glicerinado, líquido, cor verde, 
tradicional, pronto para uso. Validade 
mínima de 2 anos. Embalagem de 500 ml. 
Registro no Ministério da Saúde. Cotado 
conforme Portaria nº 89 de 25/08/1994 da 
ANVISA e RDC nº 184, 22/10/2001. 
Similar a Brilhalumínio. 

R$ 3,01 R$ 147,49 

07 
1.106 

 
Galão 

2L 

Desinfetante líquido, pronto para uso, 
bactericida, fragrância suave com duração 
prolongada. Indicado para todos os tipos 
de piso. Embalagem de 2L. Composição: 
cloreto de n-alquil dimetil benzil amonio / 
cloreto de didecil dimetil; amonio 0,46% 
p/p; nonilfenol etoxilado; corantes; 
fragrância; opacificante; sequestrante; 
água. Desinfeta, limpa, perfuma. Indicado 
para superfícies laváveis, de pisos e 
azulejos de cozinha e banheiro. Registro 
na ANVISA. Rotulagem conforme 
legislação vigente. Adequado às 
legislações: Resolução Nº 55 de 10 de 
novembro de 2009 da ANVISA, RDC Nº 
42 de 13 de agosto de 2009, RDC Nº 184 
de 22 de outubro de 2001 e RDC Nº 59 de 

R$ 7,26 R$ 8.029,56 

mailto:prefeiturapirauba@hotmail.com
mailto:educacaopirauba@gmail.com


 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÚBA 
Rua Opemá, 610 – Centro – CEP: 36.170-000 – Piraúba – MG 

Telefax: (32) 3573 1575 – 3573 1698 
prefeiturapirauba@hotmail.com 

educacaopirauba@gmail.com 

Página 35 de 135 

17 de dezembro de 2010. Data de 
validade superior a 1 ano da data de 
entrega. Similar a Minuano. 

08 1.276 
Frasco 
500ml 

Detergente, lava louças líquido neutro. 
Biodegradável, com glicerina, neutro. 
Consistência espessa, fragrância suave, 
poder espumante e desengordurante, com 
maior rendimento. Embalagem de 500ml. 
Composição: tensoativos aniônicos, 
sequestrante, conservantes, espessante, 
corante, fragrância, umectante e água. 
Componente ativo: linear alquil benzeno 
sulfonato de sódio. Atestado 
dermatologicamente, PH neutro. Registro 
na ANVISA. Rotulagem conforme 
legislação vigente. Adequado às 
legislações: Resolução Nº 55 de 10 de 
novembro de 2009 da ANVISA, RDC Nº 
42 de 13 de agosto de 2009, RDC Nº 184 
de 22 de outubro de 2001 e RDC Nº 59 de 
17 de dezembro de 2010. Data de 
validade superior a 1 ano da data de 
entrega. Similar a Ypê. 

R$ 2,74 R$ 3.496,24 

09 

790 
 
 
 
 

Pacote 
1,6 Kg 

Sabão em pó concentrado para lavagem 
de roupa e limpeza geral. Embalagem de 
plástico. Pó homogêneo azulado ou rosa, 
possuir nível de espuma controlado para 
redução de enxagues e deixar a roupa 
com aroma agradável. Composição: Linear 
Alquil Benzeno Sulfonato de Sódio, Linear 
Alquil Benzeno Sulfonato de 
Trietanolamina, Lauril Éter Sulfato de 
Sódio, Sabão de Coco, Coadjuvantes, 
Estabilizantes, Enzimas, Agente 
Antirredepositante, Branqueador Óptico, 
Conservantes, Sequestrante, Fragrância, 
Corante e Água. Registro ANVISA. 
Embalagem 1,6kg. Validade mínima 2 
anos. Similar a Tixan Ypê. 

R$ 22,46 R$ 17.743,40 

10 10 
Unidade 

950g 

Soda cáustica em escamas. 
Composição: Hidróxido de sódio, 
carbonato de sódio, cloreto de sódio. 
Embalagem: 950g. 

R$ 25,56 R$ 255,60 

11 
400 

 
Frasco 
750 ml 

Cera líquida incolor pronta para uso. 
Indicada para todos os tipos de piso, 
porosos e laváveis. Proporciona brilho 

R$ 17,29 R$ 6.916,00 

mailto:prefeiturapirauba@hotmail.com
mailto:educacaopirauba@gmail.com
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espontâneo e proteção prolongada para 
superfícies laváveis ou sintecadas. 
Composição: parafina, carnaúba, 
dispersão acrílica metalizada, coadjuvante, 
emulsificante, alcalinizante, plastificante, 
agente formador de filme, agente 
nivelador, conservante, corante (exceto 
versão incolor), fragrância e água. 
Embalagem 750ml. Registro na ANVISA. 
Rotulagem conforme legislação vigente. 
Adequado às legislações: Resolução Nº 
55 de 10 de novembro de 2009 da 
ANVISA, RDC Nº 42 de 13 de agosto de 
2009, RDC Nº 184 de 22 de outubro de 
2001 e RDC Nº 59 de 17 de dezembro de 
2010. Data de validade superior a 1 ano 
da data de entrega. Similar a Inglesa. 

12 266 
Pacote 

c/ 5 
barras 

Sabão em barra: Composição básica: 
sabão glicerinado, tipo neutro, 
características adicionais, 1ª qualidade 
200g. Registro ANVISA. 
Dermatologicamente testado. Pacote com 
5 barras. 

R$ 14,99 R$ 3.987,34 

TOTAL R$ 63.544,58 

Valor total por extenso: Sessenta e três mil quinhentos e quarenta e quatro reais e 

cinquenta e oito centavos. 
 

 

 

LOTE 02 – Ampla concorrência 

   
IT QT UNID DISCRIMINAÇÃO UNIT TOTAL 

01 
6.052 

 
Frasco 

2L 

Água sanitária: Solução aquosa, para 
desinfecção de frutas, verduras e legumes 
e utensílios, equipamentos e superfícies. 
Princípio ativo é o hipoclorito de sódio ou 
de cálcio, com teor de cloro ativo entre 2,0 
e 2,5% p/p, podendo conter apenas os 
seguintes componentes complementares: 
hidróxido de sódio ou’ de cálcio, cloreto de 
sódio ou de cálcio e carbonato de sódio ou 
de cálcio. Não deve apresentar hidróxido 
de sódio. Embalagem com 2L de peso 
líquido do produto. Registro ANVISA. 
Rotulagem conforme legislação vigente. 
Adequado às legislações: Resolução Nº 

R$ 6,11 R$ 36.977,72  

mailto:prefeiturapirauba@hotmail.com
mailto:educacaopirauba@gmail.com
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55 de 10 de novembro de 2009 da 
ANVISA, RDC Nº 42 de 13 de agosto de 
2009, RDC Nº 184 de 22 de outubro de 
2001 e RDC Nº 59 de 17 de dezembro de 
2010. Deve conter: instruções no rótulo, 
forma de utilização e categoria de uso. 
Data de validade superior a 1 ano da data 
de entrega. Similar a Globo. 

02 3.684 
Frasco 
500ml 

Limpador multiuso, ação 
desengordurante, com álcool. 
Composição: tensoativo aniônico, 
coadjuvante, alcalinizante, solventes, 
conservantes, sequestrante, tensoativo 
não iônico, fragrância e água. Registro 
ANVISA. Validade mínima 2 anos. 
Embalagem: 500ml. Similar a Ypê. 

R$ 4,73 R$ 17.425,32 

03 1.296 
Frasco 
500ml 

Álcool anticéptico em gel 70%: Gel à 
base de álcool para higienização, sem 
enxágue 70% INPM, neutro. Sem 
fragrância. Composição: álcool etílico 
hidratado, neutralizante conservante e 
veículo. Espessante, desnaturante. 
Embalagem de 500ml. Registro ANVISA. 
Rotulagem conforme legislação vigente. 
Adequado às legislações: Resolução Nº 
55 de 10 de novembro de 2009 da 
ANVISA, RDC Nº 42 de 13 de agosto de 
2009, RDC Nº 184 de 22 de outubro de 
2001 e RDC Nº 59 de 17 de dezembro de 
2010. Data de validade superior a 1 ano 
da data de entrega. 

R$ 9,03 R$ 11.702,88 

04 1.696 
Frasco 

1L 

Álcool Líquido 70%: Álcool etílico 
hidratado líquido 70% INPM, neutro. 
Incolor. Registro ANVISA. Embalagem 1L. 
Rotulagem conforme legislação vigente. 
Adequado às legislações: Resolução Nº 
55 de 10 de novembro de 2009 da 
ANVISA, RDC Nº 42 de 13 de agosto de 
2009, RDC Nº 184 de 22 de outubro de 
2001 e RDC Nº 59 de 17 de dezembro de 
2010. Data de validade superior a 1 ano 
da data de entrega. Similar a Tupi. 

R$ 9,49 R$ 16.095,04 

05 1.268 
Galão 

2L 

Amaciante: Amaciante de roupa diluído. 
Biodegradável. Hipoalergênico e 
dermatologicamente testado. Fragrância 
suave. Textura consistente, aveludada. 

R$ 7,63 R$ 9.674,84 

mailto:prefeiturapirauba@hotmail.com
mailto:educacaopirauba@gmail.com
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Capaz de deixar as roupas macias, fáceis 
de passar e perfumadas por mais tempo. 
Para uso em tanque ou na máquina. 
Rendimento de 25 lavagens no mínimo. 
Composição: cloreto de dialquil dimetil 
amônio, coadjuvantes, atenuador de 
espuma, diluente, conservante, fragrância, 
corantes e veículo. Embalagem 2L. 
Registro na ANVISA. Rotulagem conforme 
legislação vigente. Adequado às 
legislações: Resolução Nº 55 de 10 de 
novembro de 2009 da ANVISA, RDC Nº 
42 de 13 de agosto de 2009, RDC Nº 184 
de 22 de outubro de 2001 e RDC Nº 59 de 
17 de dezembro de 2010. Data de 
validade superior a 1 ano da data de 
entrega. Similar a Baby Soft. 

06 196 
Unidade 
500 ml 

Brilho/limpa alumínio: Limpador 

alumínio. Composição básica: tensoativo 
sulfônico; glicerinado, líquido, cor verde, 
tradicional, pronto para uso. Validade 
mínima de 2 anos. Embalagem de 500 ml. 
Registro no Ministério da Saúde. Cotado 
conforme Portaria nº 89 de 25/08/1994 da 
ANVISA e RDC nº 184, 22/10/2001. 
Similar a Brilhalumínio. 

R$ 3,01 R$ 589,96 

07 
4.424 

 
Galão 

2L 

Desinfetante líquido, pronto para uso, 
bactericida, fragrância suave com duração 
prolongada. Indicado para todos os tipos 
de piso. Embalagem de 2L. Composição: 
cloreto de n-alquil dimetil benzil amonio / 
cloreto de didecil dimetil; amonio 0,46% 
p/p; nonilfenol etoxilado; corantes; 
fragrância; opacificante; sequestrante; 
água. Desinfeta, limpa, perfuma. Indicado 
para superfícies laváveis, de pisos e 
azulejos de cozinha e banheiro. Registro 
na ANVISA. Rotulagem conforme 
legislação vigente. Adequado às 
legislações: Resolução Nº 55 de 10 de 
novembro de 2009 da ANVISA, RDC Nº 
42 de 13 de agosto de 2009, RDC Nº 184 
de 22 de outubro de 2001 e RDC Nº 59 de 
17 de dezembro de 2010. Data de 
validade superior a 1 ano da data de 
entrega. Similar a Minuano. 

R$ 7,26 R$ 32.118,24 

mailto:prefeiturapirauba@hotmail.com
mailto:educacaopirauba@gmail.com
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08 5.104 
Frasco 
500ml 

Detergente, lava louças líquido neutro. 
Biodegradável, com glicerina, neutro. 
Consistência espessa, fragrância suave, 
poder espumante e desengordurante, com 
maior rendimento. Embalagem de 500ml. 
Composição: tensoativos aniônicos, 
sequestrante, conservantes, espessante, 
corante, fragrância, umectante e água. 
Componente ativo: linear alquil benzeno 
sulfonato de sódio. Atestado 
dermatologicamente, PH neutro. Registro 
na ANVISA. Rotulagem conforme 
legislação vigente. Adequado às 
legislações: Resolução Nº 55 de 10 de 
novembro de 2009 da ANVISA, RDC Nº 
42 de 13 de agosto de 2009, RDC Nº 184 
de 22 de outubro de 2001 e RDC Nº 59 de 
17 de dezembro de 2010. Data de 
validade superior a 1 ano da data de 
entrega. Similar a Ypê. 

R$ 2,74 R$ 13.984,96 

09 
3.160 

 
Pacote 
1,6 Kg 

Sabão em pó concentrado para lavagem 
de roupa e limpeza geral. Embalagem de 
plástico. Pó homogêneo azulado ou rosa, 
possuir nível de espuma controlado para 
redução de enxagues e deixar a roupa 
com aroma agradável. Composição: Linear 
Alquil Benzeno Sulfonato de Sódio, Linear 
Alquil Benzeno Sulfonato de 
Trietanolamina, Lauril Éter Sulfato de 
Sódio, Sabão de Coco, Coadjuvantes, 
Estabilizantes, Enzimas, Agente 
Antirredepositante, Branqueador Óptico, 
Conservantes, Sequestrante, Fragrância, 
Corante e Água. Registro ANVISA. 
Embalagem 1,6kg. Validade mínima 2 
anos. Similar a Tixan Ypê. 

R$ 22,46 R$ 70.973,60 

10 40 
Unidade 

950g 

Soda cáustica em escamas. 
Composição: Hidróxido de sódio, 
carbonato de sódio, cloreto de sódio. 
Embalagem: 950g. 

R$ 25,56 R$ 1.022,40 

11 
1.600 

 
Frasco 
750 ml 

Cera líquida incolor pronta para uso. 
Indicada para todos os tipos de piso, 
porosos e laváveis. Proporciona brilho 
espontâneo e proteção prolongada para 
superfícies laváveis ou sintecadas. 
Composição: parafina, carnaúba, 

R$ 17,29 R$ 27.664,00 

mailto:prefeiturapirauba@hotmail.com
mailto:educacaopirauba@gmail.com
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dispersão acrílica metalizada, coadjuvante, 
emulsificante, alcalinizante, plastificante, 
agente formador de filme, agente 
nivelador, conservante, corante (exceto 
versão incolor), fragrância e água. 
Embalagem 750ml. Registro na ANVISA. 
Rotulagem conforme legislação vigente. 
Adequado às legislações: Resolução Nº 
55 de 10 de novembro de 2009 da 
ANVISA, RDC Nº 42 de 13 de agosto de 
2009, RDC Nº 184 de 22 de outubro de 
2001 e RDC Nº 59 de 17 de dezembro de 
2010. Data de validade superior a 1 ano 
da data de entrega. Similar a Inglesa. 

12 1.064 
Pacote 

c/ 5 
barras 

Sabão em barra: Composição básica: 
sabão glicerinado, tipo neutro, 
características adicionais, 1ª qualidade 
200g. Registro ANVISA. 
Dermatologicamente testado. Pacote com 
5 barras. 

R$ 14,99 R$ 15.949,36 

TOTAL R$ 254.178,32 

Valor total por extenso: Duzentos e cinquenta e quatro mil cento e setenta e oito reais e 

trinta e dois centavos. 
 

 

 

LOTE 03 - Exclusivo para ME/EPP em razão do valor (inciso I art. 48 da LC 123/2006) 

IT QT UNID DISCRIMINAÇÃO UNIT TOTAL 

01 260 Unidade 

Avental de segurança 

impermeável, branco, 
confeccionado em PVC com forro de 
poliéster. Tiras soldadas 
eletronicamente, sendo uma no 
pescoço e duas na cintura. Sem ilhós 
e tiras de nylon. Tamanho 1,20 x 
0,70. Similar a Plastcor. 

R$ 8,80 R$ 2.288,00 

02 520 Maço 

Fósforo em madeira, composto em 
vegetal e mineral, apresentado na 
forma de palito, com ponta em 
pólvora, com identificação do 
produto, marca do fabricante, data 
de fabricação e prazo de validade. 
Embalagem primária com 40 palitos 
e secundária com 10 caixas (maço). 
Similar a Fiat Lux. 

R$ 4,03 R$ 2.095,60 

03 70 Par Bota de borracha, cano médio, na R$ 57,12 R$ 3.998,40 

mailto:prefeiturapirauba@hotmail.com
mailto:educacaopirauba@gmail.com
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cor branca espessura do cano 
2,0mm, 2,5mm na altura tornozelo e 
3,5mm na união do cano com a sola. 
Espessura do solado antiderrapante 
e reforçado com ranhuras de 6mm 
na planta e 12mm no salto, 
formulação especial com alto teor de 
plastificante polimérico e borracha 
nitrílica, tornando o produto 
resistente quando em contado com 
materiais de limpeza em geral. 
Contendo CA – Certificado de 
Aprovação. Nº 34, 35, 36, 37, 38, 39, 
40, 42, 43, 44. 

04 
4.260 

 
Unidade 

Esponja dupla face com alto poder 
de limpeza e durabilidade, multiuso, 
feita de espuma e manta abrasiva. 
Composição: espuma de poliuretano 
e fibra sintética com abrasivo. 
Esponjas de 110 mm X 75 mm X 20 
mm. Similar a Limppano. 

R$ 1,79 R$ 7.625,40 

05 70 Unidade 

Escova de lavar roupa, oval para 
roupas com base em plástico e 
cerdas em material sintético. 
Dimensão: 13x7x4 cm. Cor amarela, 
peso: 0,090 kg. Referência: Noviça. 

R$ 5,90 R$ 413,00 

06 165 Fardo 

Lã de aço. Composto por aço 
carbono. De excelente qualidade, 
capaz de limpar superfícies, dá brilho 
e remove sujeiras mais difíceis, sem 
riscar. Fardo com 10 sacos com 14 
embalagens plásticas cada um, com 
8 unidades de lã de aço com peso 
líquido de 60g (total de 140 
embalagens por fardo). Similar a 
Assolan. 

R$ 362,60 R$ 59.829,00 

07 75 Pacote 
Palha de aço, grossa. Nº 02. 
Embalagem de 25g. Similar a Atlas. 

R$ 1,59 R$ 119,25 

08 
174 

 
Par 

Limpador Sanitário com Estojo: 
Escova sanitária com estojo, tufada 
em forma cilíndrica em haste plástica 
preenchida. Material resistente. 
Composição: TNT 100% 
polipropileno e fio de elastano. 
Similar a Limpamania. 

R$ 8,73 R$ 1.519,02 

09 267 Unidades Pá para Lixo com cabo Alto: Pá R$ 9,10 R$ 2.426,70 

mailto:prefeiturapirauba@hotmail.com
mailto:educacaopirauba@gmail.com
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para lixo plástica com cabo alto, cor 
sortida. Borracha flexível na 
extremidade da pá que permita o 
recolhimento de pequenos resíduos. 
Dimensões: (cabo) 78cm. Pá: 25cm 
comprimento x 26 cm de larga. 
Similar a Bettanin. 

10 
130 

 
Pacote 

Pregador de roupas, pacote com 12 
unidades, tamanho médio, de 
plástico resistente. 

R$ 5,06 R$ 657,80 

11 100 Pacote Corda de varal nylon, 10 metros. R$ 3,57 R$ 357,00 

12 100 Pacote Corda de Varal Aço, 10 metros. R$ 3,90 R$ 390,00 

13 500 Unidade 

Esponja para banho infantil, para 
uso diário, para uso em todo o corpo, 
capaz de retirar a sujeira, macia, 
dupla-face, anatômica, durável, que 
não machuque a pele, 
dermatologicamente testada, 
hipoalergênica. Composição: 
espuma de poliuretano, fibra 
sintética, resina sintética e mineral. 
Dimensões aproximadamente 14cm 
altura x 7cm largura x 3,2 cm 
espessura. Embalagem plástica 
contendo uma unidade. Rotulagem 
conforme legislação vigente. Similar 
a Ponjita. 

R$ 6,81 R$ 3.405,00 

TOTAL R$ 85.127,42 

Valor total por extenso: Oitenta e cinco mil cento e vinte e sete reais e quarenta e dois 

centavos.  
 

 

 

LOTE 04 - Exclusivo para ME/EPP em razão do valor (inciso I art. 48 da LC 123/2006) 

IT QT UNID DISCRIMINAÇÃO UNIT TOTAL 

01 980 Unidade Pano de chão xadrez para limpeza 

gigante. 85 x 60cm. 100% algodão. 
Similar a Têxtil Sobrinho. 

R$ 8,46 R$ 8.290,80 

02 1.544 Unidade Pano de chão de tecido alvejado, 
grosso, na cor branca, trama 
fechada, não deve ser saco batido, 
100% algodão, fechado, encorpado, 
medindo aproximadamente 45 x 70 
cm, com peso aproximado de 125 gr. 
De excelente qualidade. Similar a 

R$ 7,55 R$ 11.657,20 

mailto:prefeiturapirauba@hotmail.com
mailto:educacaopirauba@gmail.com
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Verdecasa. 

TOTAL R$ 19.948,00 

Valor total por extenso: Dezenove mil novecentos e quarenta e oito reais. 
 

 

 

LOTE 05 - Exclusivo para ME/EPP em razão do valor (inciso I art. 48 da LC 123/2006) 

IT QT UNID DISCRIMINAÇÃO UNIT TOTAL 

01 591 Unidade 

Rodo 60cm com base de plástico 
resistente (sem base de madeira), de 
60cm duplo, com cabo. Similar a 
Condor. 

R$ 25,63 R$ 15.147,33 

02 430 Unidade 

Rodo 40cm com base de plástico 
resistente (sem base de madeira), de 
40cm duplo, com cabo. Similar a 
Condor. 

R$ 11,32 R$ 4.867,60 

03 340 Unidade 
Rodo com espuma, para passar 
cera, de alta densidade, reforçado, 
com cabo. Similar a Genérico. 

R$ 12,80 R$ 4.352,00 

04 1.030 Unidade Vassoura piaçava n.º 03 R$ 23,95 R$ 24.668,50 

TOTAL R$ 49.035,43 

Valor total por extenso: Quarenta e nove mil trinta e cinco reais e quarenta e três 

centavos. 
 

 

 

LOTE 06 - Exclusivo para ME/EPP em razão do valor (inciso I art. 48 da LC 123/2006) 

IT QT UNID DISCRIMINAÇÃO UNIT TOTAL 

01 2.000 Unidade 

Caneca fabricada em polipropileno 
reforçado, virgem, atóxico e inodoro. 
Dimensões: altura 85mm, espessura 
2mm, boca 77mm, base 58mm, 
capacidade 300ml. Parede interna e 
externa lisa sem reentrâncias ou 
ressaltos, sem bordas, frisos para 
não possibilitar o acúmulo de 
resíduos. 

R$ 5,04 R$ 10.080,00 

02 1.000 Unidade 

Mamadeira com bico de silicone, 
antialérgico e atóxico. Capacidade 
240ml. A composição da mamadeira 
deve estar de acordo com RDC n° 
41/2011, sendo livre de Bisfenol A. 
Cores variadas. A mamadeira não 
pode apresentar partes que possam 
cortar, beliscar ou causar algum 

R$ 19,09 R$ 19.090,00 

mailto:prefeiturapirauba@hotmail.com
mailto:educacaopirauba@gmail.com
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ferimento à criança. 

03 1.000 Unidade 
Bico para mamadeira, em silicone, 
ortodôntico, com bico de silicone, 
antialérgico e atóxico. 

R$ 6,84 R$ 6.840,00 

04 2.000 Unidade 

Chupeta com bico de silicone, 
ortodôntica. Composição: disco e 
argola em polipropileno e bico em 
silicone. Conteúdo da embalagem: 1 
Bico. 

R$ 7,71 R$ 15.420,00 

05 40 Unidade 

Peneira de polipropileno com 

cabo, 20cm de diâmetro. Nº 45. 
Dimensões: 20 × 20 × 36 cm. Similar 
a Alves. 

R$ 8,82 R$ 352,80 

06 30 Unidade 

Peneira de inox com cabo, 20cm 
diâmetro. Com suporte para 
acomodação em panelas e vasilhas. 
Similar a Brinox. 

R$ 17,94 R$ 538,20 

07 20 Unidade 

Placa ou tábua de corte: Para corte 
de alimentos crus e cozidos. 
Características gerais: Construída 
em polipropileno virgem e inodora. 
Com aditivo bactericida. Com 
canaleta para escoamento de 
líquidos. Fácil higienização e 
resistente a produtos químicos. 
Resistência contra deformações, 
impactos e quedas. Com 
acabamento perfeito, isentas de 
cantos vivos ou rebarbas em suas 
arestas ou quaisquer outros defeitos 
prejudiciais à sua utilização. 
Dimensão: 50 cm altura e 30 cm de 
largura. Espessura 1,5 cm. Cor 
branca. 

R$ 91,14 R$ 1.822,80 

08 20 Unidade 

Ralador de Legumes: Cortador e 
ralador de legumes dimensões 
(CxLxA) 7cm x 1cm x 21cm. Plástico 
resistente. Lâminas em aço inox. 
Referência: Keita. 

R$ 12,24 R$ 244,80 

09 100 Unidade 

Jarra de Plástico 3,7L: Plástico 
resistente, atóxico, composta por 
polipropileno ou polietileno, com 
tampa e capacidade de 3,7L. 

R$ 17,26 R$ 1.726,00 

10 100 Unidade 
Coador de café. Confeccionado com 
tecido 100% algodão de fácil 

R$ 7,27 R$ 727,00 
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filtragem. Alça em arame 
galvanizado de alta resistência. 
Tamanho: 16cm (diâmetro), 20cm 
(profundidade) e 28cm 
(comprimento). 

11 
1.530 

 
Unidade 

Copo Americano: Copo de vidro 
190 ml, tipo americano. Referência: 
Nadir. 

R$ 1,60 R$ 2.448,00 

12 100 Unidade 

Escova de lavar mamadeira com 
cabo longo. Cabo, cerdas e espuma 
em resina termoplástica, arame de 
aço. Atóxica. Cerdas de nylon em 
360°. Similar a Neopan. 

R$ 22,32 R$ 2.232,00 

13 20 Unidade 

Cortador de legumes e vegetais 
manual com tripé médio. Corpo em 
alumínio fundido e cabo plástico de 
engenharia, além de pintura 
eletrostática e pés cromados. 
Material das facas: Aço Inox Padrão 
10mm Colunas: Tubo de Aço 5/8''. 
Fixação/apoio: Pés Tripé - Tubo de 
Aço 5/8'' Cromado. Base anti-
derrapante. Faca de corte (grade) 
removível. 

R$ 155,77 R$ 3.115,40 

14 30 Unidade 

Descascador de legumes e frutas e 
boleador para decorar. Plástico 
resistente. Com lâmina em aço inox. 
Dimensões aproximadas 
comprimento 16cm x 3cm largura. 

R$ 6,36 R$ 190,80 

15 20 Unidade 

Escorredor de pratos profissional, 
em inox, com capacidade para no 
mínimo 40 pratos. Dimensões 
aproximadas: altura 60cm e 
comprimento 50cm. Garantia de 6 
meses. 

R$ 263,29 R$ 5.265,80 

16 12 Unidade 

Jogo de xícaras de chá com 12 

peças (6 xícaras e 6 pires). 
Dimensão:  Material: vidro. 
Capacidade 210ml. Pires: 11 cm. 
Diâmetro xícara: 9 cm de diâmetro 
11,5cm largura c/alça 6 cm. Altura 
210 ml capacidade; Material: Vidro 
Cor: Incolor 

R$ 104,39 R$ 1.252,68 

17 20 Unidade 
Abridor de Latas:  Em alumínio, 
resistente e de boa qualidade. 

R$ 5,87 R$ 117,40 
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18 300 Unidade 

Prato fundo para refeição. Fundos 
tradicionais, liso, de vidro temperado. 
Dimensão: Dimensões do 
Produto: 2,25 x 0,9 x 2,25 cm. 
Peso: 0,24 kg. Referência: Duralex. 

R$ 7,94 R$ 2.382,00 

19 80 Unidade 

Garrafa de café 1L: Garrafa térmica 
rolha, capacidade mínima 1L, 
ampola de vidro, corpo em plástico. 
Referência: Invicta. 

R$ 50,61 R$ 4.048,80 

20 30 Unidade 

Garrafa de café 750ml: Garrafa 
térmica rolha, capacidade mínima 
750ml, ampola de vidro, corpo em 
plástico. Referência: Invicta. 

R$ 48,77 R$ 1.463,10 

21 1.220 Unidade 

Borrifador de plástico: Conjunto 
borrifador, na cor branca, com gatilho 
pulverizador de 3 posições e 
caninho. Garrafa de material 
polietileno e/ou polipropileno 
resistente, atóxico, graduado, com 
capacidade de 500ml. Composição: 
polietileno ou polipropileno. 
Referência: Uniluk. 

R$ 8,74 R$ 10.662,80 

TOTAL R$ 90.020,38 

Valor total por extenso Nove mil vinte reais e oitenta centavos. 
 

 

 

LOTE 07 - Exclusivo para ME/EPP em razão do valor (inciso I art. 48 da LC 123/2006) 

IT QT UNID DISCRIMINAÇÃO UNIT TOTAL 

01 20 Unidade 

Panela de Pressão com 

capacidade de 20 litros em 
alumínio polido, de alta qualidade, 
com 5 sistemas de segurança. 
Cabos e alças em baquelite - 
Vedação e válvulas em silicone 
atóxico - Haste em aço cromado de 
alta resistência - Válvula de 
segurança. Doze meses (1 ano), no 
mínimo, de garantia contra vícios ou 
defeitos de 
fabricação. Aprovada pelo 
INMETRO. Similar a Alumínio 
Nacional. 

R$ 369,67 R$ 7.393,40 

02 10 Unidade 
Panela de Pressão com 

capacidade de 10 litros em 
R$ 190,97 R$ 1.909,70 
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alumínio polido, de alta qualidade, 
com 5 sistemas de segurança. 
Cabos e alças em baquelite - 
Vedação e válvulas em silicone 
atóxico - Haste em aço cromado de 
alta resistência - Válvula de 
segurança. Doze meses (1 ano), no 
mínimo, de garantia contra vícios ou 
defeitos de 
fabricação. Aprovada pelo 
INMETRO. Similar a Alumínio 
Nacional. 

03 10 Unidades 

Panela de Pressão com 

capacidade de 7 litros em alumínio 
polido, de alta qualidade, com 5 
sistemas de segurança. Cabos e 
alças em baquelite - Vedação e 
válvulas em silicone atóxico - Haste 
em aço cromado de alta resistência - 
Válvula de segurança. Doze meses 
(1 ano), no mínimo, de garantia 
contra vícios ou defeitos de 
fabricação. Aprovada pelo 
INMETRO. Similar a Alumínio 
Nacional. 

R$ 123,15 R$ 1.231,50 

04 50 Unidade 
Borracha para panela de pressão 

de silicone universal. 7L. Preta. 
Resistente, atóxico. 

R$ 5,08 R$ 254,00 

TOTAL R$ 10.788,60 

Valor total por extenso:  Dez mil setecentos e oitenta e oito reais e sessenta 

centavos. 
 

 

 

LOTE 08 - Exclusivo para ME/EPP em razão do valor (inciso I art. 48 da LC 123/2006) 

IT QT UNID DISCRIMINAÇÃO UNIT TOTAL 

01 
1.030 

 
Unidade 

Colher de sobremesa em inox. 
Concha e cabo em uma única peça, 
sem emendas, ou seja, monobloco. 
Com superfície lisa (livre de 
microfissuras e inclusões), facilmente 
limpável e resistente à corrosão e 
acidez. 

R$ 3,68 R$ 3.790,40 

02 1.000 Unidade 
Colher Sopa em inox: Produto 
confeccionado totalmente em aço 
inox resistente. Concha e cabo em 

R$ 2,95 R$ 2.950,00 

mailto:prefeiturapirauba@hotmail.com
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uma única peça, sem emendas, ou 
seja, monobloco. Com superfície lisa 
(livre de microfissuras e inclusões), 
facilmente limpável e resistente à 
corrosão e acidez. 

03 30 Unidade 

Espátula de silicone. Peça única. 
Reforçada. Tamanho: 30 cm.  
Suporta altas temperaturas. 
Resistente e flexível. Não arranha a 
panela. Similar a Dolce Home. 

R$ 25,93 777,90 

04 30 Unidade 

Colher alumínio com cabo longo. 
Dimensões 46,5cm x 6,5cm. Concha 
e cabo em uma única peça, sem 
emendas, ou seja, monobloco. Com 
superfície lisa (livre de microfissuras 
e inclusões), facilmente limpável e 
resistente à corrosão e acidez. 

R$ 21,32 R$ 639,60 

05 25 Unidade 

Colher de silicone, com resistência 
a temperaturas de até 220°C. Peça 
única. Comprimento aproximado: 
30cm. Flexível e resistente. Não 
arranha a panela. 

R$ 23,46 R$ 586,50 

06 20 Unidade 

Concha de alumínio com 
dimensões 9cm diâmetro, cabo 
25,5cm e 150ml. Concha e cabo em 
uma única peça, sem emendas, ou 
seja, monobloco. Com superfície lisa 
(livre de microfissuras e inclusões), 
facilmente limpável e resistente à 
corrosão e acidez. 

R$ 13,81 R$ 276,20 

07 30 Unidade 

Concha de silicone. Peça única. 
Material resistente e flexível, não 
arranha a panela. Suporta 
Temperaturas de até 220ºC. Não 
arranha a panela. Dimensões: 
7x28,5x4 (CxLxA). 

R$ 20,67 R$ 620,10 

08 60 Unidade 
Escumadeira em alumínio, 
diâmetro da pá 13cm, cabo 40cm. 

R$ 18,83 R$ 1.129,80 

09 30 Unidade 

Escumadeira de silicone. Peça 
única. Colher vazada. Material: 
silicone. Comprimento: 32cm. 
Diâmetro da escumadeira: 10cm. 
Altura: 7cm. Suporta altas 
temperaturas. Resistente e flexível. 
Não arranha a panela. 

R$ 19,66 R$ 589,80 

10 70 Unidade Faca mesa. Com ponta R$ 4,46 R$ 312,20 
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arredondada. Altura: 0,3 cm. 
Comprimento: 21,2 cm. Largura: 1,9 
cm. Espessura: 3 mm Material: Aço 
Inox. Peça única. 

11 20 Unidade 

Faca para carne assada. Lâmina 5" 
(polegadas), espessura mínima 3 
mm e altura/comprimento (cabo + 
lâmina) de 223 mm. Cabo com 
perfeita ergonomia, anatômico em 
propileno atóxico injetável (proibido 
madeira), cabo 
e lâmina alinhados fabricado em aço 
AISI 430. 

R$ 18,10 R$ 362,00 

12 20 Unidade 

Faca para carne crua, fio liso. 
Lâmina 8" (polegadas), espessura 
mínima 3 mm e altura/comprimento 
(cabo + lâmina) de 330 mm. Cabo 
com perfeita ergonomia, anatômico 
em propileno atóxico injetável 
(proibido madeira), cabo 
e lâmina alinhados fabricado em aço 
AISI 430. 

R$ 19,69 R$ 393,80 

13 20 Unidade 

Faca para churrasco inox. Cor 
prata. Material inox, polipropileno. 
Medidas Medidas aproximadas 20cm 
x 1,8cm x 0,9cm. 

R$ 22,02 R$ 440,40 

14 20 Unidade 

Faca de corte 7’, lâmina em aço 
inoxidável, cabo de polietileno - 18 
cm aprox. Cabo com perfeita 
ergonomia, anatômico em propileno 
atóxico injetável, cabo 
e lâmina alinhados fabricado em aço 
AISI 430. 

R$ 18,38 R$ 367,60 

15 
25 

 
Unidade 

Faca para pão, fio serrilhado. 
Lâmina 8" (polegadas), espessura 
mínima 2,5 mm e altura/comprimento 
(cabo + lâmina) de 328 mm. Cabo 
com perfeita ergonomia, anatômico 
em propileno atóxico injetável 
(proibido madeira), cabo 
e lâmina alinhados fabricado em aço 
AISI 430. 

R$ 13,23 R$ 330,75 

16 130 Unidade 

Garfo de mesa. Aço inoxidável. 
Concha e cabo em uma única peça, 
sem emendas, ou seja, monobloco. 
Com superfície lisa (livre de 

R$ 2,84 R$ 369,20 
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microfissuras e inclusões), facilmente 
limpável e resistente à corrosão e 
acidez. Dimensões: 187x23x18mm. 
Espessura 1,2mm. 

17 25 Unidade 

Pegador de salada inox alimentos. 
Aço inox. Pinça lisa e pinça com 
garra. Formato retangular do 
pegador. Dimensões: 18cm (C) x 
5,5cm (L) x 5cm (A). 

R$ 14,82 R$ 370,50 

TOTAL R$ R$ 14.306,75 

Valor total por extenso: Catorze mil trezentos e seis reais e setenta e cinco centavos. 
 

 

 

LOTE 09 - Exclusivo para ME/EPP em razão do valor (inciso I art. 48 da LC 123/2006) 

IT QT UNID DISCRIMINAÇÃO UNIT TOTAL 

01 
214 

 
Unidade 

Balde de plástico preto: Balde de 
plástico preto, extraforte, redondo, 
com graduação, com pegador no 
fundo e alça de metal, resistente, 
atóxico, com capacidade de 12L. 
Diâmetro 30cm e altura 28cm. 
Similar a Arqplast. 

R$ 15,73 R$ 3.366,22 

02 110 Unidade 

Cesto plástico com tampa 

sobrepor sem pedal – 100L: Cesto 
dotado com tampa sobrepor, sem 
pedal. Tipo balde. Fabricado em 
polipropileno (PP).  Resistente. 
Atóxico. Diversas cores. Capacidade 
100L. 

R$ 81,26 R$ 8.938,60 

03 50 Unidade 

Caixa plástica com tampa 2,5L, 
material resistente, atóxico e inodoro, 
material transparente, retangular, 
polietileno ou polipropileno, 
capacidade de 2,5L. 

R$ 11,46 R$ 573,00 

04 70 Unidade 

Caixa plástica com tampa 5L, 
material resistente, atóxico e inodoro, 
material transparente, retangular, 
polietileno ou polipropileno, 
capacidade de 5L. 

R$ 16,30 R$ 1.141,00 

05 80 Unidade 

Caixa plástica com tampa 10L, 
material resistente, atóxico e inodoro, 
material transparente, retangular, 
polietileno ou polipropileno, 
capacidade de 10L. 

R$ 29,30 R$ 2.344,00 
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06 80 Unidade 

Caixa plástica com tampa 20L, 
material resistente, atóxico e inodoro, 
material transparente, retangular, 
polietileno ou polipropileno, 
capacidade de 20L. 

R$ 48,27 R$ 3.861,60 

07 50 Unidade 

Caixa plástica com tampa 15L, 
material resistente, atóxico e inodoro, 
material transparente, retangular, 
polietileno ou polipropileno, 
capacidade de 15L. 

R$ 37,30 R$ 1.865,00 

08 50 Unidade 

Caixa plástica com tampa 30L, 
material resistente, atóxico e inodoro, 
material transparente, retangular, 
polietileno ou polipropileno, 
capacidade de 30L. 

R$ 52,93 R$ 2.646,50 

09 50 Unidade 

Caixa plástica com tampa 40L, 
material resistente, atóxico e inodoro, 
material transparente, retangular, 
polietileno ou polipropileno, 
capacidade de 40L. 

R$ 75,32 R$ 3.766,00 

10 50 Unidade 

Caixa plástica com tampa 50L, 
material resistente, atóxico e inodoro, 
material transparente, retangular, 
polietileno ou polipropileno, 
capacidade de 50L. 

R$ 96,55 R$ 4.827,50 

TOTAL R$ 33.329,42 

Valor total por extenso: Trinta e três mil trezentos e vinte e nove reais e quarenta e 

dois centavos. 
 

 

 

LOTE 10 - Exclusivo para ME/EPP em razão do valor (inciso I art. 48 da LC 123/2006) 

IT QT UNID DISCRIMINAÇÃO UNIT TOTAL 

01 25 Unidade 

Assadeira. Nº 5, dimensões: 
45x30x5cm. Fabricado em alumínio 
polido grosso, linha industrial. Design 
retangular. Espessura mínima de 3 
mm. Para uso em fornos a gás e 
elétrico. 

R$ 47,30 R$ 1.182,50 

02 25 Unidade 

Assadeira. Nº 3, dimensões: 
35x24x4,2cm. Fabricado em alumínio 
polido grosso, linha industrial. Design 
retangular. Espessura mínima de 3 
mm. Para uso em fornos a gás e 
elétrico. 

R$ 31,27 R$ 781,75 
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03 31 Unidade 

Caneco de alumínio 6,5L. Com 
cabo em baquelite. Alumínio. Altura: 
20cm, largura 20cm, profundidade 
30cm. 

R$ 64,27 R$ 1.992,37 

04 31 Unidade 
Canecão de alumínio nº 14. Caneco 
hotel, alumínio, cabo baquelite, Nº 
14. Capacidade 2 litros. 

R$ 27,49 R$ 852,19 

05 25 Unidade 
Canecão de alumínio nº 18. Caneco 
de alumínio reforçado. Nº18. 
Capacidade 4,1L. 

R$ 49,92 R$ 2.246,40 

06 18 Unidades 

Frigideira de alumínio com 

revestimento antiaderente. Cabo 
de alumínio com proteção de 
baquelite. Linha hotel. Nº 36. 
Diâmetro: 36cm. 

R$ 135,48 R$ 2.438,64 

07 15 Unidades 

Frigideira de alumínio Nº 36 com 
cabo de alumínio com proteção de 
baquelite. Linha hotel. Diâmetro: 
36cm. Altura 7cm. 

R$ 118,16 R$ 1.772,40 

08 20 Unidades 

Panela de alumínio batido fundido 

maciço. Nº 24. Sem alça de 
madeira.  Asa inteiriça. Espessura 
média da parede 4mm. Boca 24cm. 
Altura 8,5cm e 3L. 

R$ 80,26 R$ 1.605,20 

09 20 Unidades 

Panela de alumínio batido fundido 

maciço. Nº 28. Sem alça de 
madeira.  Asa inteiriça. Espessura 
média da parede 3 mm. Boca 
27,5cm. Altura 10cm e 4,5L. 

R$ 132,54 R$ 2.650,80 

10 20 Unidades 

Panela de alumínio batido fundido 

maciço. Nº 30. Sem alça de 
madeira.  Asa inteiriça. Espessura 
média da parede 3 a 4mm. Boca 
29,5cm. Altura 11cm e 6L. 

R$ 158,98 R$ 3.179,60 

11 20 Unidades 

Panela de alumínio batido fundido 

maciço. Nº 32. Sem alça de 
madeira.  Asa inteiriça. Espessura 
média da parede 3 a 4mm. Diâmetro 
32cm. Altura 12cm e 7,5L. 

R$ 187,19 R$ 3.743,80 

12 20 Unidades 

Panela de alumínio batido fundido 

maciço. Nº 34. Sem alça de 
madeira.  Asa inteiriça. Espessura 
média da parede 4mm. Boca 34cm. 
Altura 13,5cm e 9L. 

R$ 196,69 R$ 3.933,80 

13 20 Unidades Panela de alumínio batido fundido R$ 200,63 R$ 4.012,60 
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maciço. Nº 36. Sem alça de 
madeira.  Asa inteiriça. Espessura 
média da parede0,5mm. Boca 36cm. 
Altura 17cm e 15L. 

14 20 Unidades 

Panela caçarola de alumínio 

fundido batido Nº 50. Sem alça de 
madeira. Tampa em alumínio. Altura 
17cm, diâmetro 50cm. 

R$ 473,83 R$ 9.476,60 

TOTAL R$ 39.868,65 

Valor total por extenso: Trinta e nove mil oitocentos e sessenta e oito reais e 

sessenta e cinco centavos. 
 

 

 

LOTE 11 - Exclusivo para ME/EPP em razão do valor (inciso I art. 48 da LC 123/2006) 

IT QT UNID DISCRIMINAÇÃO UNIT TOTAL 

01 20 Unidade 

Bacia plástica com capacidade de 

15L. Plástico resistente, atóxico. 
Composição: polietileno ou 
polipropileno. 

R$ 21,60 R$ 432,00 

02 20 Unidade 

Bacia plástica com capacidade de 

35L. Plástico resistente, atóxico. 
Composição: polietileno ou 
polipropileno. 

R$ 44,50 R$ 890,00 

03 50 Unidade 

Bandeja plástica multiuso 12L 
empilhável. Material polipropileno. 
Cor branca. Capacidade:  12L. Altura 
8,60cm, largura 37,20cm, 
comprimento 53,20cm. 

R$ 23,88 R$ 1.194,00 

04 20 Conjunto 

Conjunto de 5 potes plásticos para 

mantimentos, com tampa, 
confeccionado em plástico 
resistente, contendo no mínimo um 
pote com capacidade de 5L e um 
pote com capacidade de 3L. 

R$ 56,86 R$ 1.137,20 

05 33 Conjunto 

Jogo de mantimentos: Pote para 
mantimento em plástico 5 peças. 
Rosca. Redondo. Capacidade dos 
potes: 720 ml, 1,8 L, 3,2 L, 4,5 L e 
7,6 L. Confeccionado em 
polipropileno, material atóxico, livre 
de BPA (BPA Free). 

R$ 61,25 R$ 2.021,25 

06 35 Jogo 
Jogo de Pote de Plástico: Kit de 
pote de plástico, com tampa, 
transparente, fechamento hermético 

R$ 37,43 R$ 1.310,05 
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com 3 peças baixas, 2,8 litros, 5 litros 
e 11 litros. 

TOTAL R$ 6.984,50 

Valor total por extenso: Seis mil novecentos e oitenta e quatro reais e cinquenta 

centavos. 
 

 

 

LOTE 12 - Exclusivo para ME/EPP em razão do valor (inciso I art. 48 da LC 123/2006) 

IT QT UNID DISCRIMINAÇÃO UNIT TOTAL 

01 30 Unidade 
Regulador para gás (Click) sem 

mangueira. 505/01, 1kg/h. Registro 
INMETRO. Validade 5 anos. 

R$ 38,63 R$ 1.158,90 

02 20 Unidade 

Mangueira para fogão, normatizada 
para gás de fogão GLP 120cm, de 
plástico PVC, trançada com tarja 
amarela, inscrição NBR 8613, 
comprimento de 1 metro, 
abraçadeiras para fixá-la no fogão e 
no regulador de pressão de gás do 
botijão, contendo código do 
INMETRO e validade de 5 anos. 

R$ 28,24 R$ 564,80 

03 20 Unidade 

Kit Gás de Botijão para fogão de 

piso com mangueira plástica: 
Compõe o Kit: 1 regulador de gás 2,8 
KPA bico mamadeira; 1 mangueira 
plástica de 1,25 mts e 2 abraçadeiras 
sem fim. Código INMETRO. Validade 
5 anos. Referência: Brastemp. 

R$ 47,72 R$ 954,40 

TOTAL R$ 2.678,10 

Valor total por extenso: Dois mil seiscentos e setenta e oito reais e dez centavos. 
 

 

 

LOTE 13 - Exclusivo para ME/EPP em razão do valor (inciso I art. 48 da LC 123/2006) 

IT QT UNID DISCRIMINAÇÃO UNIT TOTAL 

01 22 Unidade 

Liquidificador uso doméstico. 
Preferencialmente a cor deverá ser 
branca. Potência: 550W. Capacidade 
do copo: 1,25L. Velocidade: 2 + 
pulsar. Voltagem: 110V. Garantia 90 
dias. 

R$ 176,60 R$ 3.885,20 

TOTAL R$ 3.885,20 

Valor total por extenso: Três mil oitocentos e oitenta e cinco reais e vinte centavos. 
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LOTE 14 - Exclusivo para ME/EPP em razão do valor (inciso I art. 48 da LC 123/2006) 

IT QT UNID DISCRIMINAÇÃO UNIT TOTAL 

01 552 Caixa 

Luva de Vinil para Procedimento 

Não Cirúrgico M: Luva descartável 
sintética, confeccionada em 
policloreto de vinila (vinil ou PVC), 
superfície lisa, sem pó biodegradável 
e sem látex, não estéril, punhos com 
bainha. Ambidestra. Conformidade 
com a Portaria 332/2012 – 
INMETRO. Fabricação de acordo 
com o sistema de qualidade ISO 
13485/2008. Certificado de 
Aprovação e Registro Anvisa. 
Validade mínima de 5 anos da data 
de fabricação. Acondicionadas em 
caixas tipo "dispenser-box”. Caixa 
com 100 unidades (50 pares). 
Tamanho M. Similar a Descarpack. 

R$ 52,35 R$ 28.897,20 

02 552 Caixa 

Luva de Vinil para Procedimento 

Não Cirúrgico G: Luva descartável 
sintética, confeccionada em 
policloreto de vinila (vinil ou PVC), 
superfície lisa, sem pó biodegradável 
e sem látex, não estéril, punhos com 
bainha. Ambidestra. Conformidade 
com a Portaria 332/2012 – 
INMETRO. Fabricação de acordo 
com o sistema de qualidade ISO 
13485/2008. Certificado de 
Aprovação e Registro Anvisa. 
Validade mínima de 5 anos da data 
de fabricação. Acondicionadas em 
caixas tipo "dispenser-box”. Caixa 
com 100 unidades (50 pares). 
Tamanho G. Similar a Descarpack. 

R$ 52,35 R$ 28.897,20 

TOTAL R$ 57.794,40 

Valor total por extenso: Cinquenta e sete mil setecentos e noventa e quatro reais e 

quarenta centavos. 
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LOTE 15 - Exclusivo para ME/EPP em razão do valor (inciso I art. 48 da LC 123/2006) 

IT QT UNID DISCRIMINAÇÃO UNIT TOTAL 

01 500 Caixa 

Luva nitrílica preta para 

procedimento P, sem pó, não 
estéril, produzida com borracha 
sintética de nitrilo, robustas, 
resistentes à abrasão, rasgos e 
perfurações. Superfície com ponta 
dos dedos microtexturizadas, punhos 
com bainha. Ambidestra. 
Conformidade com a Portaria 
332/2012 – INMETRO. Fabricação 
de acordo com o sistema de 
qualidade ISO 13485/2008. 
Certificado de Aprovação e Registro 
Anvisa. Validade mínima de 5 anos 
da data de fabricação. 
Acondicionadas em caixas tipo 
"dispenser-box”. Caixa com 100 
unidades (50 pares). Tamanho P. 
Similar a Unigloves. 

R$ 30,47 R$ 15.235,00 

02 550 Caixa 

Luva nitrílica preta para 

procedimento G, sem pó, não 
estéril, produzida com borracha 
sintética de nitrilo, robustas, 
resistentes à abrasão, rasgos e 
perfurações. Superfície com ponta 
dos dedos microtexturizadas, punhos 
com bainha. Ambidestra. 
Conformidade com a Portaria 
332/2012 – INMETRO. Fabricação 
de acordo com o sistema de 
qualidade ISO 13485/2008. 
Certificado de Aprovação e Registro 
Anvisa. Validade mínima de 5 anos 
da data de fabricação. 
Acondicionadas em caixas tipo 
"dispenser-box”. Caixa com 100 
unidades (50 pares). Tamanho G. 
Similar a Unigloves.  

R$ 30,47 R$ 16.758,50 

03 550 Caixa 

Luva nitrílica preta para 

procedimento M, sem pó, não 
estéril, produzida com borracha 
sintética de nitrilo, robustas, 

R$ 30,47 R$ 16.758,50 
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resistentes à abrasão, rasgos e 
perfurações. Superfície com ponta 
dos dedos microtexturizadas, punhos 
com bainha. Ambidestra. 
Conformidade com a Portaria 
332/2012 – INMETRO. Fabricação 
de acordo com o sistema de 
qualidade ISO 13485/2008. 
Certificado de Aprovação e Registro 
Anvisa. Validade mínima de 5 anos 
da data de fabricação. 
Acondicionadas em caixas tipo 
"dispenser-box”. Caixa com 100 
unidades (50 pares). Tamanho M. 
Similar a Unigloves. 

04 700 Pares 

Luva de Látex Antiderrapante G: 
Luva de borracha tamanho G, 
anatômica, flexível, resistente, 
antiderrapante, dispensa uso de 
talco. Acabamento forrado em 
algodão. Elaborada com látex de 
borracha 100% natural. Ideal para a 
limpeza de louças, panelas, 
banheiros, etc. Com bordas 
ajustadas que aumentam a proteção, 
evitando a entrada de água. De 
excelente qualidade e durabilidade. 
Produto com Sistema de Gestão da 
Qualidade: ISO 9001. Embalagem 
contendo 1 par. Deverá estar em 
conformidade com as normas da 
ABNT NBR 13.393. Similar a 
Mucambo. 

R$ 5,20 R$ 3.640,00 

05 480 Pares 

Luva de Látex Antiderrapante M: 
Luva de borracha tamanho M, 
anatômica, flexível, resistente, 
antiderrapante, dispensa uso de 
talco. Acabamento forrado em 
algodão. Elaborada com látex de 
borracha 100% natural. Ideal para a 
limpeza de louças, panelas, 
banheiros, etc. Com bordas 
ajustadas que aumentam a proteção, 
evitando a entrada de água. De 
excelente qualidade e durabilidade. 
Produto com Sistema de Gestão da 

R$ 5,20 R$ 2.496,00 

mailto:prefeiturapirauba@hotmail.com
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Qualidade: ISO 9001. Embalagem 
contendo 1 par. Deverá estar em 
conformidade com as normas da 
ABNT NBR 13.393. Similar a 
Mucambo. 

TOTAL R$ 54.888,00 

Valor total por extenso: Cinquenta e quatro mil oitocentos e oitenta e oito reais. 
 

 

 

LOTE 16 - Exclusivo para ME/EPP em razão do valor (inciso I art. 48 da LC 123/2006) 

IT QT UNID DISCRIMINAÇÃO UNIT TOTAL 

01 1.225 Pacote 

Guardanapo de papel branco, folha 
simples, macias, absorvente, que 
não desmanche ao toque. 
Dimensões aproximadas 24cm x 
22cm, branco, pacote com 50 
unidades. Similar a Santepel. 

R$ 2,74 R$ 3.356,50 

02 2.000 Caixa 

Lenço de papel branco, folha dupla 
e descartável, com 100 unidades em 
cada caixa. Dermatologicamente 
testado. Dimensões de cada lenço: 
12,7cm x 21,2cm. Similar a Kleenex. 

R$ 9,61 R$ 19.220,00 

03 2.000 Pacote 

Lenço umedecido macio, 
dermatologicamente testado.  Sem 
álcool etílico. Medida de cada toalha: 
16cm x 11cm. Embalagem contendo 
70 toalhas. Embalagem com sistema 
abre e fecha e puxa fácil. Similar a 
Fiesta Wipes. 

R$ 4,71 R$ 9.420,00 

04 500 Pacote 

 Papel interfolhado branco. 
Composto por 100% celulose virgem. 
Absorvente, resistente (que não 
desmanche ao toque). Dimensões 
das toalhas: 20,5x20cm. Duas 
dobras. Cada pacote contendo 1000 
folhas. Similar a Belipel. 

R$ 22,19 R$ 11.095,00 

05 674 Unidade 

Papel toalha. Folha dupla branca. 
Embalagem contendo dois rolos de 
sessenta unidades cada. Dimensão 
das folhas: 19cm x 22cm.  Similar a 
Kitchen. 

R$ 6,53 R$ 4.401,22 

06 118 Unidade 
Bobina de perfex - panos multiuso. 
Cor azul. Dimensão: 28x240m. 
Picotes: 50cm. Composição: viscose 

 R$ 90,69 R$ 10.701,42 

mailto:prefeiturapirauba@hotmail.com
mailto:educacaopirauba@gmail.com


 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÚBA 
Rua Opemá, 610 – Centro – CEP: 36.170-000 – Piraúba – MG 

Telefax: (32) 3573 1575 – 3573 1698 
prefeiturapirauba@hotmail.com 

educacaopirauba@gmail.com 

Página 59 de 135 

e poliéster. Alta capacidade de 
absorção de água. Contendo 600 
unidades de pano. Referência: 
Talge. 

TOTAL R$ 58.194,14 

Valor total por extenso: Cinquenta e oito mil cento e noventa e quatro reais e catorze 

centavos. 
 

 

 

 

LOTE 17 - Exclusivo para ME/EPP em razão da Cota Reservada DE ATÉ 25% (inciso 

III art. 48 da LC 123/2006) 

IT QT UNID DISCRIMINAÇÃO UNIT TOTAL 

01 184 Bobina 

Bobina picotada de sacos 

plásticos em rolo, de polietileno 
virgem atóxico, extra forte, fundo reto 
próprio para acondicionar alimento, 

30 cm x 40 cm, 700 sacos por 

bobina. Similar a Eco Roll. 

R$ 57,13 R$ 10.511,92 

02 180 Bobina 

Bobina picotada de sacos 

plásticos em rolo, de polietileno 
virgem atóxico, extra forte, fundo reto 
próprio para acondicionar alimento, 

40 cm x 60 cm, 500 sacos por 

bobina. Similar a Eco Roll. 

R$ 76,16 R$ 13.708,80 

03 200 Kg 

Saco plástico para verdura 
transparente virgem para 
acondicionar verdura, atóxico, alta 
resistência. Material polietileno. 
Medidas: 60cm x 90cm. Espessura 
0,06 mícrons. Embalagem contendo 
1kg – aproximadamente 30 
unidades. Referência: EMAR. 

R$ 45,70 R$ 9.140,00 

TOTAL R$ 33.360,72 

Valor total por extenso: Trinta e três mil trezentos e sessenta reais e setenta e dois 

centavos. 
 

 

 

LOTE 18 – Ampla Concorrência 

IT QT UNID DISCRIMINAÇÃO UNIT TOTAL 

01 736 Bobina 
Bobina picotada de sacos 

plásticos em rolo, de polietileno 
virgem atóxico, extra forte, fundo reto 

R$ 57,13 R$ 42.047,68 
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próprio para acondicionar alimento, 

30 cm x 40 cm, 700 sacos por 

bobina. Similar a Eco Roll. 

02 720 Bobina 

Bobina picotada de sacos 

plásticos em rolo, de polietileno 
virgem atóxico, extra forte, fundo reto 
próprio para acondicionar alimento, 

40 cm x 60 cm, 500 sacos por 

bobina. Similar a Eco Roll. 

R$ 76,16 R$ 54.835,20 

03 800 Kg 

Saco plástico para verdura 
transparente virgem para 
acondicionar verdura, atóxico, alta 
resistência. Material polietileno. 
Medidas: 60cm x 90cm. Espessura 
0,06 mícrons. Embalagem contendo 
1kg – aproximadamente 30 
unidades. Referência: EMAR. 

R$ 45,70 R$ 36.560,00 

TOTAL R$ 133.442,88 

Valor total por extenso: Cento e trinta e três mil quatrocentos e quarenta e dois reais 

oitenta e oito centavos. 
 

 

 

LOTE 19 - Exclusivo para ME/EPP em razão do valor (inciso I art. 48 da LC 123/2006) 

IT QT UNID DISCRIMINAÇÃO UNIT TOTAL 

01 510 Pacote 

Colher de plástico descartável 

para refeição, em poliestireno, 
branca, cristal ou transparente. 
Dimensões: 156mm X 35mm. 
Resistente e atóxica. Embalagem 
com 50 unidades. Em conformidade 
com a NBR 13230/2008 e NBR 
14865/2002. Selo Inmetro. Similar a 
Prafesta. 

R$ 5,20 R$ 2.652,00 

02 510 Pacote 

Colher de plástico descartável 

para sobremesa, em poliestireno, 
branca, cristal ou transparente. 
Dimensões: 125mm x 27mm. 
Resistente e atóxica. Embalagem 
com 50 unidades. Em conformidade 
com a NBR 13230/2008 e NBR 
14865/2002. Selo Inmetro.  Similar a 
Prafesta. 

R$ 4,27 R$ 2.177,70 

03 2.400 Pacote 
Copo descartável 200 ml 
transparente em polipropileno 

R$ 6,19 R$14.856,00 
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resistente e atóxico, com capacidade 
de 200ml, sem tampa. Embalagem 
com 100 unidades. Identificação na 
embalagem da capacidade total, da 
quantidade e peso mínimo de cada 
copo. Deve ser gravado em cada 
copo, em relevo, a marca ou 
identificação do fabricante e 
capacidade do copo. Em 
conformidade com NBR 13230/2008 
e NBR 14865/2002. Selo Inmetro. 
Similar a Copobras. 

04 500 Pacote 

Cumbuca descartável 15cm de 
isopor térmico, cor branca. 
Capacidade 300ml. Sem tampa. 
Pacote com 20 unidades. Similar a 
Copobras. 

R$ 7,37 R$ 3.685,00 

05 230 Pacote 

Garfo descartável de plástico de 

refeição, em poliestireno, podendo 
ser branco, cristal ou transparente. 
Dimensões: 158mm x 26mm. 
Resistente e atóxico. Embalagem 
com 50 unidades. Em conformidade 
com a NBR 13230/2008 e NBR 
14865/2002. Selo Inmetro. Similar a 
Prafesta. 

R$ 6,61 R$ 1.520,30 

06 210 Pacote 

Garfo descartável de plástico de 

sobremesa, em poliestireno, 
podendo ser branco, cristal ou 
transparente. Dimensões: 125mm x 
21mm. Resistente e atóxico. 
Embalagem com 50 unidades. Em 
conformidade com a NBR 
13230/2008 e NBR 14865/2002. Selo 
Inmetro. Similar a Prafesta. 

R$ 4,18 R$ 877,80 

07 1.040 Pacote 

Prato raso descartável para 

refeição, raso, cor branca, diâmetro 
21 cm, pacote com 10 unidades. 
Resistente e atóxico. Em 
conformidade com a NBR 
13230/2008 e NBR 14865/2002. Selo 
Inmetro. Referência Totalplast. 

R$ 3,55 R$ 3.692,00 

08 550 Pacote 

Prato fundo descartável para 

refeição, raso, cor branca, diâmetro 
21 cm, pacote com 10 unidades. 
Resistente e atóxico. Em 

R$ 3,73 R$ 2.051,50 
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conformidade com a NBR 
13230/2008 e NBR 14865/2002. Selo 
Inmetro. Referência Totalplast. 

09 1.010 Pacote 

Prato raso descartável tipo 

sobremesa, raso, cor branco, 
diâmetro 15 cm, pacote com 10 
unidades. Em conformidade com a 
NBR 13230/2008 e NBR 
14865/2002. Selo Inmetro. 
Referência Totalplast. 

R$ 2,26 R$ 2.282,60 

10 500 Pacote 

Prato fundo descartável tipo 

sobremesa, raso, cor branco, 
diâmetro 15 cm, pacote com 10 
unidades. Em conformidade com a 
NBR 13230/2008 e NBR 
14865/2002. Selo Inmetro. 
Referência Totalplast. 

R$ 2,29 R$ 1.145,00 

11 100 Pacote 

Saco de papel para pipoca, 
produzido com papel Kraft Branco 
fibra longa. Composto por 100% de 
celulose e 30mg2. Material 
higienizado, próprio para receber 
alimento. Resistente e atóxico. 
Dimensões: 11x17cm. Embalagem 
com 500 unidades do produto. 
Similar a Strong. 

R$ 34,35 R$ 3.435,00 

12 100 Pacote 

Saco de plástico brancos para 

cachorro quente. Elaborado por 
polietileno de alta densidade. 
Dimensões: 25x14cm. Resistente e 
atóxico. Embalagem com 500 
unidades do produto. Similar a 
Kromasa. 

R$ 33,10 R$ 3.310,00 

13 500 Pacote 

Touca descartável sanfonada com 
elástico, cor branca, tamanho único, 
confortável, a ser usada da testa até 
a base da nuca, atóxica, 100% 
polipropileno não tecido, não estéril, 
não inflamável, com certificado de 
qualidade. Produto com fibras firmes 
que não rasgue durante o manuseio. 
Embalagem contendo 100 unidades. 
Registro na Anvisa. Similar a Nobre. 

R$ 31,29 R$ 15.645,00 

TOTAL R$ 57.329,90 

Valor total por extenso: Cinquenta e sete mil trezentos e vinte e nove reais e noventa 

centavos. 
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LOTE 20 - Exclusivo para ME/EPP em razão da Cota Reservada DE ATÉ 25% (inciso 

III art. 48 da LC 123/2006) 

IT QT UNID DISCRIMINAÇÃO UNIT TOTAL 

01 500 Pacote 

Fralda Descartável Infantil – G, 
para uso infantil, 
dermatologicamente testada, com 
formato anatômico e toque suave. 
Deve prevenir irritações e assaduras 
e proporcionar conforto. Presença de 
loção hipoalergênica, com camada 
de polpa de celulose 
superabsorvente contendo flocos de 
gel e, como substrato, papel 
absorvente difusor de líquido para 
absorção e retenção de umidade. 
Deve ter barreiras antivazamentos 
reforçadas, com a presença de filme 
plástico. Cobertura filtrante que 
permita a passagem de líquidos e 
isole a umidade do conjunto 
absorvente, isolando o contato com a 
pele do bebê. Presença de fios 
elásticos para um melhor ajuste entre 
as pernas e fitas adesivas para maior 
fixação e ajuste à anatomia do bebê. 
Registro ANVISA. Validade 2 anos. 
Tamanho G (10kg a 13kg) com 72 
fraldas na embalagem. Similar a 
Evolution. 

R$ 67,67 R$ 33.835,00 

02 200 Pacote 

Fralda Descartável Infantil – M para 
uso infantil, dermatologicamente 
testada, com formato anatômico e 
toque suave. Deve prevenir irritações 
e assaduras e proporcionar conforto. 
Presença de loção hipoalergênica, 
com camada de polpa de celulose 
superabsorvente contendo flocos de 
gel e, como substrato, papel 
absorvente difusor de líquido para 
absorção e retenção de umidade. 
Deve ter barreiras antivazamentos 
reforçadas, com a presença de filme 
plástico. Cobertura filtrante que 
permita a passagem de líquidos e 

R$ 66,42 R$ 13.284,00 

mailto:prefeiturapirauba@hotmail.com
mailto:educacaopirauba@gmail.com
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isole a umidade do conjunto 
absorvente, isolando o contato com a 
pele do bebê. Presença de fios 
elásticos para um melhor ajuste entre 
as pernas e fitas adesivas para maior 
fixação e ajuste à anatomia do bebê. 
Registro ANVISA. Validade 2 anos. 
Tamanho M (5kg a 10kg) com 80 
fraldas na embalagem. Similar a 
Evolution. 

03 600 Pacote 

Fralda Descartável Infantil – EG – 

Extra Grande (XG) para uso infantil, 
dermatologicamente testada, com 
formato anatômico e toque suave. 
Deve prevenir irritações e assaduras 
e proporcionar conforto. Presença de 
loção hipoalergênica, com camada 
de polpa de celulose 
superabsorvente contendo flocos de 
gel e, como substrato, papel 
absorvente difusor de líquido para 
absorção e retenção de umidade. 
Deve ter barreiras antivazamentos 
reforçadas, com a presença de filme 
plástico. Cobertura filtrante que 
permita a passagem de líquidos e 
isole a umidade do conjunto 
absorvente, isolando o contato com a 
pele do bebê. Presença de fios 
elásticos para um melhor ajuste entre 
as pernas e fitas adesivas para maior 
fixação e ajuste à anatomia do bebê. 
Registro ANVISA. Validade 2 anos. 
Tamanho EG – extra grande (XG – 
13kg a 15kg) com 64 fraldas na 
embalagem. Similar a Evolution. 

R$ 66,42 R$ 39.852,00 

04 600 Pacote 

Fralda Descartável Infantil – SEG – 

Super Extra Grande (XXG) para uso 
infantil, dermatologicamente testada, 
com formato anatômico e toque 
suave. Deve prevenir irritações e 
assaduras e proporcionar conforto. 
Presença de loção hipoalergênica, 
com camada de polpa de celulose 
superabsorvente contendo flocos de 
gel e, como substrato, papel 

R$ 68,92 R$ 41.352,00 

mailto:prefeiturapirauba@hotmail.com
mailto:educacaopirauba@gmail.com
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absorvente difusor de líquido para 
absorção e retenção de umidade. 
Deve ter barreiras antivazamentos 
reforçadas, com a presença de filme 
plástico. Cobertura filtrante que 
permita a passagem de líquidos e 
isole a umidade do conjunto 
absorvente, isolando o contato com a 
pele do bebê. Presença de fios 
elásticos para um melhor ajuste entre 
as pernas e fitas adesivas para maior 
fixação e ajuste à anatomia do bebê. 
Registro ANVISA. Validade 2 anos. 
Tamanho SEG – super extra grande 
(XXG – 15kg a 25kg) com 54 fraldas 
na embalagem. Similar a Evolution. 

TOTAL R$ 128.323,00 

Valor total por extenso: Cento vinte e oito mil trezentos e vinte e três reais. 
 

 

 

LOTE 21 – Ampla concorrência 

IT QT UNID DISCRIMINAÇÃO UNIT TOTAL 

01 2.000 Pacote 

Fralda Descartável Infantil – G, 
para uso infantil, 
dermatologicamente testada, com 
formato anatômico e toque suave. 
Deve prevenir irritações e assaduras 
e proporcionar conforto. Presença de 
loção hipoalergênica, com camada 
de polpa de celulose 
superabsorvente contendo flocos de 
gel e, como substrato, papel 
absorvente difusor de líquido para 
absorção e retenção de umidade. 
Deve ter barreiras antivazamentos 
reforçadas, com a presença de filme 
plástico. Cobertura filtrante que 
permita a passagem de líquidos e 
isole a umidade do conjunto 
absorvente, isolando o contato com a 
pele do bebê. Presença de fios 
elásticos para um melhor ajuste entre 
as pernas e fitas adesivas para maior 
fixação e ajuste à anatomia do bebê. 
Registro ANVISA. Validade 2 anos. 

R$ 67,67 R$ 135.340,00 

mailto:prefeiturapirauba@hotmail.com
mailto:educacaopirauba@gmail.com
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Tamanho G (10kg a 13kg) com 72 
fraldas na embalagem. Similar a 
Evolution. 

02 800 Pacote 

Fralda Descartável Infantil – M para 
uso infantil, dermatologicamente 
testada, com formato anatômico e 
toque suave. Deve prevenir irritações 
e assaduras e proporcionar conforto. 
Presença de loção hipoalergênica, 
com camada de polpa de celulose 
superabsorvente contendo flocos de 
gel e, como substrato, papel 
absorvente difusor de líquido para 
absorção e retenção de umidade. 
Deve ter barreiras antivazamentos 
reforçadas, com a presença de filme 
plástico. Cobertura filtrante que 
permita a passagem de líquidos e 
isole a umidade do conjunto 
absorvente, isolando o contato com a 
pele do bebê. Presença de fios 
elásticos para um melhor ajuste entre 
as pernas e fitas adesivas para maior 
fixação e ajuste à anatomia do bebê. 
Registro ANVISA. Validade 2 anos. 
Tamanho M (5kg a 10kg) com 80 
fraldas na embalagem. Similar a 
Evolution. 

R$ 66,42 R$ 53.136,00 

03 2.400 Pacote 

Fralda Descartável Infantil – EG – 

Extra Grande (XG) para uso infantil, 
dermatologicamente testada, com 
formato anatômico e toque suave. 
Deve prevenir irritações e assaduras 
e proporcionar conforto. Presença de 
loção hipoalergênica, com camada 
de polpa de celulose 
superabsorvente contendo flocos de 
gel e, como substrato, papel 
absorvente difusor de líquido para 
absorção e retenção de umidade. 
Deve ter barreiras antivazamentos 
reforçadas, com a presença de filme 
plástico. Cobertura filtrante que 
permita a passagem de líquidos e 
isole a umidade do conjunto 
absorvente, isolando o contato com a 

R$ 66,42 R$ 159.408,00 

mailto:prefeiturapirauba@hotmail.com
mailto:educacaopirauba@gmail.com
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pele do bebê. Presença de fios 
elásticos para um melhor ajuste entre 
as pernas e fitas adesivas para maior 
fixação e ajuste à anatomia do bebê. 
Registro ANVISA. Validade 2 anos. 
Tamanho EG – extra grande (XG – 
13kg a 15kg) com 64 fraldas na 
embalagem. Similar a Evolution. 

04 2.400 Pacote 

Fralda Descartável Infantil – SEG – 

Super Extra Grande (XXG) para uso 
infantil, dermatologicamente testada, 
com formato anatômico e toque 
suave. Deve prevenir irritações e 
assaduras e proporcionar conforto. 
Presença de loção hipoalergênica, 
com camada de polpa de celulose 
superabsorvente contendo flocos de 
gel e, como substrato, papel 
absorvente difusor de líquido para 
absorção e retenção de umidade. 
Deve ter barreiras antivazamentos 
reforçadas, com a presença de filme 
plástico. Cobertura filtrante que 
permita a passagem de líquidos e 
isole a umidade do conjunto 
absorvente, isolando o contato com a 
pele do bebê. Presença de fios 
elásticos para um melhor ajuste entre 
as pernas e fitas adesivas para maior 
fixação e ajuste à anatomia do bebê. 
Registro ANVISA. Validade 2 anos. 
Tamanho SEG – super extra grande 
(XXG – 15kg a 25kg) com 54 fraldas 
na embalagem. Similar a Evolution. 

R$ 68,92 R$ 165.408,00 

TOTAL R$ 513.292,00 

Valor total por extenso: Quinhentos e treze mil duzentos e noventa e dois reais. 
 

 

 

LOTE 22 - Exclusivo para ME/EPP em razão do valor (inciso I art. 48 da LC 123/2006) 

IT QT UNID DISCRIMINAÇÃO UNIT TOTAL 

01 2.010 Unidade 

Toalha de banho, grossa, felpuda, 
100% algodão, cores variadas, 
medindo 70cm x 140cm. Toalha 
macia, com poder de absorção, 
duradoura, com alta respirabilidade e 

R$ 29,93 R$ 60.159,30 

mailto:prefeiturapirauba@hotmail.com
mailto:educacaopirauba@gmail.com
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barrado com detalhe em viscose. 
Similar a Santista.  

02 510 Unidade 

Toalha de rosto, grossa, felpuda, 
100% algodão, em cores variadas, 
medindo 41cm x 70cm. Toalha 
macia, com poder de absorção, 
duradoura, com alta respirabilidade e 
barrado com detalhe em viscose. 
Similar a Santista.  

R$ 14,33 R$ 7.308,30 

TOTAL R$ 67.467,60 

Valor total por extenso: Sessenta e sete mil quatrocentos e sessenta e sete reais e 

sessenta centavos. 
 

 

 

 

LOTE 23 - Exclusivo para ME/EPP em razão do valor (inciso I art. 48 da LC 123/2006) 

IT QT UNID DISCRIMINAÇÃO UNIT TOTAL 

01 3.000 Unidade 

Babador infantil impermeável, com 
manga curta. Material: nylon. 
Resistente à máquina de lavar. 
Tamanho único para uso em 
crianças de 6meses a 3 anos. 

R$ 14,68 R$ 44.040,00 

TOTAL R$ 44.040,00 

Valor total por extenso: Quarenta e quatro mil e quarenta reais. 
 

 

 

 

LOTE 24 - Exclusivo para ME/EPP em razão da Cota Reservada DE ATÉ 25% (inciso III art. 48 

da LC 123/2006) 

IT QT UNID DISCRIMINAÇÃO UNIT TOTAL 

01 582 Fardo 

Papel higiênico com folha simples 
picotada, em rolo não reciclado, alta 
absorção, na cor branca, macio, que não 
desmanche ao toque, sem perfume. 
Dimensões de 10cm x 60cm. Embalagem 
primária contendo 4 unidades. Embalagem 
secundária contendo 16 pacotes. Similar a 
Mili Bianco. 

R$ 125,23 R$ 72.883,86 

TOTAL R$ 72.883,86 

Valor total por extenso: Setenta e dois mil oitocentos e oitenta e três reais e oitenta e seis 

centavos. 
 

 

mailto:prefeiturapirauba@hotmail.com
mailto:educacaopirauba@gmail.com
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LOTE 25 – Ampla concorrência 

IT QT UNID DISCRIMINAÇÃO UNIT TOTAL 

01 2.328 Fardo 

Papel higiênico com folha simples 
picotada, em rolo não reciclado, alta 
absorção, na cor branca, macio, que não 
desmanche ao toque, sem perfume. 
Dimensões de 10cm x 60cm. 
Embalagem primária contendo 4 
unidades. Embalagem secundária 
contendo 16 pacotes. Similar a Mili 
Bianco. 

R$ 125,23 R$ 291.535,44 

TOTAL R$ 291.535,44 

Valor total por extenso: Duzentos e noventa e um mil quinhentos e trinta e cinco reais e 

quarenta e quatro centavos. 
 

 

 

LOTE 26 - Exclusivo para ME/EPP em razão do valor (inciso I art. 48 da LC 123/2006) 

IT QT UNID DISCRIMINAÇÃO UNIT TOTAL 

1 100 Pacote 

Absorvente feminino para uso 
externo, para uso único e individual. 
Composição: Cellulose, sodium 
polyacrylate, polyethylene, 
polypropylene, adesivos 
termoplásticos, papel siliconado e 
pigmento. Sem abas. Cobertura seca 
e tripla proteção. Absorção em 
segundos por meio do sistema centro 
azul aliado às redes de canais. 
Desenho mais anatômico para maior 
conforto. Extratos naturais de 
Camomila e Aloe Vera. Cápsulas de 
gel para controle de odores. Pacote 
contendo 32 unidades. Similar a 
Intimus. 

R$ 21,52 R$ 2.152,00 

2 500 Pote 

Condicionador infantil, 

hipoalergênico, que não provoque 
lágrimas, não irrite os olhos, indicado 
para todos os tipos de cabelo. Com 
queratina.  Testado 
dermatologicamente. Desenvolvido 
para condicionar e desembaraçar 
suavemente os cabelos das crianças. 
Deve possuir pH balanceado, sem 

26,41 R$ 13.205,00 

mailto:prefeiturapirauba@hotmail.com
mailto:educacaopirauba@gmail.com
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corante, sem álcool e pode ser 
usado diariamente. Acondicionado 
em embalagem lacrada, original do 
fabricante. Dermatologicamente 
testado. Registro no Ministério da 
Saúde, rotulagem conforme 
legislação vigente.  Validade mínima 
12 meses. Embalagem 480ml. 
Similar a Tra la lá Kids.  

3 1.000 Unidade 

Sabonete infantil em barra, uso 
corportal, de fragrância suave, para 
todos os tipos de pele. Textura 
homogênea e uniforme. Para uso 
contínuo. Unissex. Com glicerina. 
Hipoalergênico. Dermatologicamente 
testado. PH fisiológico. Poder 
espumante, cremoso, que promova 
hidratação e não cause irritabilidade 
dérmica. Embalagem com 80g. 
Registro no Ministério da Saúde. 
Rotulagem conforme legislação 
vigente. Validade mínima de 6 meses 
da data de entrega. 

R$ 3,53 R$ 3.530,00 

4 240 Galão 5L 

Sabonete líquido para limpeza das 
mãos, para todos os tipos de pele. 
Textura cremosa, homogênea e 
uniforme. Pronto para uso. Para uso 
contínuo. Biodegradável. Poder 
espumante, que promova hidratação 
e não cause irritabilidade dérmica. 
Dermatologicamente testado. PH 
fisiológico. Fragrância suave. 
Registro no Ministério da Saúde. 
Rotulagem conforme legislação 
vigente. Embalagem: galão de 5L de 
peso líquido do produto. Validade 
mínima de 6 meses da data de 
entrega.  

R$ 49,22 R$ 11.812,80 

5 500 Unidade 

Shampoo infantil, hipoalergênico, 
que não provoque lágrimas, não irrite 
os olhos, indicado para todos os 
tipos de cabelo. Com queratina.  
Deve limpar delicadamente os fios 
sem agredi-los. Acondicionado em 
embalagem lacrada, original do 
fabricante. Dermatologicamente 

R$ 23,71 R$ 11.855,00 

mailto:prefeiturapirauba@hotmail.com
mailto:educacaopirauba@gmail.com
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testado. Registro no Ministério da 
Saúde, rotulagem conforme 
legislação vigente. Validade mínima 
12 meses. Embalagem 480ml. 
Similar a Baruel Baby. 

6 600 Unidade 

Creme dental, com 1100ppm de 
fluoreto de sódio. Sem açúcar.  
Combate cárie e placa bacteriana. 
Sabor agradável, baixa abrasividade 
e pouca espuma. Uso infantil. Caixa 
de papel cartão plastificada contendo 
1 tubo 50g. Validade: mínimo de 12 
meses após data de fabricação. 
Registro no Ministério da Saúde e 
Selo de Aprovação da Associação 
Brasileira de Odontologia. Similar a 
Dentil. 

R$ 4,91 R$ 2.946,00 

TOTAL R$ 45.500,80 

Valor total por extenso: Quarenta e cinco mil quinhentos reais e oitenta centavos. 
 

 

 

 

LOTE 27 - Exclusivo para ME/EPP em razão do valor (inciso I art. 48 da LC 123/2006) 

IT QT UNID DISCRIMINAÇÃO UNIT TOTAL 

01 1.610 Kg 

Saco de Lixo Preto de 100L: P4, 
com capacidade de 100L (1050 mm 
x 750 mm x 0,12 mm), reforçado 
para gari, de excelente qualidade e 
durabilidade. Deverá estar em 
conformidade com as normas da 
ABNT NBR 9190/9191/13055/13056. 

R$ 14,88 R$ 23.956,80 

02 830 Pacote 

Saco de Lixo 50L: saco de lixo 
preto, de polipropileno, com 
capacidade de 50L, reforçado, de 
excelente qualidade e durabilidade. 
Pacotes contendo 10 unidades. 
Dimensões 63cm x 80cm. Deverá 
estar em conformidade com as 
normas da ABNT NBR 
9190/9191/13055/13056. Similar a 
Dover Roll 

:R$ 9,33 R$ 7.743,90 

TOTAL R$ 31.700,70 

Valor total por extenso: Trinta e um mil setecentos reis e setenta centavos. 
 

 

mailto:prefeiturapirauba@hotmail.com
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LOTE 28 – Ampla concorrência 

IT QT UNID DISCRIMINAÇÃO UNIT TOTAL 

01 6.440 Kg 

Saco de Lixo Preto de 100L: P4, 
com capacidade de 100L (1050 mm 
x 750 mm x 0,12 mm), reforçado 
para gari, de excelente qualidade e 
durabilidade. Deverá estar em 
conformidade com as normas da 
ABNT NBR 9190/9191/13055/13056. 

R$ 14,88 R$ 95.824,20 

02 3.320 Pacote 

Saco de Lixo 50L: saco de lixo 
preto, de polipropileno, com 
capacidade de 50L, reforçado, de 
excelente qualidade e durabilidade. 
Pacotes contendo 10 unidades. 
Dimensões 63cm x 80cm. Deverá 
estar em conformidade com as 
normas da ABNT NBR 
9190/9191/13055/13056. Similar a 
Dover Roll 

R$ 9,33 R$ 30.975,60 

TOTAL R$ 126.802,80 

Valor total por extenso: Cento e vinte seis mil oitocentos e dois reais e oitenta 

centavos. 
 

 

OBSERVAÇÃO: As marcas foram citadas no descritivo como forma de parâmetro de 

qualidade do objeto, podendo ser “ou equivalente” “ou similar” e “ou de melhor 

qualidade”. 

A menção à marca de referência é permitida e deriva do dever que à administração 

pública possuí de caracterizar o objeto licitado de forma adequada, sucinta e clara, de 

acordo com os artigos 14 e 40 inciso I, da lei nº 8.666/93. 

                                                                                   
DEMAIS CONDIÇÕES  
 

 A vigência desta Ata de Registro de Preços de fornecimento será de até 12 (doze) 
meses, contados da data de assinatura da mesma.  

 Antes do vencimento da Ata de Registro de Preços, restando saldo e sendo 
vantajoso para a Administração o mesmo poderá ser contratado para um prazo 

máximo de até 12 (doze) meses, se assim também for de interesse do fornecedor.  

 Correrão por conta da contratada todas as despesas relacionadas à prestação dos 
serviços como, fretes, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários dos 
funcionários, bem como qualquer custo relacionado a perfeita entrega.  

 Só serão aceitas entregas completas, conforme descrito na ordem de 
fornecimento. 

mailto:prefeiturapirauba@hotmail.com
mailto:educacaopirauba@gmail.com
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 Se no ato do recebimento for constatado que a quantidade entregue é menor que 
a constante na nota fiscal todos os produtos serão recusados até a perfeita 
regularização por parte da empresa contratada.  

 Além da suspensão do pagamento a não regularização da entrega acarretará na 
aplicação de penalidades;  

 O objeto será recebido e aceito após sumária inspeção pelo Fiscal de 
Contratos/Ata de Registros de Preços da Secretaria solicitante, podendo ser 
rejeitado, caso a qualidade e especificações não atendam ao que foi licitado e às 
condições de recebimento e aceitação dos serviços constantes do anexo I deste 

edital, o mesmo deverá ser substituído pelo fornecedor, no prazo máximo de 3 (três) 

dias, sem ônus para o Município, sob pena de suspensão da empresa de participar 
de licitação, de acordo com a legislação vigente, e aplicação de multa de 10% sobre 
o valor do serviço prestado de forma irregular.  

 Todas as hipóteses de irregularidades são condições de suspensão do pagamento 
até a perfeita regularização por parte da empresa e a aplicação de penalidades.  

 

 O objeto deste pregão deverá ser entregue PARCELADAMENTE, de acordo com 
a necessidade das Secretarias Municipais, conforme solicitação expressa da 
mesma, devendo ser entregue no máximo em 05 (cinco) dias úteis e deve ser 
acondicionado adequadamente, de forma a permitir completa segurança durante 
o transporte, sob pena de aplicação das penalidades expressas neste edital e da 
legislação vigente.  
 

 Quando da entrega, os produtos deverão estar com pelo menos 2/3 da validade 
total dos mesmos, sob pena de devolução dos produtos.  

 

 As embalagens dos produtos deverão estar íntegras e não devem comprometer 
a qualidade do produto (livres de partes rasgadas, amassadas, enferrujadas, 
umidade, estufadas). 

 

 Todos os produtos deverão conter rotulagem com dados de identificação, 
informações, número de lote, data de validade, quantidade do produto em 
conformidade com a legislação, cabendo aos fornecedores garantirem esta. 

 

 A contratada deverá ser responsável por garantir a qualidade físico-química e 
sanitária dos produtos até o local de entrega e deverá se comprometer e arcar 
com as despesas necessárias para a substituição do produto quando o mesmo 
não atender às especificações deste edital e às legislações sanitárias em vigor, 
no prazo máximo de 24h após a entrega. Em caso de não cumprimento, o 
mesmo arcará com as devidas penalidades. 

 

 Caso haja necessidade de substituição dos produtos da solicitação de compras 
por outros, já licitados, deverá ser considerado o valor da licitação. 

 

mailto:prefeiturapirauba@hotmail.com
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 As embalagens dos produtos deverão estar íntegras e não devem comprometer 
a qualidade do produto (livre de partes rasgadas, amassadas, enferrujadas, 
umidade, estufadas). 

 

ANEXO 02 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 001/2024 

PRC Nº 014/2024 

 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL  
 

(Razão Social, CNPJ, telefone, endereço, e-mail) 
 
A Prefeitura Municipal de Piraúba/MG  
Departamento de Licitações e Contratos  

Pregão Eletrônico RP nº 001/2.024.  
 
Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossa Senhoria, nossa proposta de 
preços do Pregão Eletrônico nº.001/2.024, em epígrafe. 
 

OBS: Favor indicar a marca de cada item (produto) da proposta. 
 
 

LOTE 01 - Exclusivo para ME/EPP em razão da Cota Reservada DE ATÉ 25% (inciso III 

art. 48 da LC 123/2006) 

   
IT QT UNID DISCRIMINAÇÃO UNIT TOTAL 

01 
1.513 

 
Frasco 

2L 

Água sanitária: Solução aquosa, para 
desinfecção de frutas, verduras e legumes 
e utensílios, equipamentos e superfícies. 
Princípio ativo é o hipoclorito de sódio ou 
de cálcio, com teor de cloro ativo entre 2,0 
e 2,5% p/p, podendo conter apenas os 
seguintes componentes complementares: 
hidróxido de sódio ou’ de cálcio, cloreto de 
sódio ou de cálcio e carbonato de sódio ou 
de cálcio. Não deve apresentar hidróxido 
de sódio. Embalagem com 2L de peso 
líquido do produto. Registro ANVISA. 
Rotulagem conforme legislação vigente. 
Adequado às legislações: Resolução Nº 
55 de 10 de novembro de 2009 da 
ANVISA, RDC Nº 42 de 13 de agosto de 
2009, RDC Nº 184 de 22 de outubro de 
2001 e RDC Nº 59 de 17 de dezembro de 

R$  R$  

mailto:prefeiturapirauba@hotmail.com
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2010. Deve conter: instruções no rótulo, 
forma de utilização e categoria de uso. 
Data de validade superior a 1 ano da data 
de entrega. Similar a Globo. 

02 921 
Frasco 
500ml 

Limpador multiuso, ação 
desengordurante, com álcool. 
Composição: tensoativo aniônico, 
coadjuvante, alcalinizante, solventes, 
conservantes, sequestrante, tensoativo 
não iônico, fragrância e água. Registro 
ANVISA. Validade mínima 2 anos. 
Embalagem: 500ml. Similar a Ypê. 

R$  R$  

03 324 
Frasco 
500ml 

Álcool anticéptico em gel 70%: Gel à 
base de álcool para higienização, sem 
enxágue 70% INPM, neutro. Sem 
fragrância. Composição: álcool etílico 
hidratado, neutralizante conservante e 
veículo. Espessante, desnaturante. 
Embalagem de 500ml. Registro ANVISA. 
Rotulagem conforme legislação vigente. 
Adequado às legislações: Resolução Nº 
55 de 10 de novembro de 2009 da 
ANVISA, RDC Nº 42 de 13 de agosto de 
2009, RDC Nº 184 de 22 de outubro de 
2001 e RDC Nº 59 de 17 de dezembro de 
2010. Data de validade superior a 1 ano 
da data de entrega. 

R$  R$  

04 424 
Frasco 

1L 

Álcool Líquido 70%: Álcool etílico 
hidratado líquido 70% INPM, neutro. 
Incolor. Registro ANVISA. Embalagem 1L. 
Rotulagem conforme legislação vigente. 
Adequado às legislações: Resolução Nº 
55 de 10 de novembro de 2009 da 
ANVISA, RDC Nº 42 de 13 de agosto de 
2009, RDC Nº 184 de 22 de outubro de 
2001 e RDC Nº 59 de 17 de dezembro de 
2010. Data de validade superior a 1 ano 
da data de entrega. Similar a Tupi. 

R$  R$  

05 317 
Galão 

2L 

Amaciante: Amaciante de roupa diluído. 
Biodegradável. Hipoalergênico e 
dermatologicamente testado. Fragrância 
suave. Textura consistente, aveludada. 
Capaz de deixar as roupas macias, fáceis 
de passar e perfumadas por mais tempo. 
Para uso em tanque ou na máquina. 
Rendimento de 25 lavagens no mínimo. 

R$  R$  

mailto:prefeiturapirauba@hotmail.com
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Composição: cloreto de dialquil dimetil 
amônio, coadjuvantes, atenuador de 
espuma, diluente, conservante, fragrância, 
corantes e veículo. Embalagem 2L. 
Registro na ANVISA. Rotulagem conforme 
legislação vigente. Adequado às 
legislações: Resolução Nº 55 de 10 de 
novembro de 2009 da ANVISA, RDC Nº 
42 de 13 de agosto de 2009, RDC Nº 184 
de 22 de outubro de 2001 e RDC Nº 59 de 
17 de dezembro de 2010. Data de 
validade superior a 1 ano da data de 
entrega. Similar a Baby Soft. 

06 

49 
 
 

 

Unidade 
500 ml 

Brilho/limpa alumínio: Limpador 

alumínio. Composição básica: tensoativo 
sulfônico; glicerinado, líquido, cor verde, 
tradicional, pronto para uso. Validade 
mínima de 2 anos. Embalagem de 500 ml. 
Registro no Ministério da Saúde. Cotado 
conforme Portaria nº 89 de 25/08/1994 da 
ANVISA e RDC nº 184, 22/10/2001. 
Similar a Brilhalumínio. 

R$  R$  

07 
1.106 

 
Galão 

2L 

Desinfetante líquido, pronto para uso, 
bactericida, fragrância suave com duração 
prolongada. Indicado para todos os tipos 
de piso. Embalagem de 2L. Composição: 
cloreto de n-alquil dimetil benzil amonio / 
cloreto de didecil dimetil; amonio 0,46% 
p/p; nonilfenol etoxilado; corantes; 
fragrância; opacificante; sequestrante; 
água. Desinfeta, limpa, perfuma. Indicado 
para superfícies laváveis, de pisos e 
azulejos de cozinha e banheiro. Registro 
na ANVISA. Rotulagem conforme 
legislação vigente. Adequado às 
legislações: Resolução Nº 55 de 10 de 
novembro de 2009 da ANVISA, RDC Nº 
42 de 13 de agosto de 2009, RDC Nº 184 
de 22 de outubro de 2001 e RDC Nº 59 de 
17 de dezembro de 2010. Data de 
validade superior a 1 ano da data de 
entrega. Similar a Minuano. 

R$  R$  

08 1.276 
Frasco 
500ml 

Detergente, lava louças líquido neutro. 
Biodegradável, com glicerina, neutro. 
Consistência espessa, fragrância suave, 
poder espumante e desengordurante, com 

R$  R$  
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maior rendimento. Embalagem de 500ml. 
Composição: tensoativos aniônicos, 
sequestrante, conservantes, espessante, 
corante, fragrância, umectante e água. 
Componente ativo: linear alquil benzeno 
sulfonato de sódio. Atestado 
dermatologicamente, PH neutro. Registro 
na ANVISA. Rotulagem conforme 
legislação vigente. Adequado às 
legislações: Resolução Nº 55 de 10 de 
novembro de 2009 da ANVISA, RDC Nº 
42 de 13 de agosto de 2009, RDC Nº 184 
de 22 de outubro de 2001 e RDC Nº 59 de 
17 de dezembro de 2010. Data de 
validade superior a 1 ano da data de 
entrega. Similar a Ypê. 

09 

790 
 
 
 
 

Pacote 
1,6 Kg 

Sabão em pó concentrado para lavagem 
de roupa e limpeza geral. Embalagem de 
plástico. Pó homogêneo azulado ou rosa, 
possuir nível de espuma controlado para 
redução de enxagues e deixar a roupa 
com aroma agradável. Composição: Linear 
Alquil Benzeno Sulfonato de Sódio, Linear 
Alquil Benzeno Sulfonato de 
Trietanolamina, Lauril Éter Sulfato de 
Sódio, Sabão de Coco, Coadjuvantes, 
Estabilizantes, Enzimas, Agente 
Antirredepositante, Branqueador Óptico, 
Conservantes, Sequestrante, Fragrância, 
Corante e Água. Registro ANVISA. 
Embalagem 1,6kg. Validade mínima 2 
anos. Similar a Tixan Ypê. 

R$  R$  

10 10 
Unidade 

950g 

Soda cáustica em escamas. 
Composição: Hidróxido de sódio, 
carbonato de sódio, cloreto de sódio. 
Embalagem: 950g. 

R$  R$  

11 
400 

 
Frasco 
750 ml 

Cera líquida incolor pronta para uso. 
Indicada para todos os tipos de piso, 
porosos e laváveis. Proporciona brilho 
espontâneo e proteção prolongada para 
superfícies laváveis ou sintecadas. 
Composição: parafina, carnaúba, 
dispersão acrílica metalizada, coadjuvante, 
emulsificante, alcalinizante, plastificante, 
agente formador de filme, agente 
nivelador, conservante, corante (exceto 

R$  R$  

mailto:prefeiturapirauba@hotmail.com
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versão incolor), fragrância e água. 
Embalagem 750ml. Registro na ANVISA. 
Rotulagem conforme legislação vigente. 
Adequado às legislações: Resolução Nº 
55 de 10 de novembro de 2009 da 
ANVISA, RDC Nº 42 de 13 de agosto de 
2009, RDC Nº 184 de 22 de outubro de 
2001 e RDC Nº 59 de 17 de dezembro de 
2010. Data de validade superior a 1 ano 
da data de entrega. Similar a Inglesa. 

12 266 
Pacote 

c/ 5 
barras 

Sabão em barra: Composição básica: 
sabão glicerinado, tipo neutro, 
características adicionais, 1ª qualidade 
200g. Registro ANVISA. 
Dermatologicamente testado. Pacote com 
5 barras. 

R$  R$  

TOTAL R$  

Valor total por extenso:  
 

 

 

LOTE 02 – Ampla concorrência 

   
IT QT UNID DISCRIMINAÇÃO UNIT TOTAL 

01 
6.052 

 
Frasco 

2L 

Água sanitária: Solução aquosa, para 
desinfecção de frutas, verduras e legumes 
e utensílios, equipamentos e superfícies. 
Princípio ativo é o hipoclorito de sódio ou 
de cálcio, com teor de cloro ativo entre 2,0 
e 2,5% p/p, podendo conter apenas os 
seguintes componentes complementares: 
hidróxido de sódio ou’ de cálcio, cloreto de 
sódio ou de cálcio e carbonato de sódio ou 
de cálcio. Não deve apresentar hidróxido 
de sódio. Embalagem com 2L de peso 
líquido do produto. Registro ANVISA. 
Rotulagem conforme legislação vigente. 
Adequado às legislações: Resolução Nº 
55 de 10 de novembro de 2009 da 
ANVISA, RDC Nº 42 de 13 de agosto de 
2009, RDC Nº 184 de 22 de outubro de 
2001 e RDC Nº 59 de 17 de dezembro de 
2010. Deve conter: instruções no rótulo, 
forma de utilização e categoria de uso. 
Data de validade superior a 1 ano da data 
de entrega. Similar a Globo. 

R$  R$  

mailto:prefeiturapirauba@hotmail.com
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02 3.684 
Frasco 
500ml 

Limpador multiuso, ação 
desengordurante, com álcool. 
Composição: tensoativo aniônico, 
coadjuvante, alcalinizante, solventes, 
conservantes, sequestrante, tensoativo 
não iônico, fragrância e água. Registro 
ANVISA. Validade mínima 2 anos. 
Embalagem: 500ml. Similar a Ypê. 

R$  R$  

03 1.296 
Frasco 
500ml 

Álcool anticéptico em gel 70%: Gel à 
base de álcool para higienização, sem 
enxágue 70% INPM, neutro. Sem 
fragrância. Composição: álcool etílico 
hidratado, neutralizante conservante e 
veículo. Espessante, desnaturante. 
Embalagem de 500ml. Registro ANVISA. 
Rotulagem conforme legislação vigente. 
Adequado às legislações: Resolução Nº 
55 de 10 de novembro de 2009 da 
ANVISA, RDC Nº 42 de 13 de agosto de 
2009, RDC Nº 184 de 22 de outubro de 
2001 e RDC Nº 59 de 17 de dezembro de 
2010. Data de validade superior a 1 ano 
da data de entrega. 

R$  R$  

04 1.696 
Frasco 

1L 

Álcool Líquido 70%: Álcool etílico 
hidratado líquido 70% INPM, neutro. 
Incolor. Registro ANVISA. Embalagem 1L. 
Rotulagem conforme legislação vigente. 
Adequado às legislações: Resolução Nº 
55 de 10 de novembro de 2009 da 
ANVISA, RDC Nº 42 de 13 de agosto de 
2009, RDC Nº 184 de 22 de outubro de 
2001 e RDC Nº 59 de 17 de dezembro de 
2010. Data de validade superior a 1 ano 
da data de entrega. Similar a Tupi. 

R$  R$  

05 1.268 
Galão 

2L 

Amaciante: Amaciante de roupa diluído. 
Biodegradável. Hipoalergênico e 
dermatologicamente testado. Fragrância 
suave. Textura consistente, aveludada. 
Capaz de deixar as roupas macias, fáceis 
de passar e perfumadas por mais tempo. 
Para uso em tanque ou na máquina. 
Rendimento de 25 lavagens no mínimo. 
Composição: cloreto de dialquil dimetil 
amônio, coadjuvantes, atenuador de 
espuma, diluente, conservante, fragrância, 
corantes e veículo. Embalagem 2L. 

R$  R$  

mailto:prefeiturapirauba@hotmail.com
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Registro na ANVISA. Rotulagem conforme 
legislação vigente. Adequado às 
legislações: Resolução Nº 55 de 10 de 
novembro de 2009 da ANVISA, RDC Nº 
42 de 13 de agosto de 2009, RDC Nº 184 
de 22 de outubro de 2001 e RDC Nº 59 de 
17 de dezembro de 2010. Data de 
validade superior a 1 ano da data de 
entrega. Similar a Baby Soft. 

06 196 
Unidade 
500 ml 

Brilho/limpa alumínio: Limpador 

alumínio. Composição básica: tensoativo 
sulfônico; glicerinado, líquido, cor verde, 
tradicional, pronto para uso. Validade 
mínima de 2 anos. Embalagem de 500 ml. 
Registro no Ministério da Saúde. Cotado 
conforme Portaria nº 89 de 25/08/1994 da 
ANVISA e RDC nº 184, 22/10/2001. 
Similar a Brilhalumínio. 

R$  R$  

07 
4.424 

 
Galão 

2L 

Desinfetante líquido, pronto para uso, 
bactericida, fragrância suave com duração 
prolongada. Indicado para todos os tipos 
de piso. Embalagem de 2L. Composição: 
cloreto de n-alquil dimetil benzil amonio / 
cloreto de didecil dimetil; amonio 0,46% 
p/p; nonilfenol etoxilado; corantes; 
fragrância; opacificante; sequestrante; 
água. Desinfeta, limpa, perfuma. Indicado 
para superfícies laváveis, de pisos e 
azulejos de cozinha e banheiro. Registro 
na ANVISA. Rotulagem conforme 
legislação vigente. Adequado às 
legislações: Resolução Nº 55 de 10 de 
novembro de 2009 da ANVISA, RDC Nº 
42 de 13 de agosto de 2009, RDC Nº 184 
de 22 de outubro de 2001 e RDC Nº 59 de 
17 de dezembro de 2010. Data de 
validade superior a 1 ano da data de 
entrega. Similar a Minuano. 

R$  R$  

08 5.104 
Frasco 
500ml 

Detergente, lava louças líquido neutro. 
Biodegradável, com glicerina, neutro. 
Consistência espessa, fragrância suave, 
poder espumante e desengordurante, com 
maior rendimento. Embalagem de 500ml. 
Composição: tensoativos aniônicos, 
sequestrante, conservantes, espessante, 
corante, fragrância, umectante e água. 

R$  R$  

mailto:prefeiturapirauba@hotmail.com
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Componente ativo: linear alquil benzeno 
sulfonato de sódio. Atestado 
dermatologicamente, PH neutro. Registro 
na ANVISA. Rotulagem conforme 
legislação vigente. Adequado às 
legislações: Resolução Nº 55 de 10 de 
novembro de 2009 da ANVISA, RDC Nº 
42 de 13 de agosto de 2009, RDC Nº 184 
de 22 de outubro de 2001 e RDC Nº 59 de 
17 de dezembro de 2010. Data de 
validade superior a 1 ano da data de 
entrega. Similar a Ypê. 

09 
3.160 

 
Pacote 
1,6 Kg 

Sabão em pó concentrado para lavagem 
de roupa e limpeza geral. Embalagem de 
plástico. Pó homogêneo azulado ou rosa, 
possuir nível de espuma controlado para 
redução de enxagues e deixar a roupa 
com aroma agradável. Composição: Linear 
Alquil Benzeno Sulfonato de Sódio, Linear 
Alquil Benzeno Sulfonato de 
Trietanolamina, Lauril Éter Sulfato de 
Sódio, Sabão de Coco, Coadjuvantes, 
Estabilizantes, Enzimas, Agente 
Antirredepositante, Branqueador Óptico, 
Conservantes, Sequestrante, Fragrância, 
Corante e Água. Registro ANVISA. 
Embalagem 1,6kg. Validade mínima 2 
anos. Similar a Tixan Ypê. 

R$  R$  

10 40 
Unidade 

950g 

Soda cáustica em escamas. 
Composição: Hidróxido de sódio, 
carbonato de sódio, cloreto de sódio. 
Embalagem: 950g. 

R$  R$  

11 
1.600 

 
Frasco 
750 ml 

Cera líquida incolor pronta para uso. 
Indicada para todos os tipos de piso, 
porosos e laváveis. Proporciona brilho 
espontâneo e proteção prolongada para 
superfícies laváveis ou sintecadas. 
Composição: parafina, carnaúba, 
dispersão acrílica metalizada, coadjuvante, 
emulsificante, alcalinizante, plastificante, 
agente formador de filme, agente 
nivelador, conservante, corante (exceto 
versão incolor), fragrância e água. 
Embalagem 750ml. Registro na ANVISA. 
Rotulagem conforme legislação vigente. 
Adequado às legislações: Resolução Nº 

R$  R$  

mailto:prefeiturapirauba@hotmail.com
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55 de 10 de novembro de 2009 da 
ANVISA, RDC Nº 42 de 13 de agosto de 
2009, RDC Nº 184 de 22 de outubro de 
2001 e RDC Nº 59 de 17 de dezembro de 
2010. Data de validade superior a 1 ano 
da data de entrega. Similar a Inglesa. 

12 1.064 
Pacote 

c/ 5 
barras 

Sabão em barra: Composição básica: 
sabão glicerinado, tipo neutro, 
características adicionais, 1ª qualidade 
200g. Registro ANVISA. 
Dermatologicamente testado. Pacote com 
5 barras. 

R$  R$  

TOTAL R$  

Valor total por extenso:  
 

 

 

LOTE 03 - Exclusivo para ME/EPP em razão do valor (inciso I art. 48 da LC 123/2006) 

IT QT UNID DISCRIMINAÇÃO UNIT TOTAL 

01 260 Unidade 

Avental de segurança 

impermeável, branco, 
confeccionado em PVC com forro de 
poliéster. Tiras soldadas 
eletronicamente, sendo uma no 
pescoço e duas na cintura. Sem ilhós 
e tiras de nylon. Tamanho 1,20 x 
0,70. Similar a Plastcor. 

R$  R$  

02 520 Maço 

Fósforo em madeira, composto em 
vegetal e mineral, apresentado na 
forma de palito, com ponta em 
pólvora, com identificação do 
produto, marca do fabricante, data 
de fabricação e prazo de validade. 
Embalagem primária com 40 palitos 
e secundária com 10 caixas (maço). 
Similar a Fiat Lux. 

R$  R$  

03 70 Par 

Bota de borracha, cano médio, na 

cor branca espessura do cano 
2,0mm, 2,5mm na altura tornozelo e 
3,5mm na união do cano com a sola. 
Espessura do solado antiderrapante 
e reforçado com ranhuras de 6mm 
na planta e 12mm no salto, 
formulação especial com alto teor de 
plastificante polimérico e borracha 
nitrílica, tornando o produto 

R$  R$  
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resistente quando em contado com 
materiais de limpeza em geral. 
Contendo CA – Certificado de 
Aprovação. Nº 34, 35, 36, 37, 38, 39, 
40, 42, 43, 44. 

04 
4.260 

 
Unidade 

Esponja dupla face com alto poder 
de limpeza e durabilidade, multiuso, 
feita de espuma e manta abrasiva. 
Composição: espuma de poliuretano 
e fibra sintética com abrasivo. 
Esponjas de 110 mm X 75 mm X 20 
mm. Similar a Limppano. 

R$  R$  

05 70 Unidade 

Escova de lavar roupa, oval para 
roupas com base em plástico e 
cerdas em material sintético. 
Dimensão: 13x7x4 cm. Cor amarela, 
peso: 0,090 kg. Referência: Noviça. 

R$  R$  

06 1.212 Fardo 

Lã de aço. Composto por aço 
carbono. De excelente qualidade, 
capaz de limpar superfícies, dá brilho 
e remove sujeiras mais difíceis, sem 
riscar. Fardo com 10 sacos com 14 
embalagens plásticas cada um, com 
8 unidades de lã de aço com peso 
líquido de 60g (total de 140 
embalagens por fardo). Similar a 
Assolan. 

R$  R$  

07 75 Pacote 
Palha de aço, grossa. Nº 02. 
Embalagem de 25g. Similar a Atlas. 

R$  R$  

08 
174 

 
Par 

Limpador Sanitário com Estojo: 
Escova sanitária com estojo, tufada 
em forma cilíndrica em haste plástica 
preenchida. Material resistente. 
Composição: TNT 100% 
polipropileno e fio de elastano. 
Similar a Limpamania. 

R$  R$  

09 267 Unidades 

Pá para Lixo com cabo Alto: Pá 
para lixo plástica com cabo alto, cor 
sortida. Borracha flexível na 
extremidade da pá que permita o 
recolhimento de pequenos resíduos. 
Dimensões: (cabo) 78cm. Pá: 25cm 
comprimento x 26 cm de larga. 
Similar a Bettanin. 

R$  R$  

10 
130 

 
Pacote 

Pregador de roupas, pacote com 12 
unidades, tamanho médio, de 

R$  R$  
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plástico resistente. 

11 100 Pacote Corda de varal nylon, 10 metros. R$  R$  

12 100 Pacote Corda de Varal Aço, 10 metros. R$  R$  

13 500 Unidade 

Esponja para banho infantil, para 
uso diário, para uso em todo o corpo, 
capaz de retirar a sujeira, macia, 
dupla-face, anatômica, durável, que 
não machuque a pele, 
dermatologicamente testada, 
hipoalergênica. Composição: 
espuma de poliuretano, fibra 
sintética, resina sintética e mineral. 
Dimensões aproximadamente 14cm 
altura x 7cm largura x 3,2 cm 
espessura. Embalagem plástica 
contendo uma unidade. Rotulagem 
conforme legislação vigente. Similar 
a Ponjita. 

R$  R$  

TOTAL R$  

Valor total por extenso:  
 

 

 

LOTE 04 - Exclusivo para ME/EPP em razão do valor (inciso I art. 48 da LC 123/2006) 

IT QT UNID DISCRIMINAÇÃO UNIT TOTAL 

01 980 Unidade Pano de chão xadrez para limpeza 

gigante. 85 x 60cm. 100% algodão. 
Similar a Têxtil Sobrinho. 

R$  R$  

02 1.544 Unidade Pano de chão de tecido alvejado, 
grosso, na cor branca, trama 
fechada, não deve ser saco batido, 
100% algodão, fechado, encorpado, 
medindo aproximadamente 45 x 70 
cm, com peso aproximado de 125 gr. 
De excelente qualidade. Similar a 
Verdecasa. 

R$  R$  

TOTAL R$  

Valor total por extenso:  
 

 

 

LOTE 05 - Exclusivo para ME/EPP em razão do valor (inciso I art. 48 da LC 123/2006) 

IT QT UNID DISCRIMINAÇÃO UNIT TOTAL 

01 591 Unidade 
Rodo 60cm com base de plástico 
resistente (sem base de madeira), de 

R$  R$  
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60cm duplo, com cabo. Similar a 
Condor. 

02 430 Unidade 

Rodo 40cm com base de plástico 
resistente (sem base de madeira), de 
40cm duplo, com cabo. Similar a 
Condor. 

R$  R$  

03 340 Unidade 
Rodo com espuma, para passar 
cera, de alta densidade, reforçado, 
com cabo. Similar a Genérico. 

R$  R$  

04 1.030 Unidade Vassoura piaçava n.º 03 R$  R$  

TOTAL R$  

Valor total por extenso:  
 

 

 

LOTE 06 - Exclusivo para ME/EPP em razão do valor (inciso I art. 48 da LC 123/2006) 

IT QT UNID DISCRIMINAÇÃO UNIT TOTAL 

01 2.000 Unidade 

Caneca fabricada em polipropileno 
reforçado, virgem, atóxico e inodoro. 
Dimensões: altura 85mm, espessura 
2mm, boca 77mm, base 58mm, 
capacidade 300ml. Parede interna e 
externa lisa sem reentrâncias ou 
ressaltos, sem bordas, frisos para 
não possibilitar o acúmulo de 
resíduos. 

R$  R$  

02 1.000 Unidade 

Mamadeira com bico de silicone, 
antialérgico e atóxico. Capacidade 
240ml. A composição da mamadeira 
deve estar de acordo com RDC n° 
41/2011, sendo livre de Bisfenol A. 
Cores variadas. A mamadeira não 
pode apresentar partes que possam 
cortar, beliscar ou causar algum 
ferimento à criança. 

R$  R$  

03 1.000 Unidade 
Bico para mamadeira, em silicone, 
ortodôntico, com bico de silicone, 
antialérgico e atóxico. 

R$  R$  

04 2.000 Unidade 

Chupeta com bico de silicone, 
ortodôntica. Composição: disco e 
argola em polipropileno e bico em 
silicone. Conteúdo da embalagem: 1 
Bico. 

R$  R$  

05 40 Unidade 
Peneira de polipropileno com 

cabo, 20cm de diâmetro. Nº 45. 
R$  R$  
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Dimensões: 20 × 20 × 36 cm. Similar 
a Alves. 

06 30 Unidade 

Peneira de inox com cabo, 20cm 
diâmetro. Com suporte para 
acomodação em panelas e vasilhas. 
Similar a Brinox. 

R$  R$  

07 20 Unidade 

Placa ou tábua de corte: Para corte 
de alimentos crus e cozidos. 
Características gerais: Construída 
em polipropileno virgem e inodora. 
Com aditivo bactericida. Com 
canaleta para escoamento de 
líquidos. Fácil higienização e 
resistente a produtos químicos. 
Resistência contra deformações, 
impactos e quedas. Com 
acabamento perfeito, isentas de 
cantos vivos ou rebarbas em suas 
arestas ou quaisquer outros defeitos 
prejudiciais à sua utilização. 
Dimensão: 50 cm altura e 30 cm de 
largura. Espessura 1,5 cm. Cor 
branca. 

R$  R$  

08 20 Unidade 

Ralador de Legumes: Cortador e 
ralador de legumes dimensões 
(CxLxA) 7cm x 1cm x 21cm. Plástico 
resistente. Lâminas em aço inox. 
Referência: Keita. 

R$  R$  

09 100 Unidade 

Jarra de Plástico 3,7L: Plástico 
resistente, atóxico, composta por 
polipropileno ou polietileno, com 
tampa e capacidade de 3,7L. 

R$  R$  

10 100 Unidade 

Coador de café. Confeccionado com 
tecido 100% algodão de fácil 
filtragem. Alça em arame 
galvanizado de alta resistência. 
Tamanho: 16cm (diâmetro), 20cm 
(profundidade) e 28cm 
(comprimento). 

R$  R$  

11 
1.530 

 
Unidade 

Copo Americano: Copo de vidro 
190 ml, tipo americano. Referência: 
Nadir. 

R$  R$  

12 100 Unidade 

Escova de lavar mamadeira com 
cabo longo. Cabo, cerdas e espuma 
em resina termoplástica, arame de 
aço. Atóxica. Cerdas de nylon em 

R$  R$  
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360°. Similar a Neopan. 

13 20 Unidade 

Cortador de legumes e vegetais 
manual com tripé médio. Corpo em 
alumínio fundido e cabo plástico de 
engenharia, além de pintura 
eletrostática e pés cromados. 
Material das facas: Aço Inox Padrão 
10mm Colunas: Tubo de Aço 5/8''. 
Fixação/apoio: Pés Tripé - Tubo de 
Aço 5/8'' Cromado. Base anti-
derrapante. Faca de corte (grade) 
removível. 

R$  R$  

14 30 Unidade 

Descascador de legumes e frutas e 
boleador para decorar. Plástico 
resistente. Com lâmina em aço inox. 
Dimensões aproximadas 
comprimento 16cm x 3cm largura. 

R$  R$  

15 20 Unidade 

Escorredor de pratos profissional, 
em inox, com capacidade para no 
mínimo 40 pratos. Dimensões 
aproximadas: altura 60cm e 
comprimento 50cm. Garantia de 6 
meses. 

R$  R$  

16 12 Unidade 

Jogo de xícaras de chá com 12 

peças (6 xícaras e 6 pires). 
Dimensão:  Material: vidro. 
Capacidade 210ml. Pires: 11 cm. 
Diâmetro xícara: 9 cm de diâmetro 
11,5cm largura c/alça 6 cm. Altura 
210 ml capacidade; Material: Vidro 
Cor: Incolor 

R$  R$  

17 20 Unidade 
Abridor de Latas:  Em alumínio, 
resistente e de boa qualidade. 

R$  R$  

18 300 Unidade 

Prato fundo para refeição. Fundos 
tradicionais, liso, de vidro temperado. 
Dimensão: Dimensões do 
Produto: 2,25 x 0,9 x 2,25 cm. 
Peso: 0,24 kg. Referência: Duralex. 

R$  R$  

19 80 Unidade 

Garrafa de café 1L: Garrafa térmica 
rolha, capacidade mínima 1L, 
ampola de vidro, corpo em plástico. 
Referência: Invicta. 

R$  R$  

20 30 Unidade 
Garrafa de café 750ml: Garrafa 
térmica rolha, capacidade mínima 
750ml, ampola de vidro, corpo em 

R$  R$  
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plástico. Referência: Invicta. 

21 1.220 Unidade 

Borrifador de plástico: Conjunto 
borrifador, na cor branca, com gatilho 
pulverizador de 3 posições e 
caninho. Garrafa de material 
polietileno e/ou polipropileno 
resistente, atóxico, graduado, com 
capacidade de 500ml. Composição: 
polietileno ou polipropileno. 
Referência: Uniluk. 

R$  R$  

TOTAL R$  

Valor total por extenso  
 

 

 

LOTE 07 - Exclusivo para ME/EPP em razão do valor (inciso I art. 48 da LC 123/2006) 

IT QT UNID DISCRIMINAÇÃO UNIT TOTAL 

01 20 Unidade 

Panela de Pressão com 

capacidade de 20 litros em 
alumínio polido, de alta qualidade, 
com 5 sistemas de segurança. 
Cabos e alças em baquelite - 
Vedação e válvulas em silicone 
atóxico - Haste em aço cromado de 
alta resistência - Válvula de 
segurança. Doze meses (1 ano), no 
mínimo, de garantia contra vícios ou 
defeitos de 
fabricação. Aprovada pelo 
INMETRO. Similar a Alumínio 
Nacional. 

R$  R$  

02 10 Unidade 

Panela de Pressão com 

capacidade de 10 litros em 
alumínio polido, de alta qualidade, 
com 5 sistemas de segurança. 
Cabos e alças em baquelite - 
Vedação e válvulas em silicone 
atóxico - Haste em aço cromado de 
alta resistência - Válvula de 
segurança. Doze meses (1 ano), no 
mínimo, de garantia contra vícios ou 
defeitos de 
fabricação. Aprovada pelo 
INMETRO. Similar a Alumínio 
Nacional. 

R$  R$  
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03 10 Unidades 

Panela de Pressão com 

capacidade de 7 litros em alumínio 
polido, de alta qualidade, com 5 
sistemas de segurança. Cabos e 
alças em baquelite - Vedação e 
válvulas em silicone atóxico - Haste 
em aço cromado de alta resistência - 
Válvula de segurança. Doze meses 
(1 ano), no mínimo, de garantia 
contra vícios ou defeitos de 
fabricação. Aprovada pelo 
INMETRO. Similar a Alumínio 
Nacional. 

R$  R$  

04 50 Unidade 
Borracha para panela de pressão 

de silicone universal. 7L. Preta. 
Resistente, atóxico. 

R$  R$  

TOTAL R$  

Valor total por extenso:   
 

 

 

LOTE 08 - Exclusivo para ME/EPP em razão do valor (inciso I art. 48 da LC 123/2006) 

IT QT UNID DISCRIMINAÇÃO UNIT TOTAL 

01 
1.030 

 
Unidade 

Colher de sobremesa em inox. 
Concha e cabo em uma única peça, 
sem emendas, ou seja, monobloco. 
Com superfície lisa (livre de 
microfissuras e inclusões), facilmente 
limpável e resistente à corrosão e 
acidez. 

R$  R$  

02 1.000 Unidade 

Colher Sopa em inox: Produto 
confeccionado totalmente em aço 
inox resistente. Concha e cabo em 
uma única peça, sem emendas, ou 
seja, monobloco. Com superfície lisa 
(livre de microfissuras e inclusões), 
facilmente limpável e resistente à 
corrosão e acidez. 

R$  R$  

03 30 Unidade 

Espátula de silicone. Peça única. 
Reforçada. Tamanho: 30 cm.  
Suporta altas temperaturas. 
Resistente e flexível. Não arranha a 
panela. Similar a Dolce Home. 

R$  R$ 

04 30 Unidade 
Colher alumínio com cabo longo. 
Dimensões 46,5cm x 6,5cm. Concha 

R$  R$  
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e cabo em uma única peça, sem 
emendas, ou seja, monobloco. Com 
superfície lisa (livre de microfissuras 
e inclusões), facilmente limpável e 
resistente à corrosão e acidez. 

05 25 Unidade 

Colher de silicone, com resistência 
a temperaturas de até 220°C. Peça 
única. Comprimento aproximado: 
30cm. Flexível e resistente. Não 
arranha a panela. 

R$  R$  

06 20 Unidade 

Concha de alumínio com 
dimensões 9cm diâmetro, cabo 
25,5cm e 150ml. Concha e cabo em 
uma única peça, sem emendas, ou 
seja, monobloco. Com superfície lisa 
(livre de microfissuras e inclusões), 
facilmente limpável e resistente à 
corrosão e acidez. 

R$  R$  

07 30 Unidade 

Concha de silicone. Peça única. 
Material resistente e flexível, não 
arranha a panela. Suporta 
Temperaturas de até 220ºC. Não 
arranha a panela. Dimensões: 
7x28,5x4 (CxLxA). 

R$  R$  

08 60 Unidade 
Escumadeira em alumínio, 
diâmetro da pá 13cm, cabo 40cm. 

R$  R$  

09 30 Unidade 

Escumadeira de silicone. Peça 
única. Colher vazada. Material: 
silicone. Comprimento: 32cm. 
Diâmetro da escumadeira: 10cm. 
Altura: 7cm. Suporta altas 
temperaturas. Resistente e flexível. 
Não arranha a panela. 

R$  R$  

10 70 Unidade 

Faca mesa. Com ponta 
arredondada. Altura: 0,3 cm. 
Comprimento: 21,2 cm. Largura: 1,9 
cm. Espessura: 3 mm Material: Aço 
Inox. Peça única. 

R$  R$  

11 20 Unidade 

Faca para carne assada. Lâmina 5" 
(polegadas), espessura mínima 3 
mm e altura/comprimento (cabo + 
lâmina) de 223 mm. Cabo com 
perfeita ergonomia, anatômico em 
propileno atóxico injetável (proibido 
madeira), cabo 
e lâmina alinhados fabricado em aço 

R$  R$  
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AISI 430. 

12 20 Unidade 

Faca para carne crua, fio liso. 
Lâmina 8" (polegadas), espessura 
mínima 3 mm e altura/comprimento 
(cabo + lâmina) de 330 mm. Cabo 
com perfeita ergonomia, anatômico 
em propileno atóxico injetável 
(proibido madeira), cabo 
e lâmina alinhados fabricado em aço 
AISI 430. 

R$  R$  

13 20 Unidade 

Faca para churrasco inox. Cor 
prata. Material inox, polipropileno. 
Medidas Medidas aproximadas 20cm 
x 1,8cm x 0,9cm. 

R$  R$  

14 20 Unidade 

Faca de corte 7’, lâmina em aço 
inoxidável, cabo de polietileno - 18 
cm aprox. Cabo com perfeita 
ergonomia, anatômico em propileno 
atóxico injetável, cabo 
e lâmina alinhados fabricado em aço 
AISI 430. 

R$  R$  

15 
25 

 
Unidade 

Faca para pão, fio serrilhado. 
Lâmina 8" (polegadas), espessura 
mínima 2,5 mm e altura/comprimento 
(cabo + lâmina) de 328 mm. Cabo 
com perfeita ergonomia, anatômico 
em propileno atóxico injetável 
(proibido madeira), cabo 
e lâmina alinhados fabricado em aço 
AISI 430. 

R$  R$  

16 130 Unidade 

Garfo de mesa. Aço inoxidável. 
Concha e cabo em uma única peça, 
sem emendas, ou seja, monobloco. 
Com superfície lisa (livre de 
microfissuras e inclusões), facilmente 
limpável e resistente à corrosão e 
acidez. Dimensões: 187x23x18mm. 
Espessura 1,2mm. 

R$  R$  

17 25 Unidade 

Pegador de salada inox alimentos. 
Aço inox. Pinça lisa e pinça com 
garra. Formato retangular do 
pegador. Dimensões: 18cm (C) x 
5,5cm (L) x 5cm (A). 

R$  R$  

TOTAL R$ R$  

Valor total por extenso:  
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LOTE 09 - Exclusivo para ME/EPP em razão do valor (inciso I art. 48 da LC 123/2006) 

IT QT UNID DISCRIMINAÇÃO UNIT TOTAL 

01 
214 

 
Unidade 

Balde de plástico preto: Balde de 
plástico preto, extraforte, redondo, 
com graduação, com pegador no 
fundo e alça de metal, resistente, 
atóxico, com capacidade de 12L. 
Diâmetro 30cm e altura 28cm. 
Similar a Arqplast. 

R$  R$  

02 110 Unidade 

Cesto plástico com tampa 

sobrepor sem pedal – 100L: Cesto 
dotado com tampa sobrepor, sem 
pedal. Tipo balde. Fabricado em 
polipropileno (PP).  Resistente. 
Atóxico. Diversas cores. Capacidade 
100L. 

R$  R$  

03 50 Unidade 

Caixa plástica com tampa 2,5L, 
material resistente, atóxico e inodoro, 
material transparente, retangular, 
polietileno ou polipropileno, 
capacidade de 2,5L. 

R$  R$  

04 70 Unidade 

Caixa plástica com tampa 5L, 
material resistente, atóxico e inodoro, 
material transparente, retangular, 
polietileno ou polipropileno, 
capacidade de 5L. 

R$  R$  

05 80 Unidade 

Caixa plástica com tampa 10L, 
material resistente, atóxico e inodoro, 
material transparente, retangular, 
polietileno ou polipropileno, 
capacidade de 10L. 

R$  R$  

06 80 Unidade 

Caixa plástica com tampa 20L, 
material resistente, atóxico e inodoro, 
material transparente, retangular, 
polietileno ou polipropileno, 
capacidade de 20L. 

R$  R$  

07 50 Unidade 

Caixa plástica com tampa 15L, 
material resistente, atóxico e inodoro, 
material transparente, retangular, 
polietileno ou polipropileno, 

R$  R$  
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capacidade de 15L. 

08 50 Unidade 

Caixa plástica com tampa 30L, 
material resistente, atóxico e inodoro, 
material transparente, retangular, 
polietileno ou polipropileno, 
capacidade de 30L. 

R$  R$  

09 50 Unidade 

Caixa plástica com tampa 40L, 
material resistente, atóxico e inodoro, 
material transparente, retangular, 
polietileno ou polipropileno, 
capacidade de 40L. 

R$  R$  

10 50 Unidade 

Caixa plástica com tampa 50L, 
material resistente, atóxico e inodoro, 
material transparente, retangular, 
polietileno ou polipropileno, 
capacidade de 50L. 

R$  R$  

TOTAL R$  

Valor total por extenso:  
 

 

 

LOTE 10 - Exclusivo para ME/EPP em razão do valor (inciso I art. 48 da LC 123/2006) 

IT QT UNID DISCRIMINAÇÃO UNIT TOTAL 

01 25 Unidade 

Assadeira. Nº 5, dimensões: 
45x30x5cm. Fabricado em alumínio 
polido grosso, linha industrial. Design 
retangular. Espessura mínima de 3 
mm. Para uso em fornos a gás e 
elétrico. 

R$  R$  

02 25 Unidade 

Assadeira. Nº 3, dimensões: 
35x24x4,2cm. Fabricado em alumínio 
polido grosso, linha industrial. Design 
retangular. Espessura mínima de 3 
mm. Para uso em fornos a gás e 
elétrico. 

R$  R$  

03 31 Unidade 

Caneco de alumínio 6,5L. Com 
cabo em baquelite. Alumínio. Altura: 
20cm, largura 20cm, profundidade 
30cm. 

R$  R$  

04 31 Unidade 
Canecão de alumínio nº 14. Caneco 
hotel, alumínio, cabo baquelite, Nº 
14. Capacidade 2 litros. 

R$  R$  

05 25 Unidade 
Canecão de alumínio nº 18. Caneco 
de alumínio reforçado. Nº18. 
Capacidade 4,1L. 

R$  R$  

mailto:prefeiturapirauba@hotmail.com
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06 18 Unidades 

Frigideira de alumínio com 

revestimento antiaderente. Cabo 
de alumínio com proteção de 
baquelite. Linha hotel. Nº 36. 
Diâmetro: 36cm. 

R$  R$  

07 15 Unidades 

Frigideira de alumínio Nº 36 com 
cabo de alumínio com proteção de 
baquelite. Linha hotel. Diâmetro: 
36cm. Altura 7cm. 

R$  R$  

08 20 Unidades 

Panela de alumínio batido fundido 

maciço. Nº 24. Sem alça de 
madeira.  Asa inteiriça. Espessura 
média da parede 4mm. Boca 24cm. 
Altura 8,5cm e 3L. 

R$  R$  

09 20 Unidades 

Panela de alumínio batido fundido 

maciço. Nº 28. Sem alça de 
madeira.  Asa inteiriça. Espessura 
média da parede 3 mm. Boca 
27,5cm. Altura 10cm e 4,5L. 

R$  R$  

10 20 Unidades 

Panela de alumínio batido fundido 

maciço. Nº 30. Sem alça de 
madeira.  Asa inteiriça. Espessura 
média da parede 3 a 4mm. Boca 
29,5cm. Altura 11cm e 6L. 

R$  R$  

11 20 Unidades 

Panela de alumínio batido fundido 

maciço. Nº 32. Sem alça de 
madeira.  Asa inteiriça. Espessura 
média da parede 3 a 4mm. Diâmetro 
32cm. Altura 12cm e 7,5L. 

R$  R$  

12 20 Unidades 

Panela de alumínio batido fundido 

maciço. Nº 34. Sem alça de 
madeira.  Asa inteiriça. Espessura 
média da parede 4mm. Boca 34cm. 
Altura 13,5cm e 9L. 

R$  R$  

13 20 Unidades 

Panela de alumínio batido fundido 

maciço. Nº 36. Sem alça de 
madeira.  Asa inteiriça. Espessura 
média da parede0,5mm. Boca 36cm. 
Altura 17cm e 15L. 

R$  R$  

14 20 Unidades 

Panela caçarola de alumínio 

fundido batido Nº 50. Sem alça de 
madeira. Tampa em alumínio. Altura 
17cm, diâmetro 50cm. 

R$  R$  

TOTAL R$  

Valor total por extenso:  

mailto:prefeiturapirauba@hotmail.com
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LOTE 11 - Exclusivo para ME/EPP em razão do valor (inciso I art. 48 da LC 123/2006) 

IT QT UNID DISCRIMINAÇÃO UNIT TOTAL 

01 20 Unidade 

Bacia plástica com capacidade de 

15L. Plástico resistente, atóxico. 
Composição: polietileno ou 
polipropileno. 

R$  R$  

02 20 Unidade 

Bacia plástica com capacidade de 

35L. Plástico resistente, atóxico. 
Composição: polietileno ou 
polipropileno. 

R$  R$  

03 50 Unidade 

Bandeja plástica multiuso 12L 
empilhável. Material polipropileno. 
Cor branca. Capacidade:  12L. Altura 
8,60cm, largura 37,20cm, 
comprimento 53,20cm. 

R$  R$  

04 20 Conjunto 

Conjunto de 5 potes plásticos para 

mantimentos, com tampa, 
confeccionado em plástico 
resistente, contendo no mínimo um 
pote com capacidade de 5L e um 
pote com capacidade de 3L. 

R$  R$  

05 33 Conjunto 

Jogo de mantimentos: Pote para 
mantimento em plástico 5 peças. 
Rosca. Redondo. Capacidade dos 
potes: 720 ml, 1,8 L, 3,2 L, 4,5 L e 
7,6 L. Confeccionado em 
polipropileno, material atóxico, livre 
de BPA (BPA Free). 

R$  R$  

06 35 Jogo 

Jogo de Pote de Plástico: Kit de 
pote de plástico, com tampa, 
transparente, fechamento hermético 
com 3 peças baixas, 2,8 litros, 5 litros 
e 11 litros. 

R$  R$  

TOTAL R$  

Valor total por extenso:  
 

 

 

LOTE 12 - Exclusivo para ME/EPP em razão do valor (inciso I art. 48 da LC 123/2006) 

IT QT UNID DISCRIMINAÇÃO UNIT TOTAL 

01 30 Unidade Regulador para gás (Click) sem R$  R$  

mailto:prefeiturapirauba@hotmail.com
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mangueira. 505/01, 1kg/h. Registro 
INMETRO. Validade 5 anos. 

02 20 Unidade 

Mangueira para fogão, normatizada 
para gás de fogão GLP 120cm, de 
plástico PVC, trançada com tarja 
amarela, inscrição NBR 8613, 
comprimento de 1 metro, 
abraçadeiras para fixá-la no fogão e 
no regulador de pressão de gás do 
botijão, contendo código do 
INMETRO e validade de 5 anos. 

R$  R$  

03 20 Unidade 

Kit Gás de Botijão para fogão de 

piso com mangueira plástica: 
Compõe o Kit: 1 regulador de gás 2,8 
KPA bico mamadeira; 1 mangueira 
plástica de 1,25 mts e 2 abraçadeiras 
sem fim. Código INMETRO. Validade 
5 anos. Referência: Brastemp. 

R$  R$  

TOTAL R$  

Valor total por extenso:  
 

 

 

LOTE 13 - Exclusivo para ME/EPP em razão do valor (inciso I art. 48 da LC 123/2006) 

IT QT UNID DISCRIMINAÇÃO UNIT TOTAL 

01 22 Unidade 

Liquidificador uso doméstico. 
Preferencialmente a cor deverá ser 
branca. Potência: 550W. Capacidade 
do copo: 1,25L. Velocidade: 2 + 
pulsar. Voltagem: 110V. Garantia 90 
dias. 

R$  R$  

TOTAL R$  

Valor total por extenso:  
 

 

 

LOTE 14 - Exclusivo para ME/EPP em razão do valor (inciso I art. 48 da LC 123/2006) 

IT QT UNID DISCRIMINAÇÃO UNIT TOTAL 

01 552 Caixa 

Luva de Vinil para Procedimento 

Não Cirúrgico M: Luva descartável 
sintética, confeccionada em 
policloreto de vinila (vinil ou PVC), 
superfície lisa, sem pó biodegradável 
e sem látex, não estéril, punhos com 
bainha. Ambidestra. Conformidade 

R$  R$  

mailto:prefeiturapirauba@hotmail.com
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com a Portaria 332/2012 – 
INMETRO. Fabricação de acordo 
com o sistema de qualidade ISO 
13485/2008. Certificado de 
Aprovação e Registro Anvisa. 
Validade mínima de 5 anos da data 
de fabricação. Acondicionadas em 
caixas tipo "dispenser-box”. Caixa 
com 100 unidades (50 pares). 
Tamanho M. Similar a Descarpack. 

02 552 Caixa 

Luva de Vinil para Procedimento 

Não Cirúrgico G: Luva descartável 
sintética, confeccionada em 
policloreto de vinila (vinil ou PVC), 
superfície lisa, sem pó biodegradável 
e sem látex, não estéril, punhos com 
bainha. Ambidestra. Conformidade 
com a Portaria 332/2012 – 
INMETRO. Fabricação de acordo 
com o sistema de qualidade ISO 
13485/2008. Certificado de 
Aprovação e Registro Anvisa. 
Validade mínima de 5 anos da data 
de fabricação. Acondicionadas em 
caixas tipo "dispenser-box”. Caixa 
com 100 unidades (50 pares). 
Tamanho G. Similar a Descarpack. 

R$  R$  

TOTAL R$  

Valor total por extenso:  
 

 

 

LOTE 15 - Exclusivo para ME/EPP em razão do valor (inciso I art. 48 da LC 123/2006) 

IT QT UNID DISCRIMINAÇÃO UNIT TOTAL 

01 500 Caixa 

Luva nitrílica preta para 

procedimento P, sem pó, não 
estéril, produzida com borracha 
sintética de nitrilo, robustas, 
resistentes à abrasão, rasgos e 
perfurações. Superfície com ponta 
dos dedos microtexturizadas, punhos 
com bainha. Ambidestra. 
Conformidade com a Portaria 
332/2012 – INMETRO. Fabricação 
de acordo com o sistema de 
qualidade ISO 13485/2008. 

R$  R$  

mailto:prefeiturapirauba@hotmail.com
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Certificado de Aprovação e Registro 
Anvisa. Validade mínima de 5 anos 
da data de fabricação. 
Acondicionadas em caixas tipo 
"dispenser-box”. Caixa com 100 
unidades (50 pares). Tamanho P. 
Similar a Unigloves. 

02 550 Caixa 

Luva nitrílica preta para 

procedimento G, sem pó, não 
estéril, produzida com borracha 
sintética de nitrilo, robustas, 
resistentes à abrasão, rasgos e 
perfurações. Superfície com ponta 
dos dedos microtexturizadas, punhos 
com bainha. Ambidestra. 
Conformidade com a Portaria 
332/2012 – INMETRO. Fabricação 
de acordo com o sistema de 
qualidade ISO 13485/2008. 
Certificado de Aprovação e Registro 
Anvisa. Validade mínima de 5 anos 
da data de fabricação. 
Acondicionadas em caixas tipo 
"dispenser-box”. Caixa com 100 
unidades (50 pares). Tamanho G. 
Similar a Unigloves.  

R$  R$  

03 550 Caixa 

Luva nitrílica preta para 

procedimento M, sem pó, não 
estéril, produzida com borracha 
sintética de nitrilo, robustas, 
resistentes à abrasão, rasgos e 
perfurações. Superfície com ponta 
dos dedos microtexturizadas, punhos 
com bainha. Ambidestra. 
Conformidade com a Portaria 
332/2012 – INMETRO. Fabricação 
de acordo com o sistema de 
qualidade ISO 13485/2008. 
Certificado de Aprovação e Registro 
Anvisa. Validade mínima de 5 anos 
da data de fabricação. 
Acondicionadas em caixas tipo 
"dispenser-box”. Caixa com 100 
unidades (50 pares). Tamanho M. 
Similar a Unigloves. 

R$  R$  

04 700 Pares Luva de Látex Antiderrapante G: R$  R$  

mailto:prefeiturapirauba@hotmail.com
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Luva de borracha tamanho G, 
anatômica, flexível, resistente, 
antiderrapante, dispensa uso de 
talco. Acabamento forrado em 
algodão. Elaborada com látex de 
borracha 100% natural. Ideal para a 
limpeza de louças, panelas, 
banheiros, etc. Com bordas 
ajustadas que aumentam a proteção, 
evitando a entrada de água. De 
excelente qualidade e durabilidade. 
Produto com Sistema de Gestão da 
Qualidade: ISO 9001. Embalagem 
contendo 1 par. Deverá estar em 
conformidade com as normas da 
ABNT NBR 13.393. Similar a 
Mucambo. 

05 480 Pares 

Luva de Látex Antiderrapante M: 
Luva de borracha tamanho M, 
anatômica, flexível, resistente, 
antiderrapante, dispensa uso de 
talco. Acabamento forrado em 
algodão. Elaborada com látex de 
borracha 100% natural. Ideal para a 
limpeza de louças, panelas, 
banheiros, etc. Com bordas 
ajustadas que aumentam a proteção, 
evitando a entrada de água. De 
excelente qualidade e durabilidade. 
Produto com Sistema de Gestão da 
Qualidade: ISO 9001. Embalagem 
contendo 1 par. Deverá estar em 
conformidade com as normas da 
ABNT NBR 13.393. Similar a 
Mucambo. 

R$  R$  

TOTAL R$  

Valor total por extenso:  
 

 

 

LOTE 16 - Exclusivo para ME/EPP em razão do valor (inciso I art. 48 da LC 123/2006) 

IT QT UNID DISCRIMINAÇÃO UNIT TOTAL 

01 1.225 Pacote 

Guardanapo de papel branco, folha 
simples, macias, absorvente, que 
não desmanche ao toque. 
Dimensões aproximadas 24cm x 

R$  R$  
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22cm, branco, pacote com 50 
unidades. Similar a Santepel. 

02 2.000 Caixa 

Lenço de papel branco, folha dupla 
e descartável, com 100 unidades em 
cada caixa. Dermatologicamente 
testado. Dimensões de cada lenço: 
12,7cm x 21,2cm. Similar a Kleenex. 

R$  R$  

03 2.000 Pacote 

Lenço umedecido macio, 
dermatologicamente testado.  Sem 
álcool etílico. Medida de cada toalha: 
16cm x 11cm. Embalagem contendo 
70 toalhas. Embalagem com sistema 
abre e fecha e puxa fácil. Similar a 
Fiesta Wipes. 

R$  R$  

04 500 Pacote 

 Papel interfolhado branco. 
Composto por 100% celulose virgem. 
Absorvente, resistente (que não 
desmanche ao toque). Dimensões 
das toalhas: 20,5x20cm. Duas 
dobras. Cada pacote contendo 1000 
folhas. Similar a Belipel. 

R$  R$  

05 674 Unidade 

Papel toalha. Folha dupla branca. 
Embalagem contendo dois rolos de 
sessenta unidades cada. Dimensão 
das folhas: 19cm x 22cm.  Similar a 
Kitchen. 

R$  R$  

06 118 Unidade 

Bobina de perfex - panos multiuso. 
Cor azul. Dimensão: 28x240m. 
Picotes: 50cm. Composição: viscose 
e poliéster. Alta capacidade de 
absorção de água. Contendo 600 
unidades de pano. Referência: 
Talge. 

 R$  R$  

TOTAL R$  

Valor total por extenso:  
 

 

 

 

LOTE 17 - Exclusivo para ME/EPP em razão da Cota Reservada DE ATÉ 25% (inciso 

III art. 48 da LC 123/2006) 

IT QT UNID DISCRIMINAÇÃO UNIT TOTAL 

01 184 Bobina 
Bobina picotada de sacos 

plásticos em rolo, de polietileno 
virgem atóxico, extra forte, fundo reto 

R$  R$  

mailto:prefeiturapirauba@hotmail.com
mailto:educacaopirauba@gmail.com


 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÚBA 
Rua Opemá, 610 – Centro – CEP: 36.170-000 – Piraúba – MG 

Telefax: (32) 3573 1575 – 3573 1698 
prefeiturapirauba@hotmail.com 

educacaopirauba@gmail.com 

Página 101 de 135 

próprio para acondicionar alimento, 

30 cm x 40 cm, 700 sacos por 

bobina. Similar a Eco Roll. 

02 180 Bobina 

Bobina picotada de sacos 

plásticos em rolo, de polietileno 
virgem atóxico, extra forte, fundo reto 
próprio para acondicionar alimento, 

40 cm x 60 cm, 500 sacos por 

bobina. Similar a Eco Roll. 

R$  R$  

03 200 Kg 

Saco plástico para verdura 
transparente virgem para 
acondicionar verdura, atóxico, alta 
resistência. Material polietileno. 
Medidas: 60cm x 90cm. Espessura 
0,06 mícrons. Embalagem contendo 
1kg – aproximadamente 30 
unidades. Referência: EMAR. 

R$  R$  

TOTAL R$  

Valor total por extenso:  
 

 

 

 

LOTE 18 – Ampla Concorrência 

IT QT UNID DISCRIMINAÇÃO UNIT TOTAL 

01 736 Bobina 

Bobina picotada de sacos 

plásticos em rolo, de polietileno 
virgem atóxico, extra forte, fundo reto 
próprio para acondicionar alimento, 

30 cm x 40 cm, 700 sacos por 

bobina. Similar a Eco Roll. 

R$  R$  

02 720 Bobina 

Bobina picotada de sacos 

plásticos em rolo, de polietileno 
virgem atóxico, extra forte, fundo reto 
próprio para acondicionar alimento, 

40 cm x 60 cm, 500 sacos por 

bobina. Similar a Eco Roll. 

R$  R$  

03 800 Kg 

Saco plástico para verdura 
transparente virgem para 
acondicionar verdura, atóxico, alta 
resistência. Material polietileno. 
Medidas: 60cm x 90cm. Espessura 
0,06 mícrons. Embalagem contendo 
1kg – aproximadamente 30 
unidades. Referência: EMAR. 

R$  R$  
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TOTAL R$  

Valor total por extenso:  
 

 

 

 

 

LOTE 19 - Exclusivo para ME/EPP em razão do valor (inciso I art. 48 da LC 123/2006) 

IT QT UNID DISCRIMINAÇÃO UNIT TOTAL 

01 510 Pacote 

Colher de plástico descartável 

para refeição, em poliestireno, 
branca, cristal ou transparente. 
Dimensões: 156mm X 35mm. 
Resistente e atóxica. Embalagem 
com 50 unidades. Em conformidade 
com a NBR 13230/2008 e NBR 
14865/2002. Selo Inmetro. Similar a 
Prafesta. 

R$  R$  

02 510 Pacote 

Colher de plástico descartável 

para sobremesa, em poliestireno, 
branca, cristal ou transparente. 
Dimensões: 125mm x 27mm. 
Resistente e atóxica. Embalagem 
com 50 unidades. Em conformidade 
com a NBR 13230/2008 e NBR 
14865/2002. Selo Inmetro.  Similar a 
Prafesta. 

R$  R$  

03 2.400 Pacote 

Copo descartável 200 ml 
transparente em polipropileno 
resistente e atóxico, com capacidade 
de 200ml, sem tampa. Embalagem 
com 100 unidades. Identificação na 
embalagem da capacidade total, da 
quantidade e peso mínimo de cada 
copo. Deve ser gravado em cada 
copo, em relevo, a marca ou 
identificação do fabricante e 
capacidade do copo. Em 
conformidade com NBR 13230/2008 
e NBR 14865/2002. Selo Inmetro. 
Similar a Copobras. 

R$  R$ 

04 500 Pacote 

Cumbuca descartável 15cm de 
isopor térmico, cor branca. 
Capacidade 300ml. Sem tampa. 
Pacote com 20 unidades. Similar a 
Copobras. 

R$  R$  

mailto:prefeiturapirauba@hotmail.com
mailto:educacaopirauba@gmail.com


 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÚBA 
Rua Opemá, 610 – Centro – CEP: 36.170-000 – Piraúba – MG 

Telefax: (32) 3573 1575 – 3573 1698 
prefeiturapirauba@hotmail.com 

educacaopirauba@gmail.com 

Página 103 de 135 

05 230 Pacote 

Garfo descartável de plástico de 

refeição, em poliestireno, podendo 
ser branco, cristal ou transparente. 
Dimensões: 158mm x 26mm. 
Resistente e atóxico. Embalagem 
com 50 unidades. Em conformidade 
com a NBR 13230/2008 e NBR 
14865/2002. Selo Inmetro. Similar a 
Prafesta. 

R$  R$  

06 210 Pacote 

Garfo descartável de plástico de 

sobremesa, em poliestireno, 
podendo ser branco, cristal ou 
transparente. Dimensões: 125mm x 
21mm. Resistente e atóxico. 
Embalagem com 50 unidades. Em 
conformidade com a NBR 
13230/2008 e NBR 14865/2002. Selo 
Inmetro. Similar a Prafesta. 

R$  R$  

07 1.040 Pacote 

Prato raso descartável para 

refeição, raso, cor branca, diâmetro 
21 cm, pacote com 10 unidades. 
Resistente e atóxico. Em 
conformidade com a NBR 
13230/2008 e NBR 14865/2002. Selo 
Inmetro. Referência Totalplast. 

R$  R$  

08 550 Pacote 

Prato fundo descartável para 

refeição, raso, cor branca, diâmetro 
21 cm, pacote com 10 unidades. 
Resistente e atóxico. Em 
conformidade com a NBR 
13230/2008 e NBR 14865/2002. Selo 
Inmetro. Referência Totalplast. 

R$  R$  

09 1.010 Pacote 

Prato raso descartável tipo 

sobremesa, raso, cor branco, 
diâmetro 15 cm, pacote com 10 
unidades. Em conformidade com a 
NBR 13230/2008 e NBR 
14865/2002. Selo Inmetro. 
Referência Totalplast. 

R$  R$  

10 500 Pacote 

Prato fundo descartável tipo 

sobremesa, raso, cor branco, 
diâmetro 15 cm, pacote com 10 
unidades. Em conformidade com a 
NBR 13230/2008 e NBR 
14865/2002. Selo Inmetro. 
Referência Totalplast. 

R$  R$  

mailto:prefeiturapirauba@hotmail.com
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11 100 Pacote 

Saco de papel para pipoca, 
produzido com papel Kraft Branco 
fibra longa. Composto por 100% de 
celulose e 30mg2. Material 
higienizado, próprio para receber 
alimento. Resistente e atóxico. 
Dimensões: 11x17cm. Embalagem 
com 500 unidades do produto. 
Similar a Strong. 

R$  R$  

12 100 Pacote 

Saco de plástico brancos para 

cachorro quente. Elaborado por 
polietileno de alta densidade. 
Dimensões: 25x14cm. Resistente e 
atóxico. Embalagem com 500 
unidades do produto. Similar a 
Kromasa. 

R$  R$  

13 500 Pacote 

Touca descartável sanfonada com 
elástico, cor branca, tamanho único, 
confortável, a ser usada da testa até 
a base da nuca, atóxica, 100% 
polipropileno não tecido, não estéril, 
não inflamável, com certificado de 
qualidade. Produto com fibras firmes 
que não rasgue durante o manuseio. 
Embalagem contendo 100 unidades. 
Registro na Anvisa. Similar a Nobre. 

R$  R$  

TOTAL R$  

Valor total por extenso:  
 

 

 

LOTE 20 - Exclusivo para ME/EPP em razão da Cota Reservada DE ATÉ 25% (inciso 

III art. 48 da LC 123/2006) 

IT QT UNID DISCRIMINAÇÃO UNIT TOTAL 

01 500 Pacote 

Fralda Descartável Infantil – G, 
para uso infantil, 
dermatologicamente testada, com 
formato anatômico e toque suave. 
Deve prevenir irritações e assaduras 
e proporcionar conforto. Presença de 
loção hipoalergênica, com camada 
de polpa de celulose 
superabsorvente contendo flocos de 
gel e, como substrato, papel 
absorvente difusor de líquido para 
absorção e retenção de umidade. 

R$  R$  
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Deve ter barreiras antivazamentos 
reforçadas, com a presença de filme 
plástico. Cobertura filtrante que 
permita a passagem de líquidos e 
isole a umidade do conjunto 
absorvente, isolando o contato com a 
pele do bebê. Presença de fios 
elásticos para um melhor ajuste entre 
as pernas e fitas adesivas para maior 
fixação e ajuste à anatomia do bebê. 
Registro ANVISA. Validade 2 anos. 
Tamanho G (10kg a 13kg) com 72 
fraldas na embalagem. Similar a 
Evolution. 

02 200 Pacote 

Fralda Descartável Infantil – M para 
uso infantil, dermatologicamente 
testada, com formato anatômico e 
toque suave. Deve prevenir irritações 
e assaduras e proporcionar conforto. 
Presença de loção hipoalergênica, 
com camada de polpa de celulose 
superabsorvente contendo flocos de 
gel e, como substrato, papel 
absorvente difusor de líquido para 
absorção e retenção de umidade. 
Deve ter barreiras antivazamentos 
reforçadas, com a presença de filme 
plástico. Cobertura filtrante que 
permita a passagem de líquidos e 
isole a umidade do conjunto 
absorvente, isolando o contato com a 
pele do bebê. Presença de fios 
elásticos para um melhor ajuste entre 
as pernas e fitas adesivas para maior 
fixação e ajuste à anatomia do bebê. 
Registro ANVISA. Validade 2 anos. 
Tamanho M (5kg a 10kg) com 80 
fraldas na embalagem. Similar a 
Evolution. 

R$  R$  

03 600 Pacote 

Fralda Descartável Infantil – EG – 

Extra Grande (XG) para uso infantil, 
dermatologicamente testada, com 
formato anatômico e toque suave. 
Deve prevenir irritações e assaduras 
e proporcionar conforto. Presença de 
loção hipoalergênica, com camada 

R$  R$  

mailto:prefeiturapirauba@hotmail.com
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de polpa de celulose 
superabsorvente contendo flocos de 
gel e, como substrato, papel 
absorvente difusor de líquido para 
absorção e retenção de umidade. 
Deve ter barreiras antivazamentos 
reforçadas, com a presença de filme 
plástico. Cobertura filtrante que 
permita a passagem de líquidos e 
isole a umidade do conjunto 
absorvente, isolando o contato com a 
pele do bebê. Presença de fios 
elásticos para um melhor ajuste entre 
as pernas e fitas adesivas para maior 
fixação e ajuste à anatomia do bebê. 
Registro ANVISA. Validade 2 anos. 
Tamanho EG – extra grande (XG – 
13kg a 15kg) com 64 fraldas na 
embalagem. Similar a Evolution. 

04 600 Pacote 

Fralda Descartável Infantil – SEG – 

Super Extra Grande (XXG) para uso 
infantil, dermatologicamente testada, 
com formato anatômico e toque 
suave. Deve prevenir irritações e 
assaduras e proporcionar conforto. 
Presença de loção hipoalergênica, 
com camada de polpa de celulose 
superabsorvente contendo flocos de 
gel e, como substrato, papel 
absorvente difusor de líquido para 
absorção e retenção de umidade. 
Deve ter barreiras antivazamentos 
reforçadas, com a presença de filme 
plástico. Cobertura filtrante que 
permita a passagem de líquidos e 
isole a umidade do conjunto 
absorvente, isolando o contato com a 
pele do bebê. Presença de fios 
elásticos para um melhor ajuste entre 
as pernas e fitas adesivas para maior 
fixação e ajuste à anatomia do bebê. 
Registro ANVISA. Validade 2 anos. 
Tamanho SEG – super extra grande 
(XXG – 15kg a 25kg) com 54 fraldas 
na embalagem. Similar a Evolution. 

R$  R$  

TOTAL R$ 

mailto:prefeiturapirauba@hotmail.com
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Valor total por extenso:  
 

 

 

 

 

LOTE 21 – Ampla concorrência 

IT QT UNID DISCRIMINAÇÃO UNIT TOTAL 

01 2.000 Pacote 

Fralda Descartável Infantil – G, 
para uso infantil, 
dermatologicamente testada, com 
formato anatômico e toque suave. 
Deve prevenir irritações e assaduras 
e proporcionar conforto. Presença de 
loção hipoalergênica, com camada 
de polpa de celulose 
superabsorvente contendo flocos de 
gel e, como substrato, papel 
absorvente difusor de líquido para 
absorção e retenção de umidade. 
Deve ter barreiras antivazamentos 
reforçadas, com a presença de filme 
plástico. Cobertura filtrante que 
permita a passagem de líquidos e 
isole a umidade do conjunto 
absorvente, isolando o contato com a 
pele do bebê. Presença de fios 
elásticos para um melhor ajuste entre 
as pernas e fitas adesivas para maior 
fixação e ajuste à anatomia do bebê. 
Registro ANVISA. Validade 2 anos. 
Tamanho G (10kg a 13kg) com 72 
fraldas na embalagem. Similar a 
Evolution. 

R$  R$  

02 800 Pacote 

Fralda Descartável Infantil – M para 
uso infantil, dermatologicamente 
testada, com formato anatômico e 
toque suave. Deve prevenir irritações 
e assaduras e proporcionar conforto. 
Presença de loção hipoalergênica, 
com camada de polpa de celulose 
superabsorvente contendo flocos de 
gel e, como substrato, papel 
absorvente difusor de líquido para 
absorção e retenção de umidade. 
Deve ter barreiras antivazamentos 

R$  R$  
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reforçadas, com a presença de filme 
plástico. Cobertura filtrante que 
permita a passagem de líquidos e 
isole a umidade do conjunto 
absorvente, isolando o contato com a 
pele do bebê. Presença de fios 
elásticos para um melhor ajuste entre 
as pernas e fitas adesivas para maior 
fixação e ajuste à anatomia do bebê. 
Registro ANVISA. Validade 2 anos. 
Tamanho M (5kg a 10kg) com 80 
fraldas na embalagem. Similar a 
Evolution. 

03 2.400 Pacote 

Fralda Descartável Infantil – EG – 

Extra Grande (XG) para uso infantil, 
dermatologicamente testada, com 
formato anatômico e toque suave. 
Deve prevenir irritações e assaduras 
e proporcionar conforto. Presença de 
loção hipoalergênica, com camada 
de polpa de celulose 
superabsorvente contendo flocos de 
gel e, como substrato, papel 
absorvente difusor de líquido para 
absorção e retenção de umidade. 
Deve ter barreiras antivazamentos 
reforçadas, com a presença de filme 
plástico. Cobertura filtrante que 
permita a passagem de líquidos e 
isole a umidade do conjunto 
absorvente, isolando o contato com a 
pele do bebê. Presença de fios 
elásticos para um melhor ajuste entre 
as pernas e fitas adesivas para maior 
fixação e ajuste à anatomia do bebê. 
Registro ANVISA. Validade 2 anos. 
Tamanho EG – extra grande (XG – 
13kg a 15kg) com 64 fraldas na 
embalagem. Similar a Evolution. 

R$  R$  

04 2.400 Pacote 

Fralda Descartável Infantil – SEG – 

Super Extra Grande (XXG) para uso 
infantil, dermatologicamente testada, 
com formato anatômico e toque 
suave. Deve prevenir irritações e 
assaduras e proporcionar conforto. 
Presença de loção hipoalergênica, 

R$  R$  
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com camada de polpa de celulose 
superabsorvente contendo flocos de 
gel e, como substrato, papel 
absorvente difusor de líquido para 
absorção e retenção de umidade. 
Deve ter barreiras antivazamentos 
reforçadas, com a presença de filme 
plástico. Cobertura filtrante que 
permita a passagem de líquidos e 
isole a umidade do conjunto 
absorvente, isolando o contato com a 
pele do bebê. Presença de fios 
elásticos para um melhor ajuste entre 
as pernas e fitas adesivas para maior 
fixação e ajuste à anatomia do bebê. 
Registro ANVISA. Validade 2 anos. 
Tamanho SEG – super extra grande 
(XXG – 15kg a 25kg) com 54 fraldas 
na embalagem. Similar a Evolution. 

TOTAL R$  

Valor total por extenso:  
 

 

 

LOTE 22 - Exclusivo para ME/EPP em razão do valor (inciso I art. 48 da LC 123/2006) 

IT QT UNID DISCRIMINAÇÃO UNIT TOTAL 

01 2.010 Unidade 

Toalha de banho, grossa, felpuda, 
100% algodão, cores variadas, 
medindo 70cm x 140cm. Toalha 
macia, com poder de absorção, 
duradoura, com alta respirabilidade e 
barrado com detalhe em viscose. 
Similar a Santista.  

R$  R$  

02 510 Unidade 

Toalha de rosto, grossa, felpuda, 
100% algodão, em cores variadas, 
medindo 41cm x 70cm. Toalha 
macia, com poder de absorção, 
duradoura, com alta respirabilidade e 
barrado com detalhe em viscose. 
Similar a Santista.  

R$  R$  

TOTAL R$  

Valor total por extenso:  
 

 

 

LOTE 23 - Exclusivo para ME/EPP em razão do valor (inciso I art. 48 da LC 123/2006) 
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IT QT UNID DISCRIMINAÇÃO UNIT TOTAL 

01 3.000 Unidade 

Babador infantil impermeável, com 
manga curta. Material: nylon. 
Resistente à máquina de lavar. 
Tamanho único para uso em 
crianças de 6meses a 3 anos. 

R$  R$ 

TOTAL R$  

Valor total por extenso:  
 

 

 

LOTE 24 - Exclusivo para ME/EPP em razão da Cota Reservada DE ATÉ 25% (inciso III art. 48 

da LC 123/2006) 

IT QT UNID DISCRIMINAÇÃO UNIT TOTAL 

01 582 Fardo 

Papel higiênico com folha simples 
picotada, em rolo não reciclado, alta 
absorção, na cor branca, macio, que não 
desmanche ao toque, sem perfume. 
Dimensões de 10cm x 60cm. Embalagem 
primária contendo 4 unidades. Embalagem 
secundária contendo 16 pacotes. Similar a 
Mili Bianco. 

R$  R$  

TOTAL R$  

Valor total por extenso:  
 

 

 

LOTE 25 – Ampla concorrência 

IT QT UNID DISCRIMINAÇÃO UNIT TOTAL 

01 2.328 Fardo 

Papel higiênico com folha simples 
picotada, em rolo não reciclado, alta 
absorção, na cor branca, macio, que não 
desmanche ao toque, sem perfume. 
Dimensões de 10cm x 60cm. 
Embalagem primária contendo 4 
unidades. Embalagem secundária 
contendo 16 pacotes. Similar a Mili 
Bianco. 

R$  R$  

TOTAL R$  

Valor total por extenso:  
 

 

 

LOTE 26 - Exclusivo para ME/EPP em razão do valor (inciso I art. 48 da LC 123/2006) 

IT QT UNID DISCRIMINAÇÃO UNIT TOTAL 
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1 100 Pacote 

Absorvente feminino para uso 
externo, para uso único e individual. 
Composição: Cellulose, sodium 
polyacrylate, polyethylene, 
polypropylene, adesivos 
termoplásticos, papel siliconado e 
pigmento. Sem abas. Cobertura seca 
e tripla proteção. Absorção em 
segundos por meio do sistema centro 
azul aliado às redes de canais. 
Desenho mais anatômico para maior 
conforto. Extratos naturais de 
Camomila e Aloe Vera. Cápsulas de 
gel para controle de odores. Pacote 
contendo 32 unidades. Similar a 
Intimus. 

R$  R$  

2 500 Pote 

Condicionador infantil, 

hipoalergênico, que não provoque 
lágrimas, não irrite os olhos, indicado 
para todos os tipos de cabelo. Com 
queratina.  Testado 
dermatologicamente. Desenvolvido 
para condicionar e desembaraçar 
suavemente os cabelos das crianças. 
Deve possuir pH balanceado, sem 
corante, sem álcool e pode ser 
usado diariamente. Acondicionado 
em embalagem lacrada, original do 
fabricante. Dermatologicamente 
testado. Registro no Ministério da 
Saúde, rotulagem conforme 
legislação vigente.  Validade mínima 
12 meses. Embalagem 480ml. 
Similar a Tra la lá Kids.  

R$ R$  

3 1.000 Unidade 

Sabonete infantil em barra, uso 
corportal, de fragrância suave, para 
todos os tipos de pele. Textura 
homogênea e uniforme. Para uso 
contínuo. Unissex. Com glicerina. 
Hipoalergênico. Dermatologicamente 
testado. PH fisiológico. Poder 
espumante, cremoso, que promova 
hidratação e não cause irritabilidade 
dérmica. Embalagem com 80g. 
Registro no Ministério da Saúde. 
Rotulagem conforme legislação 

R$  R$  
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vigente. Validade mínima de 6 meses 
da data de entrega. 

4 240 Galão 5L 

Sabonete líquido para limpeza das 
mãos, para todos os tipos de pele. 
Textura cremosa, homogênea e 
uniforme. Pronto para uso. Para uso 
contínuo. Biodegradável. Poder 
espumante, que promova hidratação 
e não cause irritabilidade dérmica. 
Dermatologicamente testado. PH 
fisiológico. Fragrância suave. 
Registro no Ministério da Saúde. 
Rotulagem conforme legislação 
vigente. Embalagem: galão de 5L de 
peso líquido do produto. Validade 
mínima de 6 meses da data de 
entrega.  

R$  R$  

5 500 Unidade 

Shampoo infantil, hipoalergênico, 
que não provoque lágrimas, não irrite 
os olhos, indicado para todos os 
tipos de cabelo. Com queratina.  
Deve limpar delicadamente os fios 
sem agredi-los. Acondicionado em 
embalagem lacrada, original do 
fabricante. Dermatologicamente 
testado. Registro no Ministério da 
Saúde, rotulagem conforme 
legislação vigente. Validade mínima 
12 meses. Embalagem 480ml. 
Similar a Baruel Baby. 

R$  R$  

6 600 Unidade 

Creme dental, com 1100ppm de 
fluoreto de sódio. Sem açúcar.  
Combate cárie e placa bacteriana. 
Sabor agradável, baixa abrasividade 
e pouca espuma. Uso infantil. Caixa 
de papel cartão plastificada contendo 
1 tubo 50g. Validade: mínimo de 12 
meses após data de fabricação. 
Registro no Ministério da Saúde e 
Selo de Aprovação da Associação 
Brasileira de Odontologia. Similar a 
Dentil. 

R$  R$  

TOTAL R$  

Valor total por extenso:  
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LOTE 27 - Exclusivo para ME/EPP em razão do valor (inciso I art. 48 da LC 123/2006) 

IT QT UNID DISCRIMINAÇÃO UNIT TOTAL 

01 1.610 Kg 

Saco de Lixo Preto de 100L: P4, com 
capacidade de 100L (1050 mm x 750 
mm x 0,12 mm), reforçado para gari, 
de excelente qualidade e 
durabilidade. Deverá estar em 
conformidade com as normas da 
ABNT NBR 9190/9191/13055/13056. 

R$  R$  

02 830 Pacote 

Saco de Lixo 50L: saco de lixo 
preto, de polipropileno, com 
capacidade de 50L, reforçado, de 
excelente qualidade e durabilidade. 
Pacotes contendo 10 unidades. 
Dimensões 63cm x 80cm. Deverá 
estar em conformidade com as 
normas da ABNT NBR 
9190/9191/13055/13056. Similar a 
Dover Roll 

R$  R$  

TOTAL R$ 

Valor total por extenso:  
 

 

 

LOTE 28 – Ampla concorrência 

IT QT UNID DISCRIMINAÇÃO UNIT TOTAL 

01 6.440 Kg 

Saco de Lixo Preto de 100L: P4, com 
capacidade de 100L (1050 mm x 750 
mm x 0,12 mm), reforçado para gari, 
de excelente qualidade e 
durabilidade. Deverá estar em 
conformidade com as normas da 
ABNT NBR 9190/9191/13055/13056. 

R$  R$  

02 3.320 Pacote 

Saco de Lixo 50L: saco de lixo 
preto, de polipropileno, com 
capacidade de 50L, reforçado, de 
excelente qualidade e durabilidade. 
Pacotes contendo 10 unidades. 
Dimensões 63cm x 80cm. Deverá 
estar em conformidade com as 
normas da ABNT NBR 
9190/9191/13055/13056. Similar a 
Dover Roll 

R$  R$  

TOTAL R$  

Valor total por extenso:  
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Prazo de Validade da proposta de preços:  
 
 
Forma de pagamento:  
 

DECLARAÇÃO DE QUALIDADE: Declaramos que os produtos cotados atendem 
plenamente as características mínimas solicitadas, bem como atendem aos 
regulamentos técnicos de qualidade e/ou certificação do Inmetro; Declaramos que 
em nossos preços estão inclusos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita 
prestação dos serviços, e se constatado irregularidade no fornecimento o produto 
será substituído em no máximo 72 horas.  
 
 
Local, ___ de ___________ de ______.  
 
 
 
 

_________________________ 

Carimbo de CNPJ 

Assinatura do responsável legal 
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ANEXO 03 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 001/2024 

PRC Nº 014/2024 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 
 
A Prefeitura Municipal de Piraúba/MG  

Pregão Eletrônico RP nº 001/2.024.  
 
 
A empresa __________________________, inscrita no CNPJ n° 
________________, por intermédio de seu representante legal o (a) 
Sr(a)____________________, portador(a) do RG nº____________ e do CPF nº. 
______________, para fins do disposto no Edital de licitação em epígrafe, 
DECLARA, a) Que tomou conhecimento de todas as informações e condições para 
o cumprimento das obrigações objeto da licitação; b) Que se sujeita às condições 
estabelecidas no edital do Pregão Eletrônico em consideração e dos respectivos 
anexos e documentos, que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser 
tomada pelo licitador quanto à habilitação apenas das proponentes que hajam 
atendido às condições estabelecidas e demonstrem integral possibilidade de 
executar o objeto da licitação; c) Que inexistem fatos supervenientes impeditivos da 
habilitação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do art. 32, 
parágrafo 2º, e art. 97 da Lei 8.666/93 e suas alterações. d) Que não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a 
partir de 14 anos, conforme disciplina do art. 7º, XXXIII da CF 88; e) Que não 
possui, empregados executando trabalho degradante ou forçado (incisos III e IV do 
art. 1º e no inciso III do art. 5º da CF/88); f) Que não possui em seu quadro 
societário e nem como representante legal através de procuração, Servidor Público 
da Prefeitura Municipal de Piraúba/MG, e nem cônjuge, companheiro ou parente, 
em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou por afinidade, até o terceiro grau, 
membro da Comissão de Licitação e Pregão ou de servidor investido em cargo de 
direção, chefia ou assessoramento, investido em de cargo em comissão ou de 
confiança da Administração Municipal de Piraúba/MG.  
 
Por ser verdade, firmamos a presente.  
 
Local, ___ de __________ de ____.  
 
 
 

_________________________________ 

Nome e carimbo do Representante Legal da empresa 
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ANEXO 04 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 001/2024 

PRC Nº 014/2024 

 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA (ME), EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(EPP) E MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI). 
 

 

 

DECLARAÇÃO 
 
 
 
(nome/razão social)_________________________________________________, 
inscrita no CNPJ n°_________________________, por intermédio de seu 
representante legal o(a) 
Sr(a)______________________________________________, portador(a) da 
Carteira de Identidade n°________________________________, e do CPF 
n°________________________, DECLARA, sob as penas da lei e para os fins de 
direito e disposições do presente edital, ser microempresa ou empresa de pequeno 
porte nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos 
previstos no artigo 3° da Lei Complementar 123/06, alterações e respectiva 
regulamentação Decreto Municipal n. 071/2009.  
 
 
 
_____de____________________de 2.024. 
 
 
 

_________________________________ 

Nome e carimbo do Representante Legal da empresa 
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ANEXO 05 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 001/2024 

PRC Nº 014/2024 

 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NºXXX 
 
Ata de Registro de Preços de Prestação de Serviços que entre si celebram o 
MUNICÍPIO DE PIRAÚBA/MG e a empresa 
...................................................................., nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores e na forma abaixo: Aos ....... dias do mês de xxxxxxxxx de 
dois mil e vinte e um, a empresa........, pessoa jurídica de direito privado inscrita no 
CNPJ sob nº .........., estabelecida na Rua ......., n.º ......, Município de ........., 
Telefone para Contato n.º ........, neste ato representada pelo senhor ........., Portador 
do RG n.º ....... e do CPF n.º .............., vem pela presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, firmar com o CONTRATANTE, o MUNICÍPIO DE PIRAÚBA/MG, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua Opemá, 610, 
Centro CEP 36.170-000, inscrito no CNPJ sob o n.º 18.554.1470001-99, neste ato 

representado pelo Prefeito, o Sr. Adriano Carvalhaes Gravina, brasileiro, casado, 
residente e domiciliada nesta cidade, denominado MUNICÍPIO, obrigam-se ao que 
segue.  
 

Cláusula primeira – Do Objeto 

 
Registro de preços para Contratação de empresa especializada para futura e 
eventual aquisição de materiais de consumo, limpeza, higiene e utensílios 
domésticos para os diversos setores públicos pertencentes ao Município de Piraúba 
– MG, conforme termo de referência deste edital (anexo I), constantes abaixo: 
 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
                                    
Cláusula segunda  
 
Dos documentos aplicáveis e Fiscalização desta Ata de Registro de Preços Para 

efeitos obrigacionais tanto o Pregão na Forma Eletrônica nº 001/2.024, quanto a 
proposta adjudicada integram a presente Ata de Registro de Preços, valendo seus 
termos e condições em tudo quanto com ele não conflitarem. A fiscalização destas 
Atas de Registros de Preços, ficará à cargo do responsável pela pasta da Secretaria 
Municipal requisitante.  
 

Cláusula terceira - Do preço, condições de pagamento, de reajustamento e 

atualização financeira  
 
a) O valor global a ser praticado nesta da Ata de Registro de Preços será de 
R$...................  
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b) O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a efetiva prestação dos 
serviços, condicionados ao termo de aceitação assinado pela Secretaria Municipal 
solicitante.  
d) Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação dos serviços, número da licitação, 
número da Ata de Registro de Preços e outros dados que julgar convenientes, não 
apresentando rasura e/ou entrelinhas.  
e) A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente 
com o número do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta 
de preços, não se admitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, 
mesmo aqueles de filiais ou matriz.  
f) A liberação do pagamento poderá estar condicionada a apresentação de 
Negativas de Regularidade Fiscal, demonstrando situação regular da Empresa no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;  
g) O pagamento poderá efetuado via transferência Bancária, devendo para tanto a 
Empresa vencedora informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e 
a Conta Corrente que deverá estar obrigatoriamente em nome da mesma.  
 

Cláusula quarta - Da Vigência da Ata de Registros de Preços e do Crédito 

Orçamentário  
 
A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de até 12 (doze) meses, 
iniciando-se na data de assinatura desta Ata, a qual não poderá ser renovado. Antes 
do vencimento da Ata de Registro de Preços, restando saldo e sendo vantajoso para 
a Administração o mesmo poderá ser contratado para um prazo máximo de até 12 
(doze) meses, se assim também for de interesse do fornecedor.  
 
A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes 
que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor 
do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 15, 
do Decreto municipal nº. 034/2014 e Decreto municipal nº 108/2020. 
 

Parágrafo único 
 
As despesas decorrentes desta da Ata de Registro de Preços correrão a conta dos 
recursos financeiros disponíveis nas seguintes Dotações Orçamentárias:  
 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

Cláusula Quinta – Direitos e Responsabilidades das Partes 
 
Constituem direitos da:  
 

CONTRATANTE: receber o objeto da Ata de Registro de Preços nas condições 
avençadas. 
 

CONTRATADA:  
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a)Prestar os serviços no tempo, lugar e forma estabelecidos na Ata de Registro de 
Preços.  
b) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da 
licitação exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do 
art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.  
c) Manter as condições da proposta pelo tempo de validade da mesma.  
d) O contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta Ata de Registro de Preços. 
 

Cláusula Sexta - Sanções Administrativas para o Caso de Inadimplemento 

Contratual  
 
O atraso injustificado na execução da Ata de Registro de Preços sujeitará o 
contratado às seguintes penalidades:  
 
a) Advertência por escrito;  
b) Multa de mora de 3% sobre o valor da Ata de Registro de Preços por dia de 
atraso, até o limite de 30 dias, após o qual será caracterizada a inexecução total da 
Ata de Registro de Preços;  
c) Multa compensatória de 10% sobre o valor da Ata de Registro de Preços; d) 
Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;  
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos.  
 

A inexecução total da Ata de Registro de Preços sujeitará o contratado às 

seguintes penalidades:  
 
a) Advertência por escrito;  
b) Em caso de inexecução total, multa compensatória de 20% sobre o valor da Ata 
de Registro de Preços;  
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; d) Declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos.  
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Parágrafo Primeiro - Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua 
proposta, não celebrar a Ata de Registro de Preços, deixar de prestar os serviços ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da 
Ata de Registro de Preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública e, será declarado 
inidôneo para licitar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
sem prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente à multa prevista para 
inexecução total da Ata de Registro de Preços e das demais cominações legais.  
 

Parágrafo Segundo - As sanções de suspensão temporária de participação em 
licitação e impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar com a Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos 
profissionais que:  
 
a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;  
b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados.  
 

Parágrafo Terceiro - As penalidades serão aplicadas após regular processo 
administrativo, em que seja assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, 
com os meios e recursos que lhes são inerentes.  
 

Parágrafo Quarto - A multa será descontada da garantia do contrato e de 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração em caso do infrator tenha 
sido contratado ou será inscrito em dívida ativa, caso o licitante não se sagre 
vencedor do certame. Todas as sanções previstas neste item são de competência 
exclusiva do Chefe do Executivo  
 

Cláusula Sétima – Da Rescisão  
 
A presente da Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida caso quaisquer dos 
fatos elencados no artigo 78 e seguintes da Lei no. 8.666/93.  
 

PARÁGRAFO ÚNICO – A CONTRATADA reconhece os direitos da 
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no artigo 77, da Lei 
8.666/93.  

 

Cláusula Oitava – Legislação Aplicável  
 
O presente instrumento rege-se pelas disposições expressas na Lei no. 8.666/93, de 
21 de junho de 1993, Lei 10.520/22, Decreto 3.555/2000, Lei Complementar 
123/2006, Lei Complementar 147/2014, Decreto Municipal nº 071/2018 e Decreto nº 
028/2.021 (Que regulamenta o Pregão eletrônico), e com as alterações 
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subsequentes, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe supletivamente, 
os princípios da Teoria Geral da Ata de Registro de Preços e as disposições de 
direito privado.  
 

Cláusula Nona – Transmissão de Documentos  
 
A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a 
CONTRATADA, será feita através de protocolo, por correio eletrônico ou mediante 
Carta Registrada via CORREIOS. Nenhuma outra forma será considerada como 
prova de entrega de documentos ou cartas.  
 

Cláusula Décima – Casos Omissos  
 
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 Lei 10.520/02, Decreto 
3.555/2000, Lei Complementar 123/2006, Lei Complementar 147/2014, Decreto 
Municipal nº 071/2018, Decreto Municipal 034/2014, Decreto Municipal 108/2020 
Decreto 028/2.021 (Que regulamenta o Pregão eletrônico) e suas alterações, e dos 
princípios gerais de direito.  
 

Cláusula Décima Primeira - Das Obrigações da Contratada 
 
Além das naturalmente decorrentes da presente Ata de Registro de Preços e 
daquelas previstas no Edital do presente procedimento licitatório, constituem 
obrigações da CONTRATADA:  

 Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento 
como, fretes, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários dos funcionários, 
bem como qualquer custo relacionado a perfeita entrega.  

 Todo produto que – mesmo atendendo a marca cotada- apresente má qualidade, 
ou apresentado de forma irregular, deverá ser substituído imediatamente, se no ato 
do recebimento for constatado que a quantidade entregue é menor que a constante 
na nota fiscal deverá ser imediatamente complementada. Todas essas hipóteses 
são condições de suspensão do pagamento até a perfeita regularização por parte 
da empresa contratada, além da suspensão do pagamento a não regularização da 
entrega após notificação acarretará na aplicação de penalidades;  

 O objeto será recebido e aceito após sumária inspeção pelo Fiscal de Ata de 
Registro de Preços da Secretaria solicitante, podendo ser rejeitado, caso a 
qualidade e especificações não atendam ao que foi licitado e às condições de 
recebimento e aceitação dos serviços constantes do anexo 1 deste edital, o mesmo 
deverá ser substituído pelo fornecedor, no prazo máximo de 3 (três) dias, sem ônus 
para o Município, sob pena de suspensão da empresa de participar de licitação, de 
acordo com a legislação vigente, e aplicação de multa de 10% sobre o valor do 
produto entregue de forma irregular.  

 Todas as hipóteses de irregularidades são condições de suspensão do pagamento 
até a perfeita regularização por parte da empresa fornecedora e a aplicação de 
penalidades.  
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 O objeto deste pregão deverá ser entregue PARCELADAMENTE, de acordo com 
a necessidade das Secretarias Municipais, conforme solicitação expressa da 
mesma, devendo ser entregue no máximo em 05 (cinco) dias úteis e deve ser 
acondicionado adequadamente, de forma a permitir completa segurança durante 
o transporte, sob pena de aplicação das penalidades expressas neste edital e da 
legislação vigente.  
 

 Quando da entrega, os produtos deverão estar com pelo menos 2/3 da validade 
total dos mesmos, sob pena de devolução dos produtos.  

 

 As embalagens dos produtos deverão estar íntegras e não devem comprometer 
a qualidade do produto (livres de partes rasgadas, amassadas, enferrujadas, 
umidade, estufadas). 

 

 Todos os produtos deverão conter rotulagem com dados de identificação, 
informações nutricionais, número de lote, data de validade, quantidade do 
produto em conformidade com a legislação, cabendo aos fornecedores 
garantirem esta. 

 

 A contratada deverá ser responsável por garantir a qualidade físico-química e 
sanitária dos produtos até o local de entrega e deverá se comprometer e arcar 
com as despesas necessárias para a substituição do produto quando o mesmo 
não atender às especificações deste edital e às legislações sanitárias em vigor, 
no prazo máximo de 24h após a entrega. Em caso de não cumprimento, o 
mesmo arcará com as devidas penalidades. 

 

 Caso haja necessidade de substituição dos produtos da solicitação de compras 
por outros, já licitados, deverá ser considerado o valor da licitação. 

 

 As embalagens dos produtos deverão estar íntegras e não devem comprometer 
a qualidade do produto (livre de partes rasgadas, amassadas, enferrujadas, 
umidade, estufadas). 

 

Cláusula Décima Segunda – Do Foro:  
 
Fica eleito o foro da Comarca de Guarani/MG, para dirimir dúvidas ou questões 
oriundas do presente Contrato.  
 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento 
contratual, por si e seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para os 
fins e direito, na presença das testemunhas abaixo. 
 
Prefeitura do Município de Piraúba/MG, em _______________ de 2.024.  
 

_______________________ 

Adriano Carvalhaes Gravina 
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Prefeito de Piraúba/MG 
 
 

_______________________ 

Representante Legal 

Empresa detentora da Ata 
 

 
 
Testemunhas:  
Nome:____________________________         Nome:______________________________  
CPF: _____________________________          CPF: 
________________________________  
Assinatura: _______________________           Assinatura: __________________________  
 
 
 

_______________________ 

Marconi Bomtempo de Almeida 

OAB/MG 115.550 

Assessor Jurídico Municipal 
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ANEXO 06 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 001/2024 

PRC Nº 014/2024 

 

MINUTA DO CONTRATO Nº xxx/xxxx 

 
 

CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº.   ___/2024 
 

Contrato de Fornecimento/Prestação de 
Serviços que entre si celebram o MUNICÍPIO 
DE PIRAÚBA/MG e a empresa 
...................................................................., nos 
termos da Lei n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores e na forma abaixo:  

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PIRAÚBA/MG, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede administrativa na Rua Opemá, 610, Centro CEP 36.170-000, 
inscrito no CNPJ sob o n.º 18.554.1470001-99, neste ato representado pelo 

Prefeito, o Sr. Adriano Carvalhaes Gravina, brasileiro, casado, residente e 
domiciliada nesta cidade, denominado MUNICÍPIO.  
 
CONTRATADA: ..................................................................., pessoa jurídica de 
direito privado inscrita no CNPJ sob nº ............................................., estabelecida na 
................................................................................................... CEP 
.................................. Neste ato representada por seu ..............................., Senhor 
.............................................., portador da Cédula de Identidade nº......................... e 
do CPF/MF nº ...................................., residente e domiciliado na 
.................................. CEP ......................  
 
Acordam e ajustam o presente contrato, nos termos da Lei N.º 8.666/93, de 21 de 
junho de 1993, suas alterações subsequentes e legislação pertinente, Licitação 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO RP N.º ....../ XXXX, e pelas cláusulas a seguir 
expressas, definidoras dos direitos, observações e responsabilidades das partes. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
 
1.1 Registro de preços para Contratação de empresa especializada para futura e 
eventual aquisição de materiais de consumo, limpeza, higiene e utensílios 
domésticos para os diversos setores públicos pertencentes ao Município de Piraúba 
– MG, conforme termo de referência deste edital (anexo I). 
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CLÁUSULA SEGUNDA  
 
Dos documentos aplicáveis e Fiscalização deste Contrato, para efeitos obrigacionais 

tanto o Pregão na Forma Eletrônica nº 001/2.024, quanto a proposta adjudicada 
integram o contrato, valendo seus termos e condições em tudo quanto com ele não 
conflitarem. A fiscalização deste contrato, ficará à cargo do responsável pela pasta 
da Secretaria Municipal de Educação.  
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, DE 

REAJUSTAMENTO E ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA  
 
a) O valor global a ser praticado neste contrato será de R$................... 
  
b) O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a efetiva entrega das 
mercadorias, condicionados ao termo de aceitação assinado pela Secretaria 
Municipal solicitante.  
 
d) Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação dos itens, número da licitação, 
número do contrato e outros dados que julgar convenientes, não apresentando 
rasura e/ou entrelinhas. 
  
e) A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente 
com o número do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta 
de preços, não se admitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, 
mesmo aqueles de filiais ou matriz.  
 
f) A liberação do pagamento poderá estar condicionada a apresentação de 
Negativas de Regularidade Fiscal, demonstrando situação regular da Empresa no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;  
 
g) O pagamento poderá ser efetuado via transferência Bancária, devendo para tanto 
a Empresa vencedora informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária 
e a Conta Corrente que deverá estar obrigatoriamente em nome da mesma.  
 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E DO CRÉDITO 

ORÇAMENTÁRIO  
 
O presente contrato terá vigência de até 12 (doze) meses, iniciando-se na data de 
assinatura do mesmo, a qual não poderá ser renovado.  
 

Parágrafo único 
 
As despesas decorrentes deste contrato correrão a conta dos recursos financeiros 
disponíveis nas seguintes Dotações Orçamentárias:  

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
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CLÁUSULA QUINTA – DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
 
Constituem direitos da:  
 

CONTRATANTE: receber o objeto do contrato nas condições avençadas. 
 

CONTRATADA:  
 
a) Fornecer as mercadorias/prestar os serviços no tempo, lugar e forma 
estabelecidos neste contrato e demais norma estabelecidas no edital. 
  
b) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da 
licitação exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do 
art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.  
 
c) Manter as condições da proposta pelo tempo de validade da mesma.  
 
d) O contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta Ata de Registro de Preços.  
 

CLÁUSULA SEXTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 

INADIMPLEMENTO CONTRATUAL  
 
O atraso injustificado na execução deste contrato sujeitará o contratado às 
seguintes penalidades:  
 
a) Advertência por escrito;  
 
b) Multa de mora de 3% sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o limite de 
30 dias, após o qual será caracterizada a inexecução total do respectivo contrato; 
  
c) Multa compensatória de 10% sobre o valor do contrato;  
 
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;  
 
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos.  
 

A inexecução total do contrato sujeitará o contratado às seguintes 

penalidades:  
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a) Advertência por escrito;  
b) Em caso de inexecução total, multa compensatória de 20% sobre o valor do 
contrato; 
  
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;  
 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos.  
 

Parágrafo Primeiro - Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua 
proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação 
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se 
de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com 
a Administração Pública e, será declarado inidôneo para licitar com a Administração 
Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação de multa em 
percentual equivalente à multa prevista para inexecução total deste contrato e das 
demais cominações legais.  
 

Parágrafo Segundo - As sanções de suspensão temporária de participação em 
licitação e impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar com a Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos 
profissionais que:  
 
a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;  
 
b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  
 
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados.  
 

Parágrafo Terceiro - As penalidades serão aplicadas após regular processo 
administrativo, em que seja assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, 
com os meios e recursos que lhes são inerentes.  
 

Parágrafo Quarto - A multa será descontada da garantia do contrato e de 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração em caso do infrator tenha 
sido contratado ou será inscrito em dívida ativa, caso o licitante não se sagre 
vencedor do certame. Todas as sanções previstas neste item são de competência 
exclusiva do Chefe do Executivo  
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Cláusula Sétima – Da Rescisão  
 
O presente contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no 
artigo 78 e seguintes da Lei no. 8.666/93.  
 

PARÁGRAFO ÚNICO – A CONTRATADA reconhece os direitos da 
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no artigo 77, da Lei 
8.666/93.  

 

CLÁUSULA OITAVA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL  
 
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no. 

8.666/93, de 21 de junho de 1993, Lei 10.520/22, Lei nº 13.979/2020, Decreto 
3.555/2000, Lei Complementar 123/2006, Lei Complementar 147/2014, Decreto 
Municipal nº 0071/2018 e Decreto 075/2.020 (Que regulamenta o Pregão 
eletrônico), decreto Municipal 050/2017 e com as alterações subsequentes, e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-se-lhe supletivamente, os princípios da Teoria 
Geral dos contratos e as disposições de direito privado.  
 

CLÁUSULA NONA – TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS  
 
A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a 
CONTRATADA, será feita através de protocolo, por correio eletrônico ou mediante 
Carta Registrada via CORREIOS. Nenhuma outra forma será considerada como 
prova de entrega de documentos ou cartas.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA – CASOS OMISSOS  
 
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 Lei 10.520/02, Decreto 

3.555/2000, Lei Complementar 123/2006, Lei Complementar 147/2014, Lei nº 

13.979/2020, Decreto Municipal nº 071/2018, Decreto 075/2.020 (Que regulamenta 
o Pregão eletrônico) e suas alterações, e dos princípios gerais de direito.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
Além das naturalmente decorrentes do presente Contrato e daquelas previstas no 
Edital do presente procedimento licitatório, constituem obrigações da 
CONTRATADA:  

 Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento 
como, fretes, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários dos funcionários, 
bem como qualquer custo relacionado a perfeita entrega.  

 Todo produto que – mesmo atendendo a marca cotado- apresente má qualidade, 
avarias, defeito de funcionamento irregular, que não for novo sem uso, deverá ser 
substituído imediatamente pelo fornecedor, se no ato do recebimento for constatado 
que a quantidade entregue é menor que a constante na nota fiscal deverá ser 
imediatamente complementada. Todas essas hipóteses são condições de 
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suspensão do pagamento até a perfeita regularização por parte da empresa 
fornecedora, além da suspensão do pagamento a não regularização da entrega 
após notificação acarretará na aplicação de penalidades;  

 O objeto será recebido e aceito após sumária inspeção pelo gestor do contrato da 
Secretaria solicitante, podendo ser rejeitado, caso a qualidade e especificações não 
atendam ao que foi licitado e às condições de recebimento e aceitação do(s) 
produto(s) constantes do anexo 1 deste edital, o mesmo deverá ser substituído pelo 
fornecedor, no prazo máximo de 3 (três) dias, sem ônus para o Município, sob pena 
de suspensão da empresa de participar de licitação, de acordo com a legislação 
vigente, e aplicação de multa de 10% sobre o valor do produto entregue de forma 
irregular.  

 Todas as hipóteses de irregularidades são condições de suspensão do pagamento 
até a perfeita regularização por parte da empresa fornecedora e a aplicação de 
penalidades.  

 O fornecedor deve declarar a marca do produto que vai entregar na hora da 
abertura da licitação, junto a proposta de preços.  

 Os produtos a serem entregues deverão atender as condições mínimas propostas 
pela Licitante, na respectiva Proposta de Preços apresentada, e ter validade mínima 

de 12 (doze) meses, contados da data da entrega.  

 A empresa deverá permitir a substituição de embalagens furadas ou danificadas 
por outro item da mesma marca e não danificado.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO:  
 
Fica eleito o foro da Comarca de Guarani/MG, para dirimir dúvidas ou questões 
oriundas do presente Contrato.  
 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento 
contratual, por si e seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para os 
fins e direito, na presença das testemunhas abaixo. 
 

 
Adriano Carvalhaes Gravina 

Prefeito de Piraúba/MG 

 
_______________________ 

Marconi Bomtempo de Almeida 
OAB/MG 115.550 

Assessor Jurídico Municipal 
 

Testemunhas:  
Nome:____________________________         Nome:______________________________  
CPF: _____________________________          CPF: ________________________________  
Assinatura: _______________________           Assinatura: __________________________  
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ANEXO 07 

 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO 

DA BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL  

 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 

Razão Social: 

Ramo de Atividade: 

Endereço: 

Complemento: Bairro: 

Cidade: UF: 

CEP: CNPJ: 

Telefone Comercial: Inscrição Estadual: 

Representante legal: RG: 

E-mail: CPF: 

Telefone Celular: 

Watshapp: 

Responsável Financeiro: 

E-mail Financeiro: Telefone: 

E-mail para informativo de Edital: 

ME/EPP:    (   ) SIM      (    ) NÃO 

 
1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão 
ao Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do 
Brasil do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições 
que seguem.  
2. São responsabilidades do Licitante:  
i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de 
negócios dos quais venha a participar;  
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida 
nos editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;  
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas 
demais normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, 
dos quais declara ter pleno conhecimento;  
iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, 
conforme Anexo III.I  

v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.  
 

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação 

implica o pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do 

Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações 

do Brasil.  
 

4. O Licitante autoriza a BLL – Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto 

de cobrança bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos 
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e condições definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de 

Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.  
5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer 
tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das 
responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de 

negócios realizado e/ou em andamento. O Licitante assume a responsabilidade 

de pagamento dos valores devidos até a data da última utilização do Sistema, 

e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se pelas 
informações prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, 
alterações contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL 
- Bolsa de Licitações do Brasil qualquer mudança ocorrida.  
 
 
Local e data:  
 

 

 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
 
 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS 

ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS 

ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO 

(AUTENTICADAS). 
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ANEXO 08 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 001/2024 

PRC Nº 014/2024 

 

 

JUSTIFICATIVA 
 
 
Processo Licitatório nº. 014/2024 
 
Pregão Eletrônico nº 001/2024 
 
Descrição do Objeto: Registro de preços para Contratação de Microempresa 
ME, Empresa de Pequeno Porte EPP ou equiparadas (todos os beneficiados pela 
LC 123/06), para futura e eventual aquisição de materiais de consumo, limpeza, 
higiene e utensílios domésticos para os diversos setores públicos pertencentes 
ao Município de Piraúba – MG, conforme termo de referência deste edital 
(anexo I). 
 
  Trata-se a presente JUSTIFICATIVA referente aos processos 
licitatórios requisitados pelas secretarias desta municipalidade que ao 
determinar as diretrizes na elaboração dos editais para aquisição de bens e 
serviços, dependendo do objeto a ser licitado, passou a exigir documentos 
conforme previsão legal.  
   
  A questão gira em torno da exigência da AFE – Autorização de 
Funcionamento de Empresa (ANVISA), para aquisição de merenda, materiais 
de limpeza e higiene, utensílios domésticos e outros para manutenção das 
atividades nas Escolas e Creches Municipais (Processo  - 024/2021 Pregão 
Eletrônico -  008/2021, Registro de Preços – 008/2021), aquisição de leites, 
suplementos alimentares e alimentação enteral (Processo  - 038/2021 - 
Pregão Eletrônico -  013/2021 - Registro de Preços – 013/2021) e republicação 
de alguns lotes em novo processo para aquisição de produtos de limpeza, papel 
higiênico e higiene pessoal (Pregão eletrônico nº. 019/2021 – PRC nº. 
047/2021 – Registro de Preços 017/2021). 
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  Nos processos mencionados tiveram lotes frustrados e empresas 
licitantes vencedoras que foram inabilitadas por não terem a AFE, não acudindo 
os ditames do edital. 
 
  Desta forma, ao prever a demonstração de determinados 
documentos, a Administração não está exorbitando a Lei de Licitações, ela está 
se valendo do instrumental que a lei confere para procurar garantir boas 
contratações, seguindo o norte legislativo voltado a trazer consequências 
benévola ao interesse público como um todo. 
 
  A Pregoeira, após o ocorrido nos processos em questão, efetuou 
consulta junto a ANVISA, através de correspondência eletrônica, no sentido em 
buscar correta interpretação do inciso IV do art. 2º da RDC 16/2014, por 
considerar que vários foram os licitantes inabilitados que se aportaram no 
instrumento como justificativa para a não apresentação da AFE, tendo a 
resposta que o “entendimento está correto e de acordo com a RDC 16/2014”, 
ao exigir o referido documento. 
 
  Prossegue dizendo na resposta que “A referida RDC traz somente 
o conceito de comercio varejista de Produtos para Saúde. Mas de forma 
geral engloba o comercio direto a pessoas físicas”, ratificando o contido nos 
editais publicados, em especial quanto a AFE.  
 

Por conta disso, quando a Lei de Licitações sugere que a 
Administração poderá estabelecer a exigência de documentos dos licitantes, 
está simplesmente deixando claro que isso poderá ser exigido. 

 
O fato de a Administração ter passado a adotar a exigência da AFE 

nos processos que tornaram frustrados alguns lotes ou empresas licitantes 
inabilitadas, não significa que não seja usual e fundamental para subsidiar as 
decisões, além de mais rigorosa do que a praticada pela Administração. 

 
A lei tem o norte muito claro de afastar as empresas que se mostram 

totalmente dependentes da Administração para honrar os compromissos.  
 
  Para tanto, a Administração Pública deve se cercar de algumas 
cautelas quando pretenda utilizar tal dispositivo legal, para não utilizá-lo de 
forma generalizada e desprovida de critérios, contratando instituições para a 
execução de serviços que não se enquadrem em ações. 
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Por outro norte, recentemente o Tribunal de Contas do Estado de 
Minas Gerais, em caso semelhante quanto a discricionariedade da exigência da 
AFE, assim manifestou na Denúncia nº. 1088791: 
 

“Considerando o preciso parecer técnico acima reproduzido e tendo em vista que os 
responsáveis comprovaram que em procedimento licitatório anterior, de objeto 
idêntico, a Administração Pública, ao exigir tais documentos, acabou por 
inviabilizar a concorrência, e, ainda, que a lei confere ao gestor público o poder 
discricionário de estabelecer, nos limites definidos pela Lei de Licitações, os 
documentos relativos à qualificação técnica e econômico-financeira a serem exigidos 
dos interessados em participar do certame, concluo que não há irregularidade no 
edital publicado pela Prefeitura Municipal de Patrocínio”. Grifo nosso.  
 

  Percebe-se que esta municipalidade experimentou amargo sabor 
vivenciado pelo Município de Patrocínio/MG, em todos os sentido, também é 
um município pequeno e que as empresas das cidades circunvizinhas não 
atenderam os ditames dos editais publicados. 
 

Há inviabilidade fática de competição, de modo que, ainda que esta 
municipalidade continuasse desejando a inserção nos editais da exigência da 
AFE, a licitação restaria inviável ante a absoluta ausência de concorrentes que 
atendessem os ditames do edital. 

 
Portanto, entendemos que a supressão do edital da exigência de 

comprovação da AFE – Autorização de Funcionamento do Estabelecimento, 
emitido pela ANVISA, pode se dar por desnecessidade ou por cautela, para se 
evitar discussões desgastantes e prejudiciais à conclusão do processo, mas não 
por questão de legalidade, tendo em vista que há respaldo normativo em relação 
a exigências. 

 
Piraúba, 12 de Março de 2.024. 

 
 
_______________________________________________________________ 

Anamara Vieira Xavier Alves 
Secretária Municipal de Educação, Esporte, Cultura e Lazer 

 
 

________________________________________________________ 
FRANCISMAR RODRIGUES OLIVEIRA VIEIRA 

Secretária Municipal de Assistência Social 
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___________________________________________________________ 
Paulo Pacheco Lopes 

Secretário Municipal de Administração Geral 
 

 
_____________________________________________________________ 

PAULO CESAR DE SOUZA LAGE 
Secretário Municipal de Obras, Estradas, Trânsito e 

Transportes 
 

 
_________________________________________________ 

ANA CLÁUDIA RIBEIRO DOS ANJOS 
Secretário Municipal de Saúde. 
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